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Em 6 meses de atividades, ‘É Pra Já’ já realizou 42.485 
atendimentos a trabalhadores e empreendedores da cidade

Nos seus primeiros seis meses de atividades, 
o “É Pra Já”, serviço municipal unificado lançado 
em maio deste ano pela Prefeitura de Sumaré, já 
realizou 42.485 atendimentos a trabalhadores, 
micro e pequenos empresários e empreende-
dores autônomos da cidade. O “É Pra Já” está 
localizado na Praça das Bandeiras, nº 650, no 
Centro – em frente à Praça Central Manoel de 
Vasconcellos. No local, funcionam cinco servi-
ços que antes eram oferecidos à população de 
forma descentralizada: o MEI (Microempreen-
dedor Individual), a Agência do Banco do Povo 
Paulista, o posto local do Ministério do Trabalho 
e Emprego, o PAT (Posto de Atendimento do 
Trabalhador) e o PAE (Posto de Atendimento ao 
Empreendedor) do Sebrae (Serviço de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas de São Paulo).

E quem já foi beneficiado pela praticidade e 
qualidade dos serviços prestados gratuitamente 
no novo prédio, estilo “Poupatempo”, costuma 
se impressionar positivamente com a rapidez, 
agilidade e atenção dispensada pelas equipes. 
É o caso dos repositores Patrícia Francisca de 
Souza Santos e Lucas Ramon, dois das dezenas 
de colaboradores da Dicico contratados através 
do PAT Sumaré, que elogiaram a agilidade e o 
atendimento do serviço municipal.

“A localização (do ‘É Pra Já’) é muito boa e 
o atendimento foi excelente. Logo que ficamos 
sabendo das vagas, enviamos currículo e alguns 

dias depois já fomos chamados para realizar a 
entrevista”, disse Patrícia.

A vendedora Danila Camargo, além de ter 
conseguido o emprego na Dicico através do PAT 
Sumaré, indicou o serviço para sua cunhada. 
“Logo depois que fui contratada, indiquei para 
minha cunhada, que estava desempregada na 
época. Não demorou muito ela também conse-
guiu um emprego em uma drogaria da cidade. 
O PAT Sumaré é um meio ágil de conseguir um 
trabalho. Indico a quem precisar”, comentou.

SERVIÇOS
O PAT (Posto de Atendimento ao Trabalha-

dor) de Sumaré, por exemplo, funcionava antes 
no Centro Administrativo de Nova Veneza. A 
mudança do PAT para o “É Pra Já” era prevista 
desde o início do projeto. E é este o serviço que 
realiza o maior número de atendimentos do lo-
cal, num total de 38.640 nos seis primeiros me-
ses, entre seguro desemprego, captação de va-
gas, e efetuação de cadastros de trabalhadores. 
Os equipamentos e móveis do PAT no “É Pra Já” 
são todos novos, e foram adquiridos pela Prefei-
tura recentemente.

Também está instalada no prédio do “É Pra 
Já” a Agência do Ministério do Trabalho e Em-
prego, dedicada a emitir 1ª e 2ª vias da carteira 
de trabalho, seguro desemprego, homologações, 
registros profissionais, orientações trabalhistas, 

entre outros, num total de 2.498 atendimentos 
desde maio.

Outro serviço prestado no local é o de 
abertura de MEI (Micro Empreendedor Indivi-
dual), com total de 1.047 atendimentos desde 
maio, indicado para a pessoa que trabalha por 
conta própria e que se legaliza como pequeno 
empresário. Para ser um microempreendedor 
individual, é necessário faturar no máximo até 
R$ 60.000,00 por ano e não ter participação 

em outra empresa como sócio ou titular. O MEI 
também pode ter 1 (um) empregado contratado 
que receba o salário mínimo ou o piso da cate-
goria.

E também a Agência Sumaré do Banco do 
Povo Paulista, que realiza empréstimos de R$ 
200 a R$ 20 mil, em até 36 vezes e com juros de 
0,35% ao mês, aos autônomos, micro e peque-
nos empresários locais.

Prefeitura de Sumaré assina contrato de concessão dos serviços de Água e Esgoto
nistério Público e Câmara de Vereadores.

“Antes de qualquer coisa, discutimos esta de-
cisão com a sociedade, dando total transparência 
a cada etapa do processo. O processo foi tão bem 
debatido que já passou até pela Justiça de Sumaré, 
pelo Tribunal de justiça de São Paulo e pelo TCE-SP 
(Tribunal de Contas do Estado de São Paulo) – o 
que nos dá ainda mais segurança. Esta é a mais im-
portante decisão administrativa dos últimos anos 
nesta cidade, e estou muito segura de que é a me-
lhor decisão para garantir a qualidade dos serviços 
de Saneamento Básico prestados à população de 
Sumaré e para garantir que a cidade continue rece-
bendo investimentos e novas empresas”, afirmou a 
representante do governo.

Segundo ela, “até agora, estávamos adminis-
trando uma crise no Saneamento, com apenas 14% 
de esgoto gerado, mais de 50% de perdas de água 
tratada e nenhum investimento sério neste setor 
nas últimas décadas”. “Agora, a partir de 2015, 
passamos a ter metas realizáveis, que estão num 
contrato, com um cronograma de investimentos e 
a parceria de uma empresa que tem totais condi-
ções de cumprir com este cronograma de obras e 
melhorias”, salientou.

De fato, entre outros investimentos, nos pri-
meiros 5 anos de concessão, a Odebrecht terá que 
reduzir as perdas de água para menos de 30%, 
além de construir três grandes ETEs (Estações de 
Tratamento de Esgoto) e suas redes de tubulações 

Em uma cerimônia realizada no Centro Admi-
nistrativo de Nova Veneza, a Prefeitura de Suma-
ré assinou na tarde da última sexta-feira, 19 de 
dezembro, o contrato de concessão onerosa dos 
Serviços Municipais de Água e Esgoto por 30 anos. 
A empresa vencedora da concorrência pública, a 
Odebrecht Ambiental, ofereceu a melhor proposta 
ou “lance” para assumir os serviços, de R$ 91 mi-
lhões (13,75% de ágio sobre o valor mínimo esta-
belecido no edital, que era de R$ 80 milhões), que 
serão revertidos em obras, serviços e programas 
na cidade.

A nova concessionária, que entra agora no pe-
ríodo de “operação assistida” (uma transição que 
pode durar até três meses), ainda terá que realizar 
investimentos da ordem de R$ 345 milhões (valor 
previsto em 2013 na mais recente atualização do 
Plano Municipal de Saneamento Básico), que serão 
aplicados na ampliação dos sistemas de reserva-
ção, captação, tratamento e distribuição de água 
tratada e de coleta, afastamento e tratamento do 
esgoto gerado.

TRANSPARÊNCIA
Durante a cerimônia de assinatura foi relem-

brado todo o histórico e a transparência com que 
foi conduzido, pela Administração Municipal, o 
processo de concessão – anunciado em janeiro em 
uma coletiva de imprensa e que incluiu dezenas de 
reuniões com entidades da sociedade civil, uma 
audiência pública e que foi acompanhado pelo Mi-

num período de 8 anos, elevando para 60% o índi-
ce de tratamento e, posteriormente, para 95% em 
até 15 anos – tudo isto fiscalizado pela Prefeitura, 
que é o “poder concedente”, pelo Ministério Públi-
co e pela Ares PCJ, que é a agência reguladora autô-
noma destes serviços na região.

“Agradecemos a confiança e parabenizamos a 
Prefeitura de Sumaré por tomar esta decisão (pela 
concessão). Viemos para ficar, serão 30 anos de 
parceria produtiva e já nos consideramos parte da 
comunidade de Sumaré, assumindo o compromis-
so de dar este retorno na melhoria na qualidade 
de vida de todos, e também de criar as condições 

necessárias para a retomada dos investimentos 
privados na cidade. Sumaré tem desafios gigan-
tescos a resolver na área de Saneamento, que vão 
demandar investimentos da ordem de R$ 345 mi-
lhões. Para a Odebrecht Ambiental, é um desafio 
sensacional, que vai nos dar muito orgulho em ven-
cer”, afirmou o diretor de Concessões da empresa, 
Marcio Tanajura.

Pela Odebrecht Ambiental, participaram tam-
bém os gerentes de Operações, Cleber Salvi, de 
Administração e Finanças, George Barbosa, Comer-
cial, Alan Pimentel, e o advogado Pedro Augusto de 
Araújo Freitas.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GE-
RAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATIVA DE RE-
CICLAGEM DE RESÍDUO SÓLIDO PLANETA TERRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A Secretária da Cooperativa de Reciclagem de Resí-
duo Sólido Planeta Terra, Sra. Edna Francisca Mer-
cedes, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 38 da Lei 5.764/71, considerando a vacância 
do cargo de presidente, convoca os sócios, para 
reunirem-se em Assembleia Geral  Extraordinária 
a ser realizada no dia 22 de janeiro de 2015 na Rua 
Marcos Dutra Pereira, 300, Parque Bandeirantes, 
região Área Cura, cidade de Sumaré, estado de São 
Paulo, às 13 horas em primeira convocação, neces-
sitando a presença de 2/3 de seus associados, às 14 
horas em segunda convocação com a presença de 
metade mais um de seus associados, e às 15 horas 
em terceira e última convocação com a presença de 
no mínimo 10 (dez) associados para deliberarem 
sobre as seguintes ordens do dia:
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.

1) Prestação de contas de 2014 dos Órgãos de Ad-
ministração.
2) Reforma estatutária – adaptação à lei 12.690/12.
3) Alteração do endereço e novo nome.
4) Eleição e posse do novo Conselho de Adminis-
tração e do Conselho Fiscal.
5) Outros assuntos de interesse da sociedade coo-
perativa.
Estão aptos a votar: 15 cooperados.
Sumaré, 23 de dezembro de 2014.

Maria José de Araújo 
Secretária Municipal de Inclusão, Assistência e De-
senvolvimento Social

Atos, Editais
e Avisos

EXTRATO DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE SUMARÉ - CONTRATANTE 
 
Contrato nº 141/2014; Contratada: Odebrecht Am-
biental Sumaré S/A; Objeto: Contrato de Conces-
são, do serviço público, de abastecimento de água 
potável e esgotamento sanitário, incluindo a gestão 
e execução de todas as atividades, estudos técnicos, 
projetos, serviços e obras necessárias à comple-
mentação, adequação e modernização do sistema, 
bem como os serviços adicionais, no Município de 
Sumaré; Valor: R$ 317.395.561,00; Processo: Conc. 
004/2014; Assinatura: 19/12/2014.

Sumaré, 22 de dezembro de 2014
ANTONIO ENES JUNIOR 
SECRETÁRIO - SMARH

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

COMUNICADO DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 123/2014
CONCORRÊNCIA Nº 011/2014

A Prefeitura Municipal de Sumaré, através da Co-
missão de Julgamento, comunica aos interessados 
na Licitação nº 123/2014, destinada a prestação 
de serviços de publicidade, que após a análise das 
propostas técnicas, ficou definido a nota geral e a 
seguinte classificação:

DeBrito Propaganda e Comunicação Ltda = nota 
91,67.
Cognitiva Marketing Integrado Ltda = nota 84,34.
Produto Propaganda Ltda = nota 83,00.
Versão Br Comunicação e Marketing Ltda = nota 
81,50.
Área Comunicação Propaganda e Marketing = nota 
80,17.
Desafio Assessoria Publicitária Ltda = nota 27,83.

Nos termos do artigo 109 Inciso I “b” da Lei Federal 
de Licitações, fica aberto o prazo de cinco (05) dias 
úteis para eventuais recursos. 

Sumaré, 22 de dezembro de 2014
ANTONIO ENES JUNIOR 
SECRETÁRIO - SMARH
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Agente de Transito e Transporte E 3255,53 
AGENTE SOCIAL A 2825,06 
ALMOXARIFE 3960,17 
Analista de Sistemas de Informática A 5739,38 
Analista de Sistemas de Informática C 5021,95 
Arquiteto Municipal A 7984,89 
Arquiteto Municipal E 6093,29 
Arquivista Municipal B 2640,03 
Arquivista Municipal E 2158,58 
Arquivista Musical A 3960,17 
ASSESSOR DE COORDENADOR DE EQUIPE I 914,75 
ASSESSOR DE COORDENADOR DE EQUIPE IV 1433,39 
Assessor I 3179,36 
Assessor II 4922,88 
Assessor III 7412,33 
ASSESSOR TECNICO I 3715,61 
ASSESSOR TECNICO SENIOR 3705,50 
Assis. Coord. De Apoio Educacional A 6646,74 
Assistente Administrativo I 1195,18 
Assistente Administrativo II 1613,20 
Assistente Administrativo III 2717,84 
Assistente Social – SIADES A 5739,38 
Assistente Social – SIADES B 5372,69 
Assistente Social SMS B 5372,69 
Assistente Social SMS C 5021,95 
Assistente Social SMS E 4384,27 
Auxiliar Administrativo B 2142,73 
Auxiliar Administrativo C 2005,63 
Auxiliar Administrativo D 1872,00 
Auxiliar Administrativo E 1747,31 
Auxiliar de Compras D 2309,01 
Auxiliar de Consultório Dentário SMS A 3053,44 
Auxiliar de Consultório Dentário SMS C 2671,10 
Auxiliar de Consultório Dentário SMS D 1871,57 
Auxiliar de Consultório Dentário SMS E 1745,65 
Auxiliar de Controle de Receita Municipal D 1872,00 
Auxiliar de Cozinha E 1383,86 
Auxiliar de Enfermagem do Trabalho E 1745,65 
Auxiliar de Enfermagem SMS A 2290,06 
Auxiliar de Enfermagem SMS B 2142,83 
Auxiliar de Enfermagem SMS C 2003,34 
Auxiliar de Enfermagem SMS D 1871,57 
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RELAÇÃO DE CARGOS/EMPREGOS E SALÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

MÊS DE REFERENCIA: 12/2014 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO SALÁRIO 
Advogado Municipal E 4384,27 
Agente Administrativo A 2825,06 
Agente Administrativo B 2640,03 
Agente Administrativo C 2467,90 
Agente Administrativo D 2309,01 
Agente Administrativo E 2158,58 
Agente Comunitário de Saúde SMS D 1221,28 
Agente Comunitário de Saúde SMS E 1138,32 
Agente de Combate às Endemias II SMSB 1689,96 
Agente de Combate às Endemias II SMSD 1476,39 
Agente de Combate às Endemias II SMSE 1383,83 
Agente de Combate às Endemias SMS A 1495,51 
Agente de Combate às Endemias SMS C 1300,99 
Agente de Combate às Endemias SMS D 1221,28 
Agente de Combate às Endemias SMS E 1138,32 
Agente de Controle de Estoque SMS D 2292,57 
Agente de Controle de Zoonoses SMS A 2005,63 
Agente de Controle de Zoonoses SMS B 1811,09 
Agente de Controle de Zoonoses SMS E 1476,39 
Agente de Crédito Popular B 2640,03 
Agente de Crédito Popular E 2158,58 
Agente de Limpeza e Conservação A 2292,57 
Agente de Limpeza e Conservação B 2142,73 
Agente de Limpeza e Conservação C 2005,63 
Agente de Planejamento B 2640,03 
Agente de Relações Públicas e Comunicação C 2467,90 
Agente de Relações Públicas SMS B 1689,96 
Agente de Saúde Pública SMS C 2451,98 
Agente de Serviços Funerários A 2825,06 
Agente de Serviços Funerários B 2640,03 
Agente de Serviços Funerários C 2467,90 
Agente de Serviços Públicos A 1811,09 
Agente de Serviços Públicos B 1689,96 
Agente de Serviços Públicos C 1581,53 
Agente de Serviços Públicos E 1383,86 
Agente de Transito e Transporte A 3960,17 
Agente de Transito e Transporte B 3772,04 
Agente de Transito e Transporte C 3593,52 
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Controlador de Estoque E 2158,58 
CONTROLADOR TÉCNICO DE RECEITA MUNICIPAL A 5739,38 
CONTROLADOR TÉCNICO DE RECEITA MUNICIPAL B 5372,69 
CONTROLADOR TÉCNICO DE RECEITA MUNICIPAL C 5021,95 
CONTROLADOR TÉCNICO DE RECEITA MUNICIPAL E 4384,27 
COORDENADOR DE EQUIPE II 2055,77 
COORDENADOR PEDAGOGICO ESCOLA MUNICIPAL A 6631,46 
Coordenador Pedagógico Escola Municipal A 6631,46 
Coordenador Pedagógico Escola Municipal B 6315,67 
Coveiro Municipal C 2005,63 
Coveiro Municipal D 1872,00 
Coveiro Municipal E 1747,31 
Cozinheira Municipal A 2292,57 
Cozinheira Municipal B 2142,73 
Cozinheira Municipal C 2005,63 
Dentista Emergencista SMS D 73,00 
Dentista Emergencista SMS E 72,47 
Desenhista Projetista B 3772,04 
Desenhista Projetista D 3421,32 
Desenhista Projetista E 3255,53 
Desenhista Técnico C 3593,52 
Desenhista Técnico E 7984,89 
DIGITADOR A 2078,94 
Diretor Assistente Escola Municipal A 6942,10 
Diretor de Apoio Educacional A 7267,15 
Diretor de Escola Municipal faixa 1 A 7267,15 
Diretor de Escola Municipal faixa 1 B 6921,09 
Diretor de Escola Municipal faixa 2 A 7808,45 
Diretor de Escola Municipal faixa 2 B 7436,66 
Diretor de Escola Municipal faixa 3 A 8134,36 
Diretor de Escola Municipal faixa 3 B 7779,11 
Diretor de Escola Municipal faixa 4 A 8490,15 
Economista Municipal C 6975,72 
Economista Municipal D 6503,60 
Economista Municipal E 6093,29 
Eletricista Municipal A 2825,06 
Eletricista Municipal B 2640,03 
Eletricista Municipal C 2467,90 
Eletricista Municipal D 2309,01 
Eletricista Municipal E 2158,58 
Encanador Municipal E 2158,58 
ENCARREGADO DE OBRAS DISTRITAIS A 3746,50 
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Fonoaudiólogo SMS D 3515,88 
Fonoaudiólogo SMS E 4379,44 
Funileiro de Autos Leves e Pesados C 2467,90 
GERENTE DE BENEFICIO DO FAPS 3706,18 
GERENTE FINANCEIRO FAPS 3706,18 
GERENTE OPERACIONAL DE INFORMATICA A 7984,89 
Guarda Municipal Feminino I 3225,79 
Guarda Municipal I 3225,79 
Guarda Municipal II 3390,06 
Guarda Municipal III 3560,67 
Guarda Municipal IV 3743,46 
Guarda Municipal V 3930,16 
Guarda Municipal VI 4384,09 
Inspetor de Alunos A 2292,57 
Inspetor de Alunos B 2142,73 
Inspetor de Alunos C 2005,63 
Inspetor de Alunos D 1872,00 
Instrutor Social de Cursos A 2825,06 
Instrutor Social de Cursos B 2640,03 
Instrutor Social de Cursos E 2158,58 
Jardineiro Municipal A 2292,57 
Jardineiro Municipal B 2142,73 
Jardineiro Municipal E 1747,31 
Jornalista E 3255,53 
Lavador e Lubrificador de Autos B 2142,73 
Lavador e Lubrificador de Autos E 1747,31 
Marceneiro Municipal A 2825,06 
Mecânico Municipal de Autos Leves e Pesados A 3960,17 
Mecânico Municipal de Autos Leves e Pesados B 3772,04 
Mecânico Municipal de Autos Leves e Pesados C 3593,52 
Mecânico Municipal de Autos Leves e Pesados E 3255,53 
MEDICO DE SAUDE DE FAMILIA B 54,77 
MEDICO DE SAUDE DE FAMILIA D 47,83 
MEDICO DE SAUDE DE FAMILIA E 44,68 
Médico Emergencista SMS A 74,48 
Médico Emergencista SMS D 73,00 
Médico Emergencista SMS E 72,47 
Médico SMS A 58,42 
Médico SMS B 54,77 
Médico SMS C 51,15 
Médico SMS D 47,83 
Médico SMS E 44,68 
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Auxiliar de Enfermagem SMS E 1745,65 
Auxiliar de Farmácia SMS D 1830,32 
Auxiliar de Farmácia SMS E 1709,04 
Auxiliar de Limpeza e Conservação SMS A 1811,09 
Auxiliar de Limpeza e Conservação SMS B 1689,96 
Auxiliar de Limpeza e conservação SMS C 1581,53 
Auxiliar de Limpeza e conservação SMS D 1476,39 
Auxiliar de Limpeza e conservação SMS E 1383,83 
Auxiliar de Recepção D 1471,05 
Auxiliar de Recepção E 1383,86 
Auxiliar de Recepção SMS A 1811,09 
Auxiliar de Recepção SMS B 1689,96 
Auxiliar de Recepção SMS C 1581,53 
Auxiliar de Recepção SMS D 1476,39 
Auxiliar de Recepção SMS E 1383,83 
Auxiliar de Recreação Infantil D 1471,05 
Auxiliar de Secretária de Escola C 2005,63 
AUXILIAR SOCIAL A 2292,57 
Biólogo SMS C 5016,78 
Biólogo SMS E 4379,44 
Bombeiro Municipal I 3225,79 
Bombeiro Municipal III 3560,67 
Bombeiro Municipal V 3930,16 
Borracheiro Municipal B 2142,73 
CADASTRISTA DE RECEITA MUNICIPAL A 3960,17 
CADASTRISTA DE RECEITA MUNICIPAL B 3772,04 
CADASTRISTA DE RECEITA MUNICIPAL C 3593,52 
CADASTRISTA DE RECEITA MUNICIPAL E 3255,53 
Carpinteiro Municipal B 2640,03 
Carpinteiro Municipal E 2158,58 
CHEFE DE DIVISAO A 5441,26 
Chefe de Gabinete 2223,39 
CHEFE DE SECAO A 4237,56 
Cirurgião Dentista SMS A 58,42 
Cirurgião Dentista SMS C 51,15 
Cirurgião Dentista SMS D 47,83 
Cirurgião Dentista SMS E 44,68 
Comprador Municipal A 3960,17 
CONSELHEIRO TUTELAR 3051,50 
Contabilista A 7984,89 
Contabilista D 6503,60 
Contabilista E 6093,29 
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ENCARREGADO DE SERVICOS A 3746,50 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE COMPRAS 4237,56 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE FINANÇAS 7984,89 
ENCARREGADO DE SERVICOS DE MECANICA A 4237,56 
ENCARREGADO SERVICOS A 3746,50 
Enfermeiro do Trabalho E 4380,68 
Enfermeiro SMS A 7644,01 
Enfermeiro SMS C 5016,82 
Enfermeiro SMS D 6244,32 
Engenheiro Agrícola C 6975,72 
Engenheiro Agrônomo B 7465,96 
Engenheiro Agrônomo E 6093,29 
Engenheiro de Meio Ambiente E 6093,29 
Engenheiro de Transito D  6503,60 
Engenheiro do trabalho SMS E 6093,29 
Engenheiro Florestal E 6093,29 
Engenheiro Municipal A 7984,89 
Engenheiro Municipal E 6093,29 
ESCRITURARIO 2825,06 
Especialista em Cidadania e Participação Popular C 3988,86 
Especialista em Licitações E 3255,53 
Farmacêutico SMS C 5016,78 
Farmacêutico SMS D 4682,60 
Farmacêutico SMS E 4379,44 
FARMACEUTICO SMS E - 150H 3284,58 
FG GERENTE DE APOIO JURIDICO FAPS 1421,57 
Fiscal Municipal A 4569,18 
Fiscal Municipal B 4269,45 
Fiscal Municipal C 3988,86 
Fiscal Municipal D 3730,76 
Fiscal Municipal E 3485,05 
Fiscal Sanitário SMS B 4266,17 
Fiscal Sanitário SMS C 3998,06 
Fiscal Sanitário SMS D 3714,34 
Fiscal Sanitário SMS E 3477,08 
Fiscal Ambiental E 2142,73 
Fisioterapeuta SMS A 4300,61 
Fisioterapeuta SMS E 3284,58 
Fonoaudiólogo Educacional B 200H 5366,27 
Fonoaudiólogo Educacional D 150H 3515,88 
Fonoaudiólogo Educacional E 150H 3284,58 
Fonoaudiólogo SMS A 4300,61 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

 

Pedreiro Municipal B 2640,03 
Pedreiro Municipal C 2467,90 
Pedreiro Municipal D 2309,01 
Pedreiro Municipal E 2158,58 
Pintor de Autos Leves e Pesados E 2158,58 
Pintor de Sinalização Viária E 2158,58 
Pintor Municipal B 2640,03 
Pintor Municipal C 2467,90 
Pintor Municipal E 2158,58 
PREFEITO MUNICIPAL (SUBSIDIO) 15799,37 
Procurador Municipal A 7984,89 
Procurador Municipal C 6975,72 
Procurador Municipal E 6093,29 
Professor Coordenador Social A 6634,25 
Professor de Esporte A 26,11 
Professor de Esporte B 23,49 
Professor de Esporte C 21,80 
Professor de Esporte E 16,26 
PROFESSOR DE PARTICIPAÇÃO CIDADA - PRO JOVEM 1800,00 
Professor Municipal I A 20,03 
Professor Municipal I B 19,08 
Professor Municipal I C 17,66 
Professor Municipal I D 16,83 
Professor Municipal II A 26,11 
Professor Municipal II B 23,49 
Professor Municipal II C 21,80 
Professor Municipal II D 20,74 
PROFESSOR ORIENTADOR - PRO-JOVEM 1800,00 
Professor Social I E 1772,99 
Professor Social II B 23,49 
Professor Social II E 16,26 
Promotor de Eventos C 5021,95 
Promotor de Segurança Viária C 5021,95 
Psicólogo Educacional A (200 H) 5733,01 
Psicólogo Educacional B (200 H) 5366,27 
Psicólogo Educacional D (150 H) 3515,88 
Psicólogo Educacional D (200 H) 4687,84 
Psicólogo Educacional E (150 H) 3284,58 
Psicólogo SMS A 5733,01 
Psicólogo SMS C 3762,61 
Psicólogo SMS D 3515,88 
Psicólogo SMS E 3284,58 

  

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

 

Técnico Segurança Trabalho SMS D 3409,63 
Técnico Segurança Trabalho SMS E 3353,21 
Telefonista Municipal A 2825,06 
Telefonista Municipal C 2467,90 
Telefonista Municipal D 2309,01 
Telefonista Municipal E 2158,58 
Terapeuta Ocupacional Educacional E 3284,58 
Terapeuta Ocupacional SMS A 4300,61 
Terapeuta Ocupacional SMS D 3515,88 
Terapeuta Ocupacional SMS E 3284,58 
VICE-PREFEITO (SUBSIDIO) 7373,04 
VIGIA MUNICIPAL SMS A 2005,63 
Zelador Municipal B 2640,03 
Zelador Municipal C 2467,90 
Zelador Municipal D 2309,01 
Zelador Municipal E 2158,58 

 

Elaborado por: 
 

BERNARDO LEITE DE CAMARGO 
Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas 

 
Cargos e Empregos ocupados. 

Salários com base no mês de referencia 12/2014. 
Publicação da Relação de Cargos/Empregos e Salários do Ano de 
2014, que se faz necessária em cumprimento ao Art. 39, § 6º da 

Constituição Federal. 
 

Sumaré 19 de Dezembro de 2014 
 

ANTONIO ENES JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

  

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

 

Médico Veterinário SMS C 44,41 
Médico Veterinário SMS D 41,49 
MESTRE DE OBRAS A 3746,50 
Monitor de Estacionamento Rotativo E 1014,70 
Monitor de Turismo C 2467,90 
MONITOR ESPORTIVO A 2825,06 
Montador de Banda A 2825,06 
Montador de Banda E 2158,58 
Motorista de Classe Especial de Serviço Saúde SMS A 2799,54 
Motorista de Classe Especial de Serviço Saúde SMS B 2621,01 
Motorista de Classe Especial de Serviço Saúde SMS C 2451,98 
Motorista de Classe Especial de Serviço Saúde SMS D 2292,57 
Motorista de Classe Especial de Serviço Saúde SMS E 2142,73 
Motorista de Serviço da Saúde SMS A 2283,35 
Motorista de Serviço da Saúde SMS B 2091,77 
Motorista de Serviço da Saúde SMS C 2005,63 
Motorista de Serviço da Saúde SMS D 1830,32 
Motorista de Serviço da Saúde SMS E 1709,04 
Motorista de Transporte Escolar A 2799,54 
Motorista de Transporte Escolar B 2621,01 
Motorista de Transporte Escolar C 2451,98 
Motorista de Transporte Escolar E 2142,73 
Motorista Municipal Classe Especial A 2799,54 
Motorista Municipal Classe Especial B 2621,01 
Motorista Municipal Classe Especial C 2451,98 
Motorista Municipal Classe Especial E 2142,73 
Motorista Municipal de Classe Especial de Obras B 2467,90 
Motorista Municipal E 1709,04 
MUSICO ESPALA C 156,91 
MUSICO ESPALA E 139,37 
MUSICO SOLISTA A 190,82 
MUSICO SOLISTA C 173,08 
MUSICO SOLISTA E 156,22 
Nutricionista Municipal C 5021,95 
Nutricionista SMS D 3515,88 
Nutricionista SMS E 3284,58 
Oficial de Gabinete do Prefeito 4413,17 
Operador de Equipamento de Comunicação SMS B 2621,01 
Operador de Equipamento de Comunicação SMS C 2451,98 
Operador de Equipamento de Comunicação SMS D 2292,57 
Orientador Educacional Escola Municipal A 6631,46 
Orientador Educacional Escola Municipal B 6315,67 

  

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

 

Psicólogo Social E 4384,27 
Recepcionista Municipal E 1747,31 
Recepcionista SMS A 2283,35 
Recepcionista SMS C 2005,63 
Recepcionista SMS D 1830,32 
Recepcionista SMS E 1709,04 
Recreacionista Infantil A 2078,94 
Recreacionista Infantil B 1952,96 
Recreacionista Infantil C 1836,59 
Recreacionista Infantil D 1721,18 
Recreacionista Infantil E 1617,83 
REGENTE DE BANDA A 7984,89 
Relações Públicas E 3255,53 
SECRETARIA A 2825,06 
Secretária de Escola A 2825,06 
Secretária de Escola C 2467,90 
Secretária de Escola D 2309,01 
Secretário de Escola B 2640,03 
SECRETARIO DE ESCOLA E 2158,58 
Serralheiro Municipal B 2640,03 
Serralheiro soldador E 2158,58 
Serviços Gerais D 1221,30 
Serviços Gerais da Saúde SMS Nível C 1300,99 
Serviços Gerais da Saúde SMS Nível D 1221,28 
SUPERINTENDENTE FAPS 5929,60 
Supervisor de Estoque A 3960,17 
Supervisor de Estoque C 3593,52 
SUPERVISOR MUNICIPAL DE ENSINO A 8901,88 
Técnico Agrícola A 2825,06 
Técnico Contábil E 2142,73 
Técnico de Enfermagem do Trabalho E 2155,21 
Técnico de Enfermagem SMS A 3008,30 
Técnico de Enfermagem SMS C 2473,40 
Técnico de Enfermagem SMS D 2313,33 
Técnico de Gesso SMS D 2313,33 
Técnico de Gesso SMS E 2155,21 
Técnico em Informática B 2640,03 
Técnico em Informática E 2158,58 
Técnico em Manutenção de Equipamentos Médicos e Odontológicos SMS B 2639,33 
Técnico em Manutenção de Equipamentos Médicos e Odontológicos SMS E 2155,21 
Técnico Segurança Trabalho SARH E 3353,21 
Técnico Segurança Trabalho SMS B 3862,70 
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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

 
PORTARIA REPUBLICADA POR 
INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1022, DE 15 DE DE-
ZEMBRO DE 2014.

Concede Aposentadoria Voluntária por idade e 
tempo de contribuição com proventos integrais e 
com paridade ao beneficiário indicado e dá outras 
providencias. -

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;
Considerando o preenchimento dos requisitos exi-
gidos pelo art. 3º, da EC nº 47/2005, com proven-
tos fixados com paridade.
Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência Social do Município 
de Sumaré;
Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
21296/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Sr. AMADEO SABINO DE 
CARVALHO, portador da cédula de identidade, RG 
nº 11.995.174-5, CPF nº 968.939.238-72, subor-
dinado à Secretaria Municipal de Finanças e Orça-
mento, cargo de Fiscal Municipal “A”, REF. PMS 17, 
que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com 
proventos integrais, de acordo com o artigo 3º da 
Emenda Constitucional 
nº 47/2005 e com proventos com paridade, con-
forme Parágrafo Único do art. 3º da EC 47/05.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir de 19 de dezembro de 2014.
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos e o Fundo de Previdência Social 
do Município de Sumaré adotarão as providências 
que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento 
deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas, se necessá-
rio.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no parágrafo 
único, de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 15 de dezembro de 2014.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 19 de 
dezembro de 2014 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município, republicada em 24 de 
dezembro de 2014.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1037, DE 23 DE DE-
ZEMBRO DE 2014.

Prorroga afastamento sem remu-
neração, a pedido, de servidor 
concursado e dá outras providên-
cias.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município e,
Considerando o disposto no artigo 195, “caput”, da 
Lei 4967/2010;
Considerando a Portaria nº 1487, de 14 de dezem-
bro de 2012;
Considerando os elementos constantes do protoco-
lado PMS nº 29081/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar, a pedido, o afastamento das 
atividades, do servidor concursado JOSÉ ANTONIO 
BACCHIM, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.257.418, do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL 
II – NÍVEL B, REF. MG-09, subordinado a Secretaria 
Municipal de Educação.

Parágrafo Único – O afastamento, sem remunera-
ção, do servidor será prorrogado pelo prazo de 02 
(dois) anos, a partir de 02 de janeiro de 2015.

Art. 2º - O requerente deverá comunicar à Admi-
nistração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos adotará as providências decor-
rentes do presente ato, inclusive no que tange aos 
registros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação,

Município de Sumaré, 23 de dezembro de 2014.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
24 de dezembro de 2014 no Paço Municipal e no 
Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1038, DE 23 DE DE-
ZEMBRO DE 2014.

Prorroga prazo da cessão da ser-
vidora ao Instituto Médico Legal 
de Americana - IML, e dá outras 
providências. 

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 de 
maio de 2009;
Considerando os elementos constantes do protoco-
lado PMS nº 5114/14;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar, até 31 de dezembro de 2015, 
o prazo da cessão da servidora pública munici-
pal, servidora pública municipal CLAUDIA REGI-
NA FERREIRA DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 29.088.662-4, matrícula 16.568, 
exercendo o cargo de Auxiliar Administrativo E, 
Ref. PMS53, subordinada a Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, para prestar 
serviços junto ao Instituto Médico Legal de Ameri-
cana – IML, com ônus para a Administração Direta.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste 
ato.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de dezembro de 2014.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 24 de 
dezembro de 2014 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

DECRETO Nº 9516, DE 22 DE DE-
ZEMBRO  DE 2014.

Dispõe sobre a Autorização para 
Funcionamento da “Escola de 
Educação Infantil  Centopéia .”

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré, e

Considerando a Deliberação CEE nº 01/99 e a dis-
posição da Lei Federal 
nº 9394/96; e ainda;

Considerando    os    demais   elementos   constantes    
no     Protocolado   PMS nº 27449/2014.

DECRETA:

Art.1º - Fica autorizado o funcionamento da Escola 
de Educação Infantil Centopéia – Unidade I,  inscri-
ta sob o CNPJ nº 21.526.036/0001-83, à Rua João 
Vieira Chisto, nº 214 - Jardim Minezotta - Municí-
pio de Sumaré/SP - CEP 13.179-121, com o Curso 
de Ensino de Educação Infantil, tendo a aprovação 
do seu  Regimento Escolar e Proposta Pedagógica.

Art. 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de en-
sino, ficam obrigados a manter adequados seus Rela-
tórios, Regimento Escolar, Proposta pedagógica, Plano 
Escolar, as instruções relativas ao cumprimento da Lei 
9394/96, às normas baixadas pelos Conselhos Nacio-
nal e Estadual de Educação e à Legislação Estadual, 
pertinente à rede de Ensino Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de dezembro de  2014.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, no dia 22 de dezem-
bro de 2014, no Paço Municipal e, em 24 de dezem-
bro de 2014 no Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

DECRETO Nº 9517, DE 22 DE DE-
ZEMBRO  DE 2014.

Dispõe  sobre a Autorização para 
Funcionamento da Escola “Gomes 
& Santos Escola de Educação In-
fantil Ltda -Me.”

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefei-
ta do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré, e

Considerando a Deliberação CEE nº 01/99 e a dis-
posição da Lei Federal 
nº 9394/96; e ainda;

Considerando    os    demais   elementos   constantes    
no     Protocolado   PMS nº 27451/2014.

DECRETA:

Art.1º - Fica autorizado o funcionamento da Es-
cola Gomes & Santos Escola de Educação Infan-
til Ltda –Me ( Unidade I ),  inscrita sob o CNPJ nº 
21.526.135/0001-92,  à Rua Floripes Rodrigues da 
Silva, nº 356 - Jardim Maria Antonia - Município de 
Sumaré/SP - CEP 13.178-393, com o Curso de En-
sino de Educação Infantil, tendo a aprovação do seu  
Regimento Escolar e Proposta Pedagógica.

Parágrafo Único: A Escola ora criada terá nome fan-
tasia de “ E.E.I Trezinho da Alegria”.

Art. 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de en-
sino, ficam obrigados a manter adequados seus Rela-
tórios, Regimento Escolar, Proposta pedagógica, Plano 
Escolar, as instruções relativas ao cumprimento da Lei 
9394/96, às normas baixadas pelos Conselhos Nacio-
nal e Estadual de Educação e à Legislação Estadual, 
pertinente à rede de Ensino Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de dezembro de  2014.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 22 de de-
zembro de 2014, no Paço Municipal e, em 24 de de-
zembro de 2014 no Semanário Oficial do Município.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

DECRETO Nº 9518, DE 23 DE DE-
ZEMBRO  DE 2014.

Dispõe sobre Tarifas de Serviços 
de Transporte Coletivo Urbano no 
Município de Sumaré e dá outras 
providências. – 

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA,    Pre-
feita   do   Município de Sumaré,   no  uso  das  atri-
buições que lhe são conferidas por lei e nos termos 
do artigo 90,   inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré, e;
Considerando o disposto nas Cláusulas 27, 28 e 29, 
capitulo VII,   do   Contrato    nº 165/08, firmado em 
15 de julho de 2008, para Concessão da Exploração 
e prestação de Serviços Publico de Transporte Co-
letivo Municipal;
Considerando que compete ao Executivo Municipal 
a fixação da Tarifa para exploração de serviços de 
Transporte coletivo Urbano;
Considerando a necessidade de preservar o equi-
líbrio econômico-financeiro dos prestadores do 
serviço publico;
Considerando ainda, o disposto no § 4º do artigo 
35 da Lei Municipal nº 4307, de 26 de dezembro 
de 2006;
Considerando os demais elementos constantes no 
Protocolado – PMS
nº 108714/13

D E C R E T A:

Art. 1º - A Tarifa Única para o Transporte Coletivo 
Urbano e Rural do Município de Sumaré na moda-
lidade Regular e Complementar, passa a ser fixada 
em R$ 2,90 (dois reais e noventa centavos) por pas-
sageiro, a partir de 02 de Janeiro de 2015.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, obervando o disposto no artigo 1º des-
te Decreto.

Municipio de Sumaré, 23 de dezembro de 2014.

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA
PREFEITA MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, em 23 de dezem-
bro  de 2014, no Paço Municipal e em, 24 de janeiro 
de 2014, no Semanário Oficial do Município. – PMS 
nº 108714/2013.

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
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       DECRETO Nº  9519/2014 
       FOLHA Nº 02 
 
 
 
 
 
02.02.01 10.3040004.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 131 01.310.0000 8.625,43 

02.02.01 10.3050004.2007 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO 
MILITAR 147 01.310.0000 1.358,00 

02.02.01 10.3050004.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 148 01.310.0000 115.969,16 

02.02.01 10.3050004.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 149 01.310.0000 1.582,90 

02.02.01 10.3050004.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 150 01.310.0000 3.033,89 

02.03.01 04.1220001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 166 01.110.0000 977,65 

02.03.01 04.1220001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 167 01.110.0000 18.634,06 

02.04.01 04.1220001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 184 01.110.0000 25.302,04 

02.04.01 04.1220001.2007 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 189 01.110.0000 1.476,79 

02.05.01 04.1220001.2007 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 194 01.110.0000 3.276.373,72 

02.05.01 04.1220001.2007 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 195 01.110.0000 622.924,52 

02.05.01 04.1220001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 199 01.110.0000 5.087,90 

02.05.01 04.1220001.2007 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 206 01.110.0000 1.092.964,83 

02.06.01 04.1230001.0001 3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 214 01.110.0000 99.783,37 

02.06.01 04.1230001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 220 01.110.0000 216.887,28 

02.06.01 04.1230001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 221 01.110.0000 4.878,45 

02.07.01 12.3610002.2007 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 261 01.220.0000 562.599,69 

02.07.01 12.3610002.2007 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO 
MILITAR 262 01.220.0000 46.200,00 

02.07.01 12.3610002.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 263 01.220.0000 4.302.361,89 

02.07.01 12.3610002.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 264 01.220.0000 474.069,67 

02.07.01 12.3610002.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 265 01.220.0000 31.264,99 

02.07.01 12.3610002.2007 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 266 01.220.0000 91.247,15 

02.07.01 12.3610002.2014 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 276 01.220.0000 600.000,00 

02.07.01 12.3650002.2007 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO 
MILITAR 308 01.210.0000 10.600,00 

02.07.01 12.3650002.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 309 01.210.0000 1.329.559,79 

02.07.01 12.3650002.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 310 01.210.0000 137.983,03 

02.07.01 12.3650002.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 311 01.210.0000 1.524,39 

02.07.01 12.3650002.2014 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 321 01.210.0000 613.822,55 

02.07.01 12.3670002.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 344 01.240.0000 1.527,16 

02.07.01 12.3670002.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 345 01.240.0000 753,44 

02.08.01 13.3920001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 358 01.110.0000 34.716,00 

02.08.01 13.3920001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 359 01.110.0000 3.085,19 

02.08.01 13.3920001.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 360 01.110.0000 909,65 

02.08.01 27.8120001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 374 01.110.0000 77.665,41 

02.08.01 27.8120001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 375 01.110.0000 21.914,73 

02.08.01 27.8120001.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 376 01.110.0000 4.373,60 

02.09.01 06.1820001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 391 01.110.0000 1.233.994,16 

02.09.01 06.1820001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 392 01.110.0000 29.400,64 

02.09.01 06.1820001.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 393 01.110.0000 116.193,00 

02.10.01 26.7820001.2007 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO 
MILITAR 403 01.110.0000 2.000,00 

  

     DECRETO Nº  9519/2014 
     FOLHA 04 
 
 
 
 
 

Unidade Func/Prog Categ.Econ. Especificação Ficha D.R. Valor 

02.02.01 10.3010004.2007 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 64 01.310.0000 3.051.160,97 

02.02.01 10.3020004.2007 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 94 01.310.0000 386.532,82 

02.02.01 10.3030004.2007 3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 124 01.310.0000 296.832,74 

02.02.01 10.3050004.2007 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 158 01.310.0000 118.411,33 

02.05.01 04.1220001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 198 01.110.0000 103.015,39 

02.06.01 04.1230001.0001 4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 215 01.110.0000 516.488,58 

02.06.01 04.1230001.2007 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 227 01.110.0000 265.643,06 

02.07.01 12.3610002.1001 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 244 01.220.0000 642.323,53 

02.07.01 12.3610002.2007 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 275 01.220.0000 254.777,14 

02.07.01 12.3650002.1001 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 290 01.210.0000 189.938,72 

02.07.01 12.3650002.2007 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 316 01.210.0000 202.074,10 

02.07.01 12.3650002.2007 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 319 01.210.0000 160.568,99 

02.08.01 13.3920001.2007 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 368 01.110.0000 124.770,30 

02.10.01 26.7820001.2007 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 408 01.110.0000 250.000,00 

02.13.01 15.4510001.2007 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 454 01.110.0000 141.367,92 

02.15.01 08.2440003.2007 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 521 01.510.0000 207.221,46 

02.20.01 15.4520001.2007 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 620 01.110.0000 300.000,00 

02.20.01 15.4520001.2007 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 621 01.110.0000 472.895,40 

Total 7.684.022,45 

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2014, na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e 
Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5503, de 04 de julho de 2013 e suas alterações 
posteriores. 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2014, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5583, de 19 de 
dezembro de 2013 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                          Município de Sumaré, 23 de dezembro de 2014. 
 
 

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
                         Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 23 de 
dezembro de 2014, Publicado no Paço Municipal e no dia 24 de dezembro de 2014, no Semanário Oficial do 
Município. 

 
 

JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

  

DECRETO Nº 9519, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014. 
 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                 
R$ 30.434.022,45 (trinta milhões, quatrocentos e trinta e 
quatro mil, vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos). - 

 
 

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA, Prefeita do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS n° 27.538 /2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 5.584, de 19 de dezembro de 2013 e suas 

alterações, em seu art. 4º, inciso II e com fulcro no Artigo 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na Secretaria de 
Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 30.434.022,45 (trinta 
milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
 

Unidade Func/Prog Categ.Econ. Especificação Ficha D.R. Valor 

02.01.01 04.1220001.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 31 01.110.0000 15,07 

02.02.01 10.1220004.2007 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR 42 01.310.0000 482,00 

02.02.01 10.1220004.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 43 01.310.0000 448.619,98 

02.02.01 10.1220004.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 44 01.310.0000 9.716,74 

02.02.01 10.1220004.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 45 01.310.0000 5.163,36 

02.02.01 10.3010004.2007 3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 58 01.310.0000 167,12 

02.02.01 10.3010004.2007 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR 59 01.310.0000 26.873,00 

02.02.01 10.3010004.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60 01.310.0000 7.717.867,89 

02.02.01 10.3010004.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 61 01.310.0000 277.302,73 

02.02.01 10.3010004.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 62 01.310.0000 396.081,13 

02.02.01 10.3010004.2007 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 63 01.310.0000 52.344,79 

02.02.01 10.3010004.2007 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 65 01.310.0000 42.567,10 

02.02.01 10.3020004.2007 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR 88 01.310.0000 1.646,00 

02.02.01 10.3020004.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 89 01.310.0000 799.315,89 

02.02.01 10.3020004.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 90 01.310.0000 29.480,87 

02.02.01 10.3020004.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 91 01.310.0000 32.021,95 

02.02.01 10.3020004.2007 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 101 01.310.0000 2.739.720,49 

02.02.01 10.3030004.2007 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR 111 01.310.0000 1.258,00 

02.02.01 10.3030004.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 112 01.310.0000 186.019,65 

02.02.01 10.3030004.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 113 01.310.0000 5.275,19 

02.02.01 10.3030004.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 114 01.310.0000 6.023,96 

02.02.01 10.3040004.2007 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 
OU DO MILITAR 128 01.310.0000 1.258,00 

02.02.01 10.3040004.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 129 01.310.0000 165.177,89 

02.02.01 10.3040004.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 130 01.310.0000 3.028,86 

  

       DECRETO Nº  9519/2014 
       FOLHA Nº 03 
 
 
 
 
 
02.10.01 26.7820001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 404 01.110.0000 734,04 

02.10.01 26.7820001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 405 01.110.0000 4.446,81 

02.10.01 26.7820001.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 406 01.110.0000 7.827,10 

02.10.01 26.7820001.2007 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 411 01.110.0000 95.388,80 

02.11.01 18.5420001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 422 01.110.0000 15.323,51 

02.11.01 18.5420001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 423 01.110.0000 1.133,47 

02.12.01 15.4510001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 437 01.110.0000 54.741,63 

02.12.01 15.4510001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 438 01.110.0000 3.313,29 

02.13.01 15.4510001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 451 01.110.0000 27.545,42 

02.13.01 15.4510001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 452 01.110.0000 5.192,52 

02.13.01 15.4510001.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 453 01.110.0000 7.074,07 

02.14.01 19.5730001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 475 01.110.0000 218,36 

02.14.01 19.5730001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 476 01.110.0000 1.558,90 

02.15.01 08.2440003.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 517 01.510.0000 105.966,90 

02.15.01 08.2440003.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 518 01.510.0000 2.746,24 

02.15.01 08.2440003.2007 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 520 01.510.0000 362,66 

02.15.01 08.2440003.2007 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 522 01.510.0000 95.669,95 

02.15.01 08.2440003.2007 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 523 01.510.0000 2.475,71 

02.16.01 04.1220001.1006 3.3.70.41.00 CONTRIBUIÇÕES 542 01.110.0000 31.999,96 

02.16.01 04.1220001.2010 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 560 01.110.0000 145.530,40 

02.18.01 04.1250001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 585 01.110.0000 2.913,71 

02.18.01 04.1250001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 586 01.110.0000 207,92 

02.19.01 16.4820001.2007 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO 
MILITAR 598 01.110.0000 200,00 

02.19.01 16.4820001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 599 01.110.0000 87.561,83 

02.19.01 16.4820001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600 01.110.0000 5.106,39 

02.19.01 16.4820001.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 601 01.110.0000 1.664,98 

02.20.01 15.4520001.2007 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO 
MILITAR 615 01.110.0000 300,00 

02.20.01 15.4520001.2007 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 616 01.110.0000 553.936,14 

02.20.01 15.4520001.2007 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 617 01.110.0000 46.778,99 

02.20.01 15.4520001.2007 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 618 01.110.0000 29.184,04 

02.20.01 15.4520001.2007 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 623 01.110.0000 925.864,93 

Total 30.434.022,45 

 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso II do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, dos recursos para 
cobertura do presente crédito, R$ 22.750.000,00 (vinte e dois milhões, setecentos e cinquenta mil reais) 
serão provenientes de excesso de arrecadação e R$ 7.684.022,45 (sete milhões, seiscentos e oitenta e 
quatro mil, vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos) serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
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TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SUMARÉ E A 
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS, ESTA ATRAVÉS DO CENTRO DE 
RESSOCIALIZAÇÃO DE SUMARÉ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento de convênio, de um lado, o Município de Sumaré, pessoa jurídica do 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 45.787.660/0001-00, com sede na Rua Dom Barreto, nº 
1303, Centro, Sumaré, representada neste ato pela Prefeita Municipal Cristina Conceição Bredda 
Carrara, brasileira, casada, portadora do RG nº 9.181.371 SSP/SP e inscrita no CPF sob                   
nº 114.313.598-90, residente e domiciliado na Av. Rebouças, nº 3.300, Apto 103, centro,            
CEP 13.170.023, nesta cidade de Sumaré, e de outro lado a Coordenadoria de Unidades 
Prisionais, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob nº 96.291.141/0079-40, através 
do Centro de Ressocialização de Sumaré, estabelecido na Rua Quintino Bocaiuva, s/nº, Residencial 
Florença, nesta cidade de Sumaré, neste ato representado pelo Diretor Técnico II  Roberto 
Rovelino Simões Theodoro, portador do RG nº 24.548.251-9 e inscrito no CPF sob                       
nº 150.597.708-85, residente e domiciliado à Rua Presidente costa e Silva, nº 25, Vila Yolanda 
Costa e Silva, em Sumaré, têm entre si justo e acordado o que segue: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO PRESENTE CONVÊNIO 
 
 
O presente Convênio tem por objetivo a contratação de mão de obra pelo Município para prestação 
de serviço na Secretaria Municipal de Serviços Públicos da Prefeitura de Sumaré, junto ao Centro 
de Ressocialização de Sumaré, para o fim de ressocialização de reeducandos moradores, ou cuja 
família resida, no Município de Sumaré, que esteja em cumprimento de pena no regime semiaberto, 
atentando-se aos fins ressocializantes da pena judicial, elencados na Lei de Execuções Penais (Lei 
7.210/1984) especialmente no que diz respeito ao artigo 34 da mencionada Lei e artigo 24, inciso 
XII, da Lei 8.666/1993, para a implementação do Programa de criação de frente de trabalho da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Sumaré, que compreende a possibilidade de 
contratação de gestão de mão de obra de entidade assistencial ligada a pessoas privadas de liberdade 
para sua reinserção social. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
CLAUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
O presente convênio poderá ter seus termos alterados, modificando ou mesmo aditados a qualquer 
tempo, por conveniência das partes ou por modificação na legislação que impeça a sua 
continuidade. 
 
Os casos omissos serão acertados de comum acordo entre as partes, elegendo-se o foro de Sumaré 
para dirimir quaisquer dúvidas relacionadas com o presente convênio. 
 
E por estarem de comum acordo quanto aos termos do presente, firmam-no em três vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas. 
 
 
 
 
Sumaré - SP, ___ de ____________ de 20 ____. 
 
 
 
 
Cristina Conceição Bredda Carrara 
Prefeita Municipal 

 Carlos Roberto Barijan 
Secretário de Serviços Públicos 
 
 
 
 

______________________________ 
Roberto Rivelino Simões Theodoro 
Diretor Técnico II - do Centro de Ressocialização de Sumaré 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome: 
RG: 
CPF: 

 Nome: 
RG: 
CPF: 

 
 
 

 

 LEI Nº 5710, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 

Dispõe sobre a autorização do Executivo Municipal 
para a celebração de convênio junto a 
Coordenadoria de Unidades Prisionais, através do 
Centro de Ressocialização de Sumaré, para 
inclusão social dos reeducandos, nos termos da 
minuta anexa à presente Lei Municipal.- 
 

 
          A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 

                 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a 

Coordenadoria de Unidades Prisionais, inscrita no CNPJ: 96.291.141/0079-40, através do Centro de 
Ressocialização de Sumaré, estabelecido à Rua Quintino Bocaiúva, s/nº, Residencial Florença, nesta 
cidade de Sumaré, objetivando a implementação de programa de cooperação para atendimento de 
reeducandos moradores, ou cuja família resida, em Sumaré, através da prestação de serviços que 
atendam aos fins de ressocialização da pena judicial, observada a Lei de Execuções Penais, nos 
termos da minuta anexa à presente Lei e que dela faz parte integrante. 

 

§ 1º - Para cada prestação de serviço de que trata o caput desse artigo,          
elaborar-se-á um Termo onde deverão constar todas as condições inerentes ao resguardo dos 
interesses da Municipalidade e do reeducando. 

 
§ 2º - Em contraprestação do serviço, o Município deverá fornecer ao reeducando 

uma refeição para cada dia de trabalho (almoço), e também o seu transporte de ida e volta ao seu 
posto de trabalho. 

 

§ 3º - A remuneração e o seguro de vida dos reeducandos ficarão a cargo da 
Secretaria de Administração Penitenciária. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado, ainda, a tomar todas as providências 

necessárias à execução do Convênio referido no artigo anterior, inclusive para a assinatura dos 
respectivos Termos. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Município de Sumaré, 23 de dezembro de 2014. 
 
 
 
        CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA 
               PREFEITA MUNICIPAL 

   Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
aos 24 de dezembro de 2014, PMS nº 26.989/14.  

 
                                    JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO 

                                                                         SECRETÁRIO MUNICIPAL  
                                                                      SMGPC 

 
 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
 
I – Fornecer alimentação (almoço) diariamente aos reeducandos alocados em frente de trabalho; 
 
II – Proporcionar transporte dos reeducandos aos postos de trabalho, bem como o retorno destes ao 
Centro de Ressocialização, 
 
Parágrafo único – A execução dos convênios onerará dotações próprias da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos de Sumaré, cabendo àquele Órgão tomar as providências administrativas 
necessárias para atender aos termos do presente convênio, que consistirá em: 
 
I – Ministrar treinamento profissional de modo a adaptar o reeducando indicado às funções a serem 
desempenhadas; 
 
II – Fornecer Equipamento de proteção individual necessário à execução do serviço, bem como 
orientar, dirigir e obrigar o seu uso de modo a prevenir a ocorrência de acidente de trabalho; 
 
III – Providenciar o imediato retorno do reeducando à unidade prisional em caso de greve ou 
paralisação das atividades por motivo de qualquer natureza; 
 
IV – Comunicar por escrito à direção da unidade prisional qualquer anormalidade no procedimento 
do reeducando indicado, como atraso, inadequação ao trabalho, ineficiência, insubordinação, bem 
como a solicitação de dispensa antecipada que, obrigatoriamente, deverá ser acompanhada de 
justificativa escrita e fundamentada, bem como de receituário médico em caso de doença. 
 
 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO REEDUCANDO 
 
 
I – Comportar-se convenientemente durante todo o tempo de trabalho, incluindo o trajeto de ida e 
volta e o horário de almoço, de modo a evitar acidentes e expor a integridade física dos demais 
funcionários a qualquer risco; 
 
II – Observar as normas de segurança e medicina do trabalho, bem como as orientações dos 
superiores, utilizar os equipamentos de proteção individual seguindo as orientações de uso, a fim de 
evitar acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. 
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II – Apresentar previamente o Plano de Trabalho conforme expressamente determina 

o artigo 116 da Lei Federal nº. 8666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, para 
aprovação junto à Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social; 
 

III – Firmar com o Município de Sumaré, com a Secretaria pertinente, em conjunto 
com a Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social e da Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, um Termo de Compromisso. 

 
Parágrafo Único: O Termo de Compromisso de que trata o inciso III do “caput” 

deste artigo será elaborado pela Secretaria pertinente em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social e, conterão no mínimo os seguintes itens: 

 
I. ementa, com a indicação dos partícipes e súmula do objeto; 

 
II. preâmbulo, indicando os partícipes e sua qualificação jurídica, bem como seus 

representantes legais; 
 

III. justificativa e objetivos dos trabalhos, descritos com precisão e clareza o qual deverá 
se situar no campo legal de atuação dos partícipes; 

 
IV. obrigações comuns e específicas dos partícipes, bem como suas responsabilidades; 

 
V. regime de execução e da legislação aplicável à espécie, se não compreendido no 

inciso a anterior; 
 

VI. o tempo necessário para o desenvolvimento das ações, atividades, eventos ou 
serviços devidamente expressos no plano de trabalho, com detalhamento dos 
objetivos, das metas e das etapas; 

 
VII. recursos humanos e materiais necessários ao desenvolvimento dos trabalhos; 

 
VIII. requisitos técnicos, administrativos, orçamentários, financeiros e de suporte 

necessários para o desenvolvimento dos trabalhos, quando necessários; 
 

IX. valor da avença e crédito pelo qual ocorrerá a despesa decorrente, com indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 

 
X. modo de liberação dos recursos financeiros, com o respectivo cronograma de 

desembolso; 
 

XI. viabilidade de suplementação de recursos, quando pertinente; 
 
 
 
 
 
 

       LEI Nº  5711/2014 
      FOLHA Nº 04 
 
 
 
 
 
Art. 5º - Os recursos financeiros transferidos às pessoas jurídicas de direito privado 

sem fins lucrativos terão natureza corrente, sendo a Fonte de Recurso 01 (tesouro), Categoria 
Econômica, Código de Aplicação e Destinação de Recurso da Secretaria pertinente. 

 
Art. 6º - Os recursos, de que trata o artigo 1º dessa Lei, correção por conta de 

dotações orçamentárias pertinentes as Secretarias e estão previsto na Lei Orçamentária para o 
exercício de 2015 e suplementadas, se necessário.   

  
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2015. 
 
Município de Sumaré, 23 de dezembro de 2014. 

 
 
 

                    CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA 
                                                      PREFEITA MUNICIPAL 

 
  Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

24 de dezembro de 2014, PMS nº 108.391/13.  
 
 

                                    JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO 
                                                                         SECRETÁRIO MUNICIPAL  

                                                                      SMGPC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 5711, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para 
transferência de recursos financeiros na forma de 
subvenção às pessoas jurídicas de direito privado sem 
fins lucrativos do Município de Sumaré, bem como fixa 
os valores de repasses anuais e dá outras providências. – 

 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 

               Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fixar recursos financeiros, 

bem como transferência na forma de subvenção, para o exercício de 2015, no valor de                    
R$ 5.216.875,67 (cinco milhões, duzentos e dezesseis mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 
setenta e sete centavos), às Entidades Assistenciais do Município de Sumaré, pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos, de que trata a Lei Municipal n° 5010, de 09 de junho de 2010. 

 
Parágrafo Único: As pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, de 

que trata o caput deste artigo e os valores fixados para o exercício vindouro são:  
 

ENTIDADES SOCIAIS Valor Fixado 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sumaré 1.027.571,18 
Associação Assistencial Vó Chiquinha 197.559,55 
Associação Filantrópica Parque Bandeirantes 45.589,99 
CALUZ  – Caminho de Luz 490.099,63 
Centro Educacional Rebouças 83.582,89 
Centro de Convivência Infantil “Criança Feliz”  804.860,68 
Comunidade Terapêutica Sol 300.139,43 
Grupo de Apoio NISFRAM 30.393,77 
Instituto Bem Querer para a Sustentabilidade Comunitária 68.385,99 
Instituto Educacional e Assistencial Pio XII 182.362,65 
Instituto de Promoção do Menor 106.378,21 
Casa Lar do Idoso Bem Viver 70.249,76 
Sociedade Beneficente São Judas Tadeu 139.810,87 
Sociedade de Filantropia Comunitária - SOFIC 121.575,11 
Sociedade Humana Despertar - SHD 354.594,05 
Sociedade Pestalozzi de Sumaré 1.140.532,81 
Associação Pro - Memória de Sumaré 53.189,11 
TOTAL 5.216.875,67 

 
Art. 2º - Para fazer jus à transferência de recursos financeiros de que trata o artigo 

anterior as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, deverão: 
 
I – Ter a prestação de contas do ano anterior devidamente aprovada pela Secretaria 

pertinente;   
       

LEI Nº  5711/2014 
     FOLHA Nº 03 
 
 
 
 
 

XII. orçamento e fonte de recursos, bem como a definição do índice de reajuste dos 
valores orçados, quando necessário; 

 
XIII. prazo de vigência, não superior a 5 (cinco) anos, exceto se, em razão da natureza do 

objeto, prazo maior se impuser, contado sempre da data da assinatura do referido 
instrumento; 

 
XIV. possibilidade de prorrogação do prazo de vigência, quando for o caso, limitado a 

lapso de tempo compatível com o prazo de execução do objeto do instrumento; 
 

XV. formas de alteração e/ou assunção de outras obrigações que poderão ser avençadas e 
efetivadas através de termos aditivos; 

 
XVI. modo de denúncia ou renúncia (por desinteresse unilateral ou consensual) e de 

rescisão (por descumprimento das obrigações assumidas ou por infração legal); 
 

XVII. indicação dos representantes dos partícipes encarregados do acompanhamento, 
controle, supervisão, fiscalização, gerência e execução dos trabalhos; 

 
XVIII. forma de prestação de contas, independentemente da que for devida ao Tribunal de 

Contas do Estado, se for o caso; 
 

XIX. indicação explicita do foro da comarca do município de Sumaré para dirimir, em 
primeira instância, os conflitos decorrentes da execução do instrumento, para aqueles 
não solucionados amigável ou administrativamente; 

 
XX. cláusulas específicas relativas à extinção, suspensão ou interrupção dos trabalhos 

estabelecidos no instrumento; 
 

XXI. eventuais restrições de uso e de divulgação de documentos, informações, programas, 
equipamentos e demais bens ou elementos postos à disposição das partes para a 
execução dos trabalhos; e 

 
XXII. outros pormenores que se fizerem necessários para a perfeita execução das ações, 

atividades, eventos ou serviços estabelecidos no plano de trabalho. 
 

Art. 3º - As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, deverão atender 
todas as obrigações previstas na Lei Orgânica do Município de Sumaré, além de todas as demais 
legislações Federais, Estaduais e Municipais aplicadas à espécie, notadamente a apresentação de 
relatório conciso, sintético e analítico-expositivo de suas ações, atividades, eventos e serviços de caráter 
social, visando à prestação de contas sobre a aplicação dos recursos recebidos. 

 

Art. 4º - A destinação de recursos será para cobrir as necessidades das pessoas 
jurídicas de direito privado sem fins lucrativos em seus déficits e estão previstas nas leis 
orçamentárias municipais e em conformidade com o art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal         
nº 101/2000, que integrará o Orçamento Anual do próximo exercício e será incluído no Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, garantindo assim a compatibilização com as peças 
do orçamento. 
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Escola de Educação Infantil Corujinha Ltda. –Unid.II 50 232.680,00 

Escola de Educação Infantil Piu-Piu Ltda. 97 451.399,20 

Colégio Crescendo e Aprendendo E. I. F. S. S. Ltda – ME. I 109 507.242,40 

Colégio Crescendo e Aprendendo E. I. F. S. S. Ltda – ME. II 145 674.772,00 

Escola de Educ. Infantil Menezes e Barroca Ltda – ME.  75 349.020,00 

Boneco de Neve Centro de Recreação Infantil Ltda – ME.  71 330.405,60 

Escola de Educação Infantil Ribeiro e Ribeiro Ltda ME 130 604.968,00 

Escola Infantil Marici Ltda – ME. 101 470.013,60 

Viginelli & Basílio Escola de Educ. Infantil Ltda – ME 125 581.700,00 

Escola de Educação Infantil Elefante Colorido Ltda – ME  88 409.516,80 

M.J.P.M Creche e Pré-Escola Ltda. 110 511.896,00 

Mickey e Minnie centro de Recr. Infantil Ltda – ME – Unid.I 64 297.830,40 

Mickey e Minnie centro de Recr. Infantil Ltda – ME – Unid.II 65 302.484,00 

Carla de Tílio & Soler Ltda – ME  130 604.968,00 

Escola de Educ.Inf. e Com. Sonho Dourado Ltda – ME 81 376.941,60 

Joyce Fernanda Escarpinete Gesualdo Infantil Ltda - ME 82 381.595,20 

Alves e Ribeiro Escola de Educação Infantil Ltda. 80 372.288,00 

Colégio Montanaro Educação Infantil Ltda – ME 55 255.948,00 

Rodrigues & Qualio Escola de Educação Infantil Ltda ME 120 558.432,00 

Instituto Social e Educ. e Social Bem Querer para Sustent. Comunitária. 130 604.968,00 

Sonho Mágico Escola de Educação Infantil Ltda ME – Unid.I 90 418.824,00 

Jennifer & Luiza Educação Infantil LTDA ME 37 172.183,20 

Associação Recanto Tia Cecília 125 581.700,00 

Nilde Rosa dos Santos - ME 30 139.608,00 

AM Rossetti Educação Infantil - ME 60 279.216,00 

Centro Educacional Gente Miúda Ltda - ME 80 372.288,00 

Escola de Educação Infantil Colorindo o Futuro Ltda - ME 72 335.059,20 

Escola de Educação Infantil Cegonha Carinhosa Ltda - ME 80 372.288,00 

Educandário Estação Criança Ltda - EPP 93 432.784,80 

Escola de Educação Infantil Pipa Amarela Ltda – ME 80 372.288,00 

Sonho Mágico Escola de Educação Infantil Ltda – ME  45 209.412,00 

Centro de Recreação Infantil Manah Ltda – ME – Unid. II 60 279.216,00 

Mundo do Saber Escola de Educação Infantil Ltda 33 153.568,80 

Escola de Educação Infantil Toque de Amor ME 34 158.222,40 

 RC  dos Santos Escola de Educação Infantil ME 27 125.647,20 

TOTAL 4258 19.815.028,80 

               LEI Nº 5713, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
Dispõe sobre alteração da redação do artigo 4º inciso 
II, da Lei Municipal nº 5584 de 19 de dezembro de 
2013, que aprovou o orçamento do Município de 
Sumaré para o Exercício de 2014. 

 
 

                                       A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 

            Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte lei: 

 
Art. 1º - O Inciso II, do artigo 4º da Lei Municipal nº 5584 de 19 de dezembro de 

2013 passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 4o- Fica o Poder Executivo autorizado a:  
 
II - Abrir no curso da execução orçamentária de 2014, créditos adicionais 

suplementares, até o limite de 12% (doze por cento) da despesa total, considerando os seguintes 
recursos: 

a)  Por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, na forma do inciso I, artigo 43, da Lei Federal n° 4320/64; 

b) Provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo das 
diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente 
comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do inciso II do artigo 
43, da Lei Federal n° 4.320/64; 

c) Provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais, autorizados em lei, na forma do inciso III do artigo 43, da Lei Federal n° 
4.320/64; 

d) Por conta de recursos oriundos operações de créditos, na forma do inciso IV, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320/64.” 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
                        Município de Sumaré, 23 de dezembro de 2014. 

 
 
 

                                             CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA 
                                            PREFEITA MUNICIPAL 

 
  Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

aos 24 de dezembro de 2014, PMS nº  18.050/14.  
 
 

                                    JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO 
                                                                         SECRETÁRIO MUNICIPAL  

                                                                      SMGPC 
 

 

 
 

LEI Nº 5712, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
Dispõe sobre autorização ao executivo municipal 
para atualização e fixação de valores a ser pago por 
vaga disponibilizada e ocupada, através de contrato 
ou convênio com as pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, ao Programa 
PRÓ- EDUCAÇÃO BÁSICA – PROEB, para o 
exercício de 2015, no Município de Sumaré e dá 
outras providências.- 

 
 
                                       A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ  

 
               Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do artigo 4º combinado com o parágrafo único do artigo 6º 
da  Lei Municipal n.º 4.530, de 20 de dezembro de 2007, com suas alterações posteriores, o valor 
a ser pago mensalmente para o exercício de 2015, por vaga disponibilizada e ocupada por 
discente beneficiário do Programa PRÓ-EDUCAÇÃO BÁSICA PROEB, será de R$ 387,80 
(trezentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos. 

 
Art. 2º - O município atenderá 4.258 alunos, ficando assim, fixado os recursos 

financeiros, às pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, no valor de            
R$ 19.815.028,80 (dezenove milhões, oitocentos e quinze mil, vinte e oito reais e oitenta 
centavos). 
 

     Parágrafo Único: As pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, de que trata o caput deste artigo e os valores fixados para o exercício de 2015 são: 

Razão Social da Entidade Escolar N. de Vagas  Fixado 2015 

M.G. Educação Infantil Ltda – ME. 115 535.164,00 

Colégio Erentrud Number One do Matão. 112 521.203,20 

Centro de Recreação Infantil Manah Ltda.  95 442.092,00 

E.M. Escola de Educação Infantil Ltda – ME. I 116 539.817,60 

E.M. Escola de Educação Infantil Ltda – ME. II 80 372.288,00 

Universo da Criança Educação Infantil Ltda- Unidade I 87 404.863,20 

Universo da Criança Educação Infantil Ltda- Unidade II 54 251.294,40 

Instituto Assistencial PIO XII. 125 581.700,00 

Cinco Sentidos Educação Infantil Ltda. Unid. I 85 395.556,00 

Cinco Sentidos Educação Infantil Ltda. Unid.II 81 376.941,60 

Escola de Educação Infantil Mais Saber Ltda – ME  140 651.504,00 

Peres e Furian Escola de Educação Infantil Ltda – ME   144 670.118,40 

Vanessa Carvalho & Cia Ltda – ME. 110 511.896,00 

Escola de Educação Infantil Corujinha Ltda – Unid. I 60 279.216,00 

 
 

                            LEI Nº 5712/2014 
     FOLHA Nº 03 
 
 
  
 
Art. 3º - As quantidades de vagas e os valores para o exercício poderão ser 

aditados até o limite de 10%, de acordo com a demanda identificada no decorrer do exercício. 
 

                         Art. 4º - Nos termos do inciso III do § 1º do artigo 43 da Lei 4320/64, o recurso para 
cobertura do recurso municipal do presente crédito, no valor de R$ 815.028,80 (oitocentos e quinze 
mil, vinte e oito reais e oitenta centavos), serão provenientes de anulação parcial de dotação 
orçamentária do orçamento aprovado para o exercício de 2015, Lei Municipal nº 5700 de 04 de 
dezembro de 2014. 
 

Dotação Orçamentária Descrição Ficha D.R. Valor 

02.07.01/12.361/0002.2007/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 240 01.220.0000 815.028,80 

   TOTAL 815.028,80 
 
Art. 5º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2015 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5653, 
de 30 de julho de 2014 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 6º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2015, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 5583, de 19 de dezembro 2013 e suas alterações posteriores. 

 
  Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2015.  

 
  Município de Sumaré, 23 de dezembro de 2014. 
             
 
 

CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA 
                                                     PREFEITA MUNICIPAL 

      Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, aos 24 de dezembro de 2014, PMS nº 14.096/13.  

 
 

                                           JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO 
                                                                                 SECRETÁRIO MUNICIPAL  

                                                                             SMGPC 
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LEI Nº 5715, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

Institui o Programa de Incentivo à Demissão 
Voluntária – PDV para os servidores do Departamento 
de Água e Esgotos de Sumaré – DAE, e dá outras 
providências.- 

 

                                        A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

                                        Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei. 

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Incentivo à Demissão Voluntária – PDV para 
os servidores públicos municipais ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal 
permanente do Departamento de Água e Esgotos de Sumaré– DAE. 

Art. 2º - Ficam excluídos do Programa de Incentivo à Demissão Voluntária: 

I- os servidores ocupantes de cargos de livre provimento e exoneração; 

II- os servidores em processo de exoneração ou rescisão contratual por iniciativa da 
Administração; 

III- os servidores indiciados em Sindicância ou em Processo Administrativo 
Disciplinar; 

IV- os servidores que tenham sido condenados por decisão judicial transitada em 
julgado e que importe a perda do emprego. 

V- os servidores que estiverem em licença na data da publicação desta Lei e não 
retornarem ao trabalho no período estipulado para adesão ao Programa de Incentivo à Demissão 
Voluntária. 

Art. 3º - Os servidores que aderirem a este Programa de Incentivo à Demissão 
Voluntária somente poderão ser nomeados ou admitidos para qualquer cargo ou emprego público da 
Administração Direta e Indireta de Sumaré mediante a aprovação em concurso público, ou, após 
transcorrido o prazo de 4 (quatro) anos contados da data do desligamento, nas demais formas 
previstas em Lei. 

Art. 4º - Os servidores que queiram aderir ao PDV deverão retirar o formulário, em 
modelo padronizado, conforme Anexo I da presente Lei, no Departamento Pessoal do DAE. 

§ 1º - O servidor deverá manifestar sua concordância com as regras do Programa, em 
caráter irrevogável, declarando sua opção de se desligar do serviço público municipal e de sua 
estabilidade. 

§ 2º - Os formulários devidamente preenchidos deverão ser entregues diretamente no 
Departamento Pessoal do DAE, mediante protocolo. 
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Art. 8º - O cargo de provimento efetivo do servidor que aderir ao PDV será 
considerado vago em decorrência do seu desligamento voluntário. 

Art. 9º - O servidor que aderir ao programa fará jus, ainda, ao recebimento de: 

I- pagamento de férias vencidas e proporcionais, se houver; 

II- pagamento de 13º salário proporcional; 

III- vencimento proporcional aos dias trabalhados. 

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de verba 
própria consignada no orçamento vigente, suplementada e, ou, adicionada se necessário. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

                        Município de Sumaré, 23 de dezembro de 2014.    

 
                  CRISTINA CONCEIÇÃO BREDA CARRARA 

                  PREFEITA MUNICIPAL 
 

  Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 
24 de dezembro de 2014.  

 

                                    JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO 
                                                                         SECRETÁRIO MUNICIPAL  

                                                                      SMGPC 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 5714, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
Dá nova redação ao Artigo 1º da Lei Municipal      
nº 5665, de 11 de setembro de 2014. que institui a 
zona Especial de Interesse Social (ZEIS) no Jardim 
Bom Retiro, para fins de regularização 
urbanística.- 
 

 
          A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 

                 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte lei: 

 
Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 5.665, de 11 de setembro de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

   “ Art. 1º - Fica declarada como Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) a faixa 
de terra a ser destacada do Sistema de Receito nº 12 do Jardim Bom Retiro, da Matrícula nº 
65.625 do Cartório de Registro de Imóveis de Sumaré, de propriedade do Município de Sumaré, 
com a seguinte descrição: 
   O qual se inicia no ponto 1, localizado na confluência da Área Remanescente da 
matrícula nº 65.625 CRI-Sumaré-SP, a propriedade de Município de Hortolândia (antiga 
propriedade de Legário Bueno) e referida área; segue com rumo de 80°46'9" NW e distância de 
69,15 m, até o ponto 2; segue com rumo de 67°49'44" NW e distância de 8,64m, até o ponto 3; 
segue com rumo de 43°11'4" NW e distância de 622,82 m, até o 4, confrontando do ponto 1 ao 4 
com a propriedade de Município de Hortolândia (antiga propriedade de Legário Bueno); segue 
com rumo de 39°38'33" NE e distância de 26,09 m, até o ponto 5, confrontando com a Rua José 
Vedovatto; segue 8,47m em curva a direita de raio 5,00m, até o ponto 6; segue com rumo de 
43°17'13" SE e distância de  603,17 m, até o ponto 7; segue 20,29m em curva a esquerda de raio 
31,00m, até o ponto 8; segue com rumo de 80°47'5" SE e distância de  43,25 m, até o ponto 9, 
confrontando do ponto 5 ao 9 com a  Rua Cobrasma - Antiga Rua 1; segue 7,00m em curva a 
direita de raio 5,00m, até o ponto 10; segue com rumo de 0°35'23" SE e distância de  28,59 m, 
até o ponto 1, confrontando do ponto 9 ao 1 com a Área Remanescente da matrícula n° 65.625 
CRI-Sumaré-SP, encontrando o ponto inicial e encerrando uma área de 22.099,83m² ." 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Município de Sumaré, 23 de dezembro de 2014. 
 
 
 
        CRISTINA CONCEIÇÃO BREDDA CARRARA 
                 PREFEITA MUNICIPAL 

      Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
aos 24 de dezembro de 2014, PMS nº 17.868/14.  

 
 

                                         JOÃO ALBERGHINI SOBRINHO 
                                                                              SECRETÁRIO MUNICIPAL  

                                                                           SMGPC 
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§ 3º - Todos os pedidos serão submetidos à apreciação do Presidente da Autarquia, 
que terá prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data do 
protocolo, para deliberar sobre a aceitação ou recusa do pedido. 

§ 4º - A recusa do pedido de desligamento voluntário será devidamente motivada. 

Art. 5º - A título de incentivo ao desligamento voluntário será pago ao servidor 
indenização no valor correspondente a 01 (um) salário base para cada 02 (dois) anos de efetivo 
exercício no Departamento de Água e Esgotos de Sumaré. 

§ 1º - O salário base a que se refere o caput deste artigo será o do cargo permanente 
para o qual o servidor tenha sido admitido, considerando-se o nível de carreira que se encontra no 
momento do protocolo do pedido. 

§ 2º - Para fins de cálculo do valor a ser pago a título de incentivo ao desligamento 
voluntário não serão consideradas as gratificações, benefícios, ou quaisquer espécies de vantagens 
referentes à função exercida pelo servidor. 

§ 3º - Na contagem do tempo de efetivo exercício, para o cálculo de concessão do 
incentivo financeiro, considerar-se-á como ano integral a fração igual ou superior a 06 (seis) meses. 

§ 4º - Para fins do disposto neste artigo será computado o tempo de serviço público 
ininterrupto prestado ao Departamento de Água e Esgoto de Sumaré. 

Art. 6º - O Programa de Incentivo à Demissão Voluntária terá vigência pelo período 
de 30 (trinta) dias contados da data de publicação da presente Lei. 

Parágrafo Único: Só serão aceitas as adesões entregues até às 17hs do último dia do 
prazo, em formulário padrão, devidamente preenchido e assinado pelo próprio servidor, no 
Departamento  Pessoal  do DAE. 

Art. 7º -  O pagamento do incentivo a que se refere o art. 5º desta Lei será realizado, 
nos seguintes prazos: 

I- em até 10 (dez) dias úteis, contados do aceite do pedido, para os servidores cuja 
indenização seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

II- em até 15 (quinze) dias úteis, contados do aceite do pedido, para os servidores 
cuja indenização seja superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) e inferior a R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais); 

III- em até 20 (vinte) dias úteis, contados do aceite do pedido, para os servidores 
cuja indenização seja igual ou superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
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LEI Nº 5716, 23 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

Extingue o Departamento de Água e Esgoto de 
Sumaré, dispõe sobre o respectivo quadro de pessoal e 
dá outras providências.- 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

Considerando a necessidade de extinção do Departamento de Água e Esgoto de 
Sumaré;  

Considerando a necessidade de realocação do quadro de pessoal do Departamento 
de Água e Esgoto de Sumaré;  

Considerando a necessidade de dispor sobre as competências do Departamento de 
Água e Esgoto de Sumaré;  

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º -  Fica extinto o Departamento de Água e Esgoto de Sumaré -DAE, 
Autarquia Municipal instituída pela Lei Municipal no. 1347, de 01 de abril de 1.977, inscrita no 
CNPJ sob no. 48.854.822/0001-66, com sede na Rua Emílio Leão Brambila, no. 300, Vila Miranda, 
neste Município de Sumaré/SP, após o decurso do prazo referente à operação assistida a que se 
refere o processo de concessão objeto da concorrência pública no. 04/2014 – licitação no. 020/2014, 
passando todas as suas competências à Prefeitura Municipal de Sumaré.  

 

CAPÍTULO I 
Das Atribuições 

 

Art. 2º - À Prefeitura Municipal de Sumaré competirá:  

I - estudar, planejar e executar, diretamente ou mediante contrato com pessoas 
especializadas, de direito público ou privado, as obras relativas à construção, ampliação e 
remodelação dos sistemas públicos de abastecimento de água potável e de esgotos sanitários;  

II - atuar como órgão coordenador e fiscalizador dos convênios e contratos entre o 
Município e os órgãos federais ou estaduais para estudos, projetos e obras de construção, ampliação 
e remodelação dos serviços públicos de abastecimento de água potável e esgotos sanitários;  

III - operar, manter, conservar e explorar, diretamente ou indiretamente, os serviços 
de água potável e de esgotos sanitários;  

IV - lançar, fiscalizar e arrecadar as tarifas dos serviços de água e esgotos;  
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Art. 8º - Todos os cargos do Departamento de Água e Esgoto de Sumaré que 
passarem a integrar o quadro permanente da Prefeitura Municipal de Sumaré serão extintos na 
vacância. 

Art. 9º - Os servidores ocupantes de cargo efetivo do Departamento de Água e 
Esgoto de Sumaré, que passaram a integrar o quadro permanente da Prefeitura Municipal de 
Sumaré, poderão licenciar-se para prestar serviços à Concessionária, nos termos do art. 195, caput e 
parágrafos, da Lei Municipal nº 4.967/2010, pelo prazo de 2 (dois) anos prorrogável por igual 
período. 

Art. 10 - Inexistindo total compatibilidade entre as atribuições do cargo 
anteriormente ocupado no Departamento de Água e Esgoto de Sumaré e aquelas constantes dos 
cargos do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Sumaré e o servidor não aceitando nenhum 
dos cargos a ele disponibilizados em consonância com o artigo 7º será declarada a desnecessidade 
do cargo e o servidor ocupante será colocado em disponibilidade, com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço, até o seu adequado aproveitamento em outro cargo, nos termos dos arts. 23 a 27, 
da Lei Municipal nº 4.967/2010. 

Parágrafo Único: A Declaração de total incompatibilidade deverá ser elaborada em 
conjunto pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura a comissão de servidores do 
Departamento de Água e Esgoto de Sumaré, estabelecida no parágrafo único do artigo 7º desta Lei. 

Art. 11 - As disposições deste Capítulo abrangem os servidores que, licenciados para 
prestar serviços na Concessionária, nos termos do art. 195, caput e parágrafos, da Lei Municipal nº 
4.967/2010, requeiram, durante o período de licença ou ao seu final, o retorno ao cargo de origem. 

Art. 12 - Competirá à Prefeitura Municipal de Sumaré adotar todas as medidas 
necessárias para redistribuição e lotação dos servidores do Departamento de Água e Esgoto de 
Sumaré que passarão a integrar seu quadro de pessoal. 

 

CAPÍTULO III 
Das Disposições transitórias 

 

Art. 13 - Todos os bens móveis e imóveis, do Departamento de Água e Esgoto de 
Sumaré, serão incorporados pela Prefeitura Municipal de Sumaré, a quem caberá definir suas 
destinações.  

Parágrafo Único: Caberá à Prefeitura Municipal de Sumaré inventariar todos os 
bens do Departamento de Água e Esgoto de Sumaré que forem incorporados ao seu patrimônio.  

Art. 14 -  Fica autorizada a concessão gratuita ou onerosa de direito real de uso de 
bens imóveis municipais que integravam o acervo patrimonial do Departamento de Água e Esgoto 
de Sumaré, bem como de todos aqueles afetos à prestação dos serviços públicos de abastecimento 
de água potável e de esgotamento sanitário, para a concessionária dos referidos serviços.  

 
 

 

 

ANEXO I 

FORMUÁRIO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA DO 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE SUMARÉ 

 

Nome do servidor: 

Registro Funcional: CPF: 

Cargo/Função/Nível: 

Data da Posse:            /             / Data do efetivo exercício:         /            
/ 

 

O(A) Sr(a). ______________________________________________, devidamente 

qualificado acima, por livre e espontânea vontade vem solicitar a adesão no Programa 

de Incentivo à Demissão Voluntária – PDV do Departamento de Água e Esgoto de 

Sumaré – DAE, com base no estabelecido na Lei Municipal nº ____/___, de ____ de 

_____de _____. 

 

 

Prefeitura Municipal de Sumaré, _______ de ______________ de _____. 

 

 

 

________________________________________ 

Nome: 
Registro Funcional nº 
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V - defender os cursos de água do Município contra a poluição;  

VI - implantar, gerenciar, fiscalizar e executar, direta ou indiretamente, os serviços 
de limpeza pública do Município de Sumaré;  

VII - exercer quaisquer outras atividades relacionadas com os sistemas públicos de 
água e esgotos compatíveis com leis gerais e especiais.  

 

CAPÍTULO II 
Do Quadro de Pessoal 

 

Art. 3º - Ficam extintos todos os cargos de livre provimento e exoneração 
compreendidos no quadro de pessoal do Departamento de Água e Esgoto de Sumaré, após o 
decurso do prazo referente à operação assistida a que se refere o processo de concessão objeto da 
concorrência pública no. 04/2014 – licitação no. 020/2014 

Art. 4º - Ficam extintos todos os cargos de provimento efetivo vagos, conforme 
Anexo I desta lei, após o decurso do prazo referente à operação assistida a que se refere o processo 
de concessão objeto da concorrência pública no. 04/2014 – licitação no. 020/2014. 

Art. 5º - Os cargos efetivos providos do Departamento de Água e Esgoto de Sumaré 
passarão a integrar o quadro permanente da Prefeitura Municipal de Sumaré e serão renomeados 
conforme Anexo II. 

Parágrafo Único: A passagem dos cargos para a Prefeitura não interrompe de 
nenhuma forma a evolução na carreira já estabelecida para os cargos do Departamento de Água e 
Esgoto de Sumaré, prevista na Lei nº 4.980, de 20 de maio de 2010 e alterações posteriores, 
restando mantidos todos os direitos adquiridos pelos atuais ocupantes destes cargos. 

Art. 6º - As atribuições, requisitos, quantidade e vencimento dos cargos que 
passarão a integrar o quadro permanente da Prefeitura Municipal de Sumaré estão previstos no 
Anexos III e VII desta lei. 

Art. 7º - Os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo objeto de 
incorporação ao quadro da Prefeitura Municipal de Sumaré serão redistribuídos para exercício de 
atribuições análogas ou equivalentes às anteriormente exercidas no Departamento de Água e Esgoto 
de Sumaré, conforme Anexo IV. 

Parágrafo Único: Na hipótese do cargo ocupado pelo servidor corresponder a 
atribuições compatíveis com mais de um cargo do quadro da Prefeitura Municipal de Sumaré, a sua 
redistribuição se dará de acordo com a análise individual de perfil promovida pelo Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura em conjunto com a comissão de servidores do Departamento de 
Água e Esgoto instituída pelo Decreto nº 9.326, de 06 de março de 2.014 e alterações posteriores, os 
quais indicarão a nova atribuição e a nova lotação de trabalho do servidor.  
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Art. 19 - Ao Chefe do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Sumaré incumbe 
a designação de Comissão de Transição, que ficará responsável por todos os atos administrativos, 
patrimoniais, fiscais e contratuais, relacionados à extinção do Departamento de Água e Esgotos de 
Sumaré.  

Parágrafo Único: À Comissão de Transição incumbe emitir relatórios mensais ao 
Chefe do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Sumaré, detalhando suas atividades e 
informando os dados do Departamento de Água e Esgotos de Sumaré, que tenha colhido.  

 
 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Finais 

 

 

Art. 20 - A Procuradoria Geral do Município de Sumaré adotará todas as 
providências jurídicas necessárias ao cumprimento desta Lei.  

Art. 21 - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a assinar aditivos com os 
órgãos públicos, relativos a possíveis convênios que já existam com o Departamento de Água e 
Esgoto de Sumaré.  

Art. 22 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a redistribuir e adequar junto 
à Fundo de Previdência Social, os saldos orçamentários do Departamento de Água e Esgoto de 
Sumaré, em virtude das alterações na Estrutura Organizacional da Administração Direta.  

Art. 23 - A transição, para transferência e integração de todos os serviços do 
Departamento de Água e Esgotos de Sumaré à Prefeitura Municipal de Sumaré, bem como os 
acervos físicos e intelectuais, tais como, arquivo de processos e documentos, controles contábeis, 
financeiros, de pessoal, contratos, materiais de consumo ou permanente, patrimônio imóvel, entre 
outros, deverão se dar integralmente no prazo de 90 dias após a assinatura do contrato de concessão. 

Parágrafo Único: A transição de que trata o parágrafo anterior será regulamentada, 
no que couber, pelo Executivo Municipal.  

Art. 24 - Todas as despesas decorrentes da execução desta Lei são de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Sumaré e correrão por conta de verba própria 
consignada no orçamento vigente, suplementada e, ou, adicionada se necessário. 

Art. 25 - Os cargos constantes do Anexo V extinguem-se, tendo em vista sua não 
ocupação, quando da transferência para o quadro geral de cargos da Prefeitura Municipal de 
Sumaré.  

 

 

Nomeclatura Quantidade Nomeclatura Quantidade Nomeclatura Quantidade
Administrador Reginal 6 Administrador Reginal 6 Administrador Reginal 4
Assessor de Impresa 3 Assessor de Impresa 3 Assessor de Impresa 2
Assessor Jurídico 1 Assessor Jurídico 1 Assessor Jurídico 2
Assessor Técnico 3 Assessor Técnico 3 Assessor Técnico 3
Assistente de Coordenação 40 Assistente de Coordenação 28 Assistente de Coordenação 28
Assistente Jurídico 1 Assistente Jurídico 0 Assistente Jurídico 0
Auditor 1 Auditor 1 Auditor 1
Chefe de Divisão 1 Chefe de Divisão 1 Chefe de Divisão 0
Chefe de Serviço 40 Chefe de Serviço 37 Chefe de Serviço 37
Chefe de Serviço de Op. E.T.E 6 Chefe de Serviço de Op. E.T.E 4 Chefe de Serviço de Op. E.T.E 2
Chefe de Serviço de Op. E.T.A 4 Chefe de Serviço de Op. E.T.A 0 Chefe de Serviço de Op. E.T.A 2
Coordenador de Equipe 20 Coordenador de Equipe 7 Coordenador de Equipe 9
Diretor Financeiro Administrativo 1 Diretor Financeiro Administrativo 0 Diretor Financeiro Administrativo 0
Diretor Tecnico 1 Diretor Tecnico 1 Diretor Tecnico 1
Gerente de Divisão 13 Gerente de Divisão 9 Gerente de Divisão 11
Gerente de Projeto 1 Gerente de Projeto 0 Gerente de Projeto 0
Presidente 1 Presidente 1 Presidente 1
Secretária 3 Secretária 2 Secretária 2

Total 146 Total 104 Total 105

Cargos em Comissão Lei 4.132/06 Ocupação dos Cargos em Comissão 

Referência Folha 9/2013

Ocupação dos Cargos em Comissão 

Referência Folha 12/2013
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§ 1º - Incluem-se nos bens imóveis mencionados no “caput” os que venham a se 
incorporar ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Sumaré mediante reversão advinda da extinção 
da concessão.  

§ 2º - A concessão de direito real de uso mencionada no “caput” reger-se-á, no que 
couber, pelo disposto nos arts. 7º e 8º, do Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967, e 
permanecerá vigente enquanto o beneficiário se mantiver concessionária dos serviços públicos de 
abastecimento de água potável e esgotamento sanitário.  

§ 3º - Respeitado o prazo de vigência previsto no §2º, a concessionária poderá ceder 
o direito real de uso mencionado no “caput” a terceiros, a título gratuito ou oneroso, desde que para 
o exercício de atividades relacionadas à execução de obras ou à realização de projetos, associados 
aos serviços públicos de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário;  

§ 4º - Compete à Prefeitura Municipal de Sumaré providenciar a regularização 
fundiária dos bens imóveis e tomar todas as medidas para a formalização da concessão de direito 
real de uso prevista no “caput” deste artigo.  

§ 5º - Mediante autorização do Poder Executivo Municipal, poderá o interessado na 
formalização da concessão de direito real de uso realizar todos os levantamentos técnicos e 
documentais, inclusive agindo como representante da Municipalidade, a fim de regularizar a 
situação fundiária e a documentação dos bens imóveis.  

Art. 15 -  Todo o patrimônio, ativo e o passivo, do Departamento de Água e Esgoto 
de Sumaré será incorporado pela Prefeitura Municipal de Sumaré.  

Art. 16 - A Prefeitura Municipal de Sumaré sucederá o Departamento de Água e 
Esgoto de Sumaré em todos os seus direitos, créditos e obrigações, decorrentes de lei, ato 
administrativo e contratos, bem assim, nas demais obrigações pecuniárias, inclusive nas respectivas 
receitas, que passarão a ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.  

Parágrafo Único: Os débitos de qualquer natureza, de responsabilidade do 
Departamento de Água e Esgoto de Sumaré para com a Fazenda Municipal, ficam cancelados.  

Art. 17 - A Prefeitura Municipal de Sumaré, na qualidade de sucessora do 
Departamento de Água e Esgoto de Sumaré, após a extinção, assumirá a titularidade ativa ou 
passiva das ações judiciais que estejam em curso.  

Art. 18 - Os contratos em vigor, serão transferidos à Prefeitura Municipal de Sumaré 
que, mediante termo próprio, sub-rogar-se-á nos direitos e obrigações assumidas pelo Departamento 
de Água e Esgoto de Sumaré, a partir da extinção.  

Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de Sumaré realizará estudos de 
viabilidade econômico-financeira dos contratos firmados pelo Departamento de Água e Esgoto de 
Sumaré repassados à ela, observando ainda, a pertinência dos mesmos para sua continuidade.  
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Art. 26 - Ficam renomeados os cargos de provimento efetivo do Departamento de 
Água e Esgoto de Sumaré, constantes do Anexo VI, já em vacância conforme estabelecido nas Leis 
Municipais nºs 4.132/06, 4.980/10 e 5.217/10. 

Art. 27 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais 
nº 1.347/1977, nº 3.649/2001. 

Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Município de Sumaré, 23 de dezembro de 2014. 

 
 

CRISTINA CONEIÇÃO BREDA CARRARA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 
24 de dezembro de 2014.  
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SEMANÁRIO OFICIAL PREFEITURA DE SUMARÉ 13quarta-feira 24 de dezembro de 2014

Nomenclatura Quantidade de Cargos existentes Quantidade de Cargos Extintos Saldo de Cargos
Ajudante de Limpeza 15 15 0
Analista de custo 2 2 0
Analista Financeiro 2 2 0
Analista Orçamentário 2 2 0
Auxiliar de Topógrafo 3 3 0
Biólogo 2 2 0
Biomédico 2 2 0
Borracheiro 3 3 0
Contador 2 2 0
Marceneiro 2 2 0
Mecânico de Manutenção de Veículos Leves e Pesados 5 5 0
Pintor - Letrista 2 2 0
Procurador Jurídico 3 3 0
Soldador de Manutenção 4 4 0
Técnico em Contabilidade 5 5 0
Técnico em Laboratório 10 10 0
Técnico em Processamentos de Dados 3 3 0
Topógrafo 2 2 0

Extinção dos Cargos de Provimento Efetivo Vagos do Quadro de Pessoal do Departamento de Água e Esgoto de Sumaré - DAE

Anexo II

 2 

 
 
 
 
 

Agente de 
Operações em 
Saneamento do 

DAE 

14 

Ensino 
Técnico 

Completo, 
Curso 

Específico, 
CRQ  

40 
h/semanais 

a) dirigir a entrada de água, abrindo válvulas, regulando e acionando motores elétricos e bombas, para abastecer os reservatórios; b) efetuar o tratamento da água, 
adicionando-lhe quantidade determinadas de cloro, sulfato, cal ou outros produtos químicos ou manipulando dispositivos automáticos de admissão desses produtos, para 
depurá-la, desodorizá-la e clarificá-la; c) controlar os variáveis quali-quantitativas da operação; d) acionar os agitadores, manipulando os mecanismos de comando, para 
misturar os ingredientes; e) separar as impurezas, deixando-as sedimentar no fundo do reservatório e fazendo a água circular pelas instalações de filtragem, para assegurar 
a completa depuração da água; f) bombeia a água depurada, acionando os registros e válvulas, para introduzi-la nas tubulações principais e permitir sua distribuição; g) 
controla o funcionamento da instalação, lendo as marcações dos contadores e indicadores do quadro de controle, para determinar o consumo de água e outros fatores; h) 
efetua a manutenção dos equipamentos, limpando depósitos e tanques de filtragem, lubrificando os elementos móveis das máquinas e executando pequenos reparos e 
regulagens, para conservá-los em perfeito estado de funcionamento; i) controlar o processo de tratamento de água e efluentes; j) realizar amostragem de resíduos e 
efluentes, dosam soluções químicas e operam equipamentos eletromecânicos; k) documentar dados do processo de tratamento e controlar materiais e produtos utilizados 
na estação de tratamento de água, efluentes e resíduos industriais; l) trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, 
higiene, saúde e preservação ambiental; m) análise de controle de qualidade; n) controle dos níveis do reservatório; o) limpeza dos filtros e decantadores; p) controle de 
floculação; q) troca dos cilindros de cloro; r) controle de produtos químicos; s) preenchimento de relatório técnico operacional; t) executar programas e acompanhar a 
operação dos sistemas de saneamento ambiental, em todas as fases, desde a captação e coleta, tratamento, afastamento, distribuição e manutenção; u) programar, 
executar e controlar as variáveis, quali-quantitativas da operação dos sistemas; v) programar, controlar e inspecionar o funcionamento das instalações operacionais; x) atuar 
as situações contingenciais, a partir da identificação e diagnóstico de falhas, garantindo a comunidade dos processos e segurança dos sistemas; z) consolidar e 
disponibilizar informações operacionais; a.1) comunicar problemas na conservação, segurança patrimonial e ambiental das instalações operacionais; b.1) diagnosticar o 
desempenho do abastecimento de água; c.1) operação, esgotamento, limpeza e conservação de unidades: poço de sucção, tanque de aeração, decantador/flotador, tanque 
de acúmulo de lodo, digestor, reator anaeróbico, filtro biológico, fossa séptica, canal de efluente tratado, tanque de contato, calha parschall, caixa divisora de vazão, caixa de 
válvula, poço de visita interno, reservatórios, caixa de areia, leito de secagem, tanque de preparação de solução, adensador (gravidade), filtro para tratamento de gases, 
pátio de resíduos, canal de desinfecção, reator de degradação de gordura, tanque/escada de pós aeração, canal de saída/extravasor/lançamento efluente tratado; d.1) 
operação, limpeza e conservação de equipamentos: bombas de recalque, grades mecanizadas/cestos e peneiras, flotadores e unidades anexas, aeradores, misturadores, 
compressores, saturadores, floculadores, flotadores, filtros cartucho, bombas dosadoras, sopradores, painéis de comando, centrífugas, filtro prensas, adensadores 
mecânico, leitos de secagem, queimadores de gás, equipamentos de laboratórios/monitoramento, medidor de vazão/nível/gás, sistema de desinfecção; e.1) atividades 
específicas/afins: medição de parâmetros operacionais (vazão, pH, etc), medição de emissão de gases para atmosfera, monitoramento de sistema supervisório e 
equipamentos em geral, manuseio de bombas submersíveis não estacionárias, limpeza/conservação das dependências das unidades operacionais/prediais, carga/descarga 
e remoção de produtos químicos, equipamentos e materiais, preenchimento de boletins/planilhas operacionais e anotação no diário de atividades das ocorrências de cada 
turno; f.1) coleta/transporte e preservação de amostras em geral, análises laboratoriais, preparo de soluções de produtos químicos em geral, carga/descarga de caminhões 
hidrojato, esgota fossa e irrigadeiras, acondicionamento de resíduos, controle de estoque e transporte de produtos, materiais e ferramentas, manutenção de projetos 
ambientais tais como, viveiros de mudas, tanque de peixes, etc., ensaios de novos produtos, execução de tarefas específicas e eventuais necessárias à operacionalidade do 
sistema; g.1) executar outras atribuições afins. 

Ajudante de 
serviços braçais 

do DAE 
26 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) executa trabalhos de abertura de buracos e recortes em alvenaria para passagem de rede de água e esgoto, utilizando de picareta, enxada, pá e outros equipamentos 
manuais, elétricos ou mecânicos devidos; b) executa trabalhos de auxílio em construções de alvenaria e hidráulica; c) executa trabalhos de carregamento de peso, 
auxiliando profissionais no transporte, carga e descarga do mesmo; d) executa trabalhos de roçagem e capina em terrenos baldios, ruas, rodovias e logradouros públicos, 
bem como, o rastelamento da sujeira restante e seu devido acondicionamento para transporte, ou ainda usando força, carregam carretas ou caminhões; e) pode por força 
maior, executar trabalhos de faxina e limpeza dos próprios municipais, escolas, creches e outros órgãos, utilizando-se de luvas, baldes, material de limpeza, vassouras, 
rodos e panos para retirar poeira de móveis e utensílios e do chão; f) atuar nas diversas atividades operacionais do Departamento efetuando os serviços de natureza braçal, 
tais como abertura de valas, transporte manual de ferramentas e materiais; g) carga e descarga de caminhões, faxina e outros; h) executar outras atribuições afins. 

Nomenclatura Atual Nova Nomenclatura
Agente Administrativo Agente Administrativo do DAE
Agente de Operação em Saneamento Agente de Operação em Saneamento do DAE
Ajudante de serviços braçais Ajudante de serviços braçais do DAE
Aux. Tec. Oper. Em saneamento Aux. Tec. Oper. Em saneamento do DAE
Auxiliar de Almoxarife Auxiliar de Almoxarife do DAE
Auxiliar de Eletricista Auxiliar de Eletricista do DAE
Auxiliar de Laboratório Auxiliar de Laboratório do DAE
Auxiliar Mecânico Auxiliar Mecânico do DAE
Auxiliar de Repador de Sistema Auxiliar de Repador de Sistema do DAE
Carpinteiro Carpinteiro do DAE
Chefe de Seção da Carpintaria Chefe de Seção da Carpintaria do DAE
Copeira Copeira do DAE
Eletricista de Manutenção Eletricista de Manutenção do DAE
Engenheiro Ambiental Engenheiro Ambiental do DAE
Engenheiro Civil Engenheiro Civil do DAE
Jardineiro Jardineiro do DAE
Lavador e Lubrificador de Autos Leves e Pesados Lavador e Lubrificador de Autos Leves e Pesados do DAE
Leiturista Leiturista do DAE
Mecânico de Manutenção Mecânico de Manutenção do DAE
Motorista de Classe Especial Motorista de Classe Especial do DAE
Motorista de Veículos Leves Motorista de Veículos Leves do DAE
Operador de Bomba Operador de Bomba do DAE
Pedreiro Pedreiro do DAE
Pintor Pintor do DAE
Químico Químico do DAE
Recepcionista Recepcionista do DAE
Reparador de Sistema de Água e Esgoto Reparador de Sistema de Água e Esgoto do DAE
Serralheiro Serralheiro do DAE
Técnico de Segurança do Trabalho Técnico de Segurança do Trabalho do DAE
Técnico em Desenho Técnico em Desenho do DAE
Técnico em Saneamento Técnico em Saneamento do DAE
Telefonista Telefonista do DAE
Vigia Vigia do DAE

Anexo III
Renomeação dos Cargos de Provimento Efetivo do Departamento de Água e Esgoto de 

Sumaré - DAE
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Ajustador de 
Hidrômetros do 

DAE 
2 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) instalar e/ou reparar redes de esgoto nos próprios públicos, utilizando tubos galvanizados ou plásticos, curvas T's, luvas e outras peças utilizadas nas ligações com a rede 
principal; b) montar, instalar e/ou reparar peças hidráulicas diversas, tais como: válvulas, de bombas d'água, união, registros, caixa d'água e sanitários, utilizando-se de 
ferramentas apropriadas; c) auxiliar na cavação de valetas, para passagem de condutores, utilizando pá, picareta e outras ferramentas apropriadas; d) proceder a execução 
de redes de água, serrando e atarraxando rosca em tubos galvanizados e utilizando uniões, niples, cotovelos, T's, registros, estopas, etc.; e) instalar e/ou reparar calhas e 
condutores de águas pluviais e relacionar materiais necessários aos serviços a serem realizados; f) atuar no sistema de saneamento executando atividades relativas a 
instalação, manutenção, remanejamento e prolongamento de redes de água e esgotos; g) efetuar ligações, substituições, reparos e desobstrução de ramais domiciliares, 
bem como instalação de registros e cavaletes; h) construir blocos de ancoragem de redes adutoras, pilastras e berços de concreto para sustentação e apoio das tubulações; 
i) realizar fechamento e abertura de registros hidráulicos, possibilitando reparos nas redes, estudos de abastecimentos e outros; j) operar equipamentos como máquinas de 
desobstrução de esgotos, bombas de esgotamentos de valas, compressores, geradores, marteletes e outros; k) auxiliar na realização de testes, pitométricos; l) confeccionar 
armações de ferragens de acordo com especificações exigidas em plantas, desenhos, croquis e peças diversas e madeira; m) preparar e operar equipamentos de jato de 
areia e granalha de aço, removendo sujeiras, tintas, ferrugens e outros, de tubulações e peças em geral, bem como providenciar manutenções e reparos necessários; n) 
efetuar manobras em linhas adutoras e comportas, controlando a abertura e fechamento de válvulas e registros; o) percorrer os diversos sistemas operacionais, para 
realização das atividades de sua área de atuação; p) atualizar informações cadastrais das instalações; q) executar serviços de conservação de equipamentos, instalações 
prediais, áreas verdes e outros, e serviços básicos de natureza civil, hidráulica, solda, eletrônica, e de instrumentação, conforme orientações recebidas necessárias ao 
desenvolvimento das atividades de sua área de atuação; r) dirigir veículos para realização de atividades do emprego; s) executar outras atribuições afins. 
(Atribuições muito parecidas com as do agente de operações em saneamento) 

Auxiliar Técnico 
de 

Operações/Opera
ção em 

Saneamento do 
DAE 

21 
Ensino 

Fundamental 
Completo/In

completo 

40 
h/semanais 

a) auxiliar a entrada da água, abrindo válvulas e regulando e acionando motores elétricos e bombas, para abastecer os reservatórios; b) acionar os agitadores, manipulando 
os mecanismos de comando, para misturar os ingredientes; c) auxiliar na manutenção dos equipamentos, limpando depósitos e tanques de filtragem, lubrificando os 
elementos móveis das máquinas e executando pequenos reparos e regulagens para conservá-los em perfeito estado de funcionamento; d) monitorar o recebimento de 
resíduos industriais e urbanos; e) operar fornos de incineração e controlar o processo de tratamento de água e efluentes; f) realizar amostragens de resíduos e efluentes, e 
operam equipamentos eletromecânicos; g) documentar dados do processo de tratamento e controlam materiais e produtos utilizados na estação de tratamento de água, 
efluentes e resíduos industriais; h) trabalhar em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação ambiental; 
i) supervisionar e orientar o recebimento de produtos químicos utilizados no tratamento da água; j) transportar os produtos químicos até os dosadores; k) proporcionar as 
soluções usadas para tratamento de água conforme orientação (cal, carvão, sulfato ou outro coagulante e qualquer produto que se faça necessário para o tratamento; l) 
limpeza de salas usadas pela Operação (sala de preparo de solição, sala dos dosadores, sala de comando dos filtros e as elevatórias das bombas); m) lavagem dos filtros e 
decantadores da E.T.A.; n) limpeza da caixa de areia, lagoa para decantadores, de contato e outras dependências da E.T.E.; o) auxiliar no descarregamento dos cilindros de 
cloro e materiais diversos; p) limpeza do tanque de acumulo de lodo, digestor, reator anaeróbio, filtro biológico, fossa septcia, canal de efluente tratado, tanque de contato, 
calha, parschall, caixa divisora de vazão, poço de visita interno, caixa de areia, leito de secagem, adensador, filtro de tratamento de gases, pátio de resíduos, canal de 
desinfecção, reator de degradação de gordura, tanque e escada de pós aeração, canal de saída (extravasor), lançamento do efluente tratado, cesto, peneiras, flatadores e 
unidade  anexas, aeradores, misturadores, compressores, filtros , prensas e filtros rotativos; q) executar outras atribuições afins.   

Auxiliar de 
Almoxarife do 

DAE 
1 

Ensino 
Fundamental 

Completo  

40 
h/semanais 

a) recepcionar, conferir e armazenar produtos e materiais em almoxarifados, armazéns, silos e depósitos; b) fazer os lançamentos da movimentação de entradas e saídas e 
controlar os estoques; c) distribuir produtos e materiais a serem expedidos; d) organizar o almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens armazenados e a armazenar; 
e) verificar a posição dos estoques e calcular as necessidades futuras; f) executar o arrolamento dos materiais estacados ou em movimento; g) executar outras atribuições 
afins. 

Auxiliar de 
Eletricista do DAE 2 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) fazer a instalação, reparo ou substituição de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores; b) reparar a rede elétrica interna consertando ou substituindo peças ou 
conjuntos; c) fazer regulagens necessárias, utilizando voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores, solda e outros recursos; d) efetuar ligações provisórias de luz e força 
em equipamentos portáteis e máquinas diversas; e) substituir ou reparar refletores e antenas; f) instalar fios e demais componentes, testando-os para permitir a utilização 
dos mesmos em trabalhos de natureza eventual ou temporária; g) executar pequenos trabalhos em rede telefônica; h) manter as máquinas, as ferramentas e o local de 
trabalho em bom estado de conservação e limpeza; i) participar de reuniões e grupos de trabalhos; j) responsabilizar-se pelo controle e utilização de máquinas, 
equipamentos, utensílios e outros materiais colocados à sua disposição; k) manutenções corretivas e preventivas em motores elétricos e bombas; l) executar outras 
atribuições afins. 

Auxiliar de 
Laboratório do 

DAE 
1 

Ensino 
Fundamental 

Completo  

40 
h/semanais 

a) l avar, preparar e dispor a vidraria usada nas análises; b) preparar e esterelizar meios de cultura e vidraria para uso nos exames bacteriológicos; c) cuidar da limpeza das 
bancadas, geladeira, armários e chão dos laboratórios; d) dispor o lixo dos laboratórios em local adequado; e) preencher fichas, relatórios, relacionados ao trabalho dos 
laboratórios, conforme orientações prévias recebidas; f) executar outras atribuições afins. 
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Anexo IV  DA LEI Nº 5716/14 

Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Departamento de Água e Esgoto de Sumaré - DAE que passarão para a Prefeitura Municipal de Sumaré - PMS 

Nomenclatura 
Quantidade 
de Cargos 
Ocupados 

Requisitos  Carga 
Horária Atribuições 

Agente 
Administrativo do 

DAE 
10 

Ensino 
Médio 

Completo 

40 
h/semanais 

a) atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo correspondência e efetuando encaminhamentos; b) atender às 
chamadas telefônicas, anotando e enviando recados, para obter ou fornecer informações; c) datilografar textos, documentos, tabelas e outros originais, bem como conferir a 
datilografia; d) arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; e) receber, conferir e 
registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes ao protocolo; f) autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar 
processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; g) controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição 
de acordo com as normas preestabelecidas; h) receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de entrega; i) preencher 
fichas, formulários e mapas,  conferindo as informações e os documentos originais; j) elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações realizando os levantamentos 
necessários; k) elaborar cálculos compostos, bem como atualizações de débitos trabalhistas e judiciais utilizando-se dos procedimentos existentes; l) operar e zelar pela 
manutenção de máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade; m) receber e conferir a qualidade dos produtos  recebidos com as notas fiscais  e com a amostra 
enviada pelo fornecedor, na ocasião do julgamento concorrência;  n) elaborar linhas de distribuição de materiais às unidades; o) proceder ao controle diário do fichário de 
entrada e saída de material; p) preencher guias de remessas; q) controlar o estoque máximo e mínimo para o suprimento dos programas; r) manter em perfeita ordem e 
conservação as dependências, equipamentos, máquinas e arquivos; s) colaborar no encerramento do balanço e relatório anual; t) organizar e coordenar os programas de 
divulgação do Município no que tange aos seus aspectos turísticos, preparando material publicitário e selecionando veículos de comunicação a fim de despertar o interesse 
do público; u) redigir ou participar da redação de correspondências, pareceres, documentos legais e outros significativos para o órgão; v) datilografar ou determinar a 
datilografia de documentos redigidos e aprovados; x) estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa e propor soluções; z) 
interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração geral, para fins de aplicação, orientação e assessoramento; a.1) elaborar, sob orientação, 
quadros e tabelas estatísticas, fluxogramas, organogramas e gráficos em geral; b.1) elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às 
exigências ou normas da unidade administrativa; c.1) realizar, sob orientação específica, coleta de preços e licitações para aquisição de material; d.1) colaborar nos estudos 
para a organização e racionalização dos serviços nas unidades da Prefeitura; e.1) orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; f.1) 
observar a data de fabricação e entrada de gêneros alimentícios para o controle de validade dos mesmos; g.1) fazer proceder a distribuição de material obedecendo as 
linhas de entrega; h.1) orientar quanto ao preenchimento de guias de remessa; i.1) distribuir a entrega de materiais entre veículos disponíveis; j.1) responsabilizar-se pela 
higienização e ordem no depósito; k.1) fazer inventário de estoque mensalmente; l.1) elaborar programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou mais aspectos 
dos diversos setores da administração; m.1) participar ou desenvolver estudos, levantamentos, planejamentos e implementação de serviços e rotinas de trabalho; n.1) 
examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente 
e, quando autorizado pela chefia, adotar providências de interesse comum; o.1) auxiliar o profissional na realização de estudos de simplificação de tarefas administrativas, 
executando levantamento de dados, tabulando e desenvolvendo estudos organizacionais; p.1) redigir, rever a redação ou aprovar minutas de documentos legais, relatórios, 
pareceres que exijam pesquisas específicas e correspondências que tratem de assuntos de maior complexidade; q.1) orientar a preparação de tabelas, quadros, mapas e 
outros documentos de demonstração do desempenho da unidade ou da administração; r.1) colaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de serviço e outros 
projetos afins, coordenando as tarefas de apoio administrativo; s.1) preparar publicações e documentos para arquivo, selecionando os papéis administrativos que 
periodicamente se destinem à incineração, de acordo com as normas que regem a matéria; t.1) executar toda a rotina pertinente às secretarias de escolas como a 
organização e manutenção de prontuários e documentos de alunos, expedição de diplomas, controle de freqüência de servidores da escola, entre outras; u.1) operar micros 
e terminais de computadores; v.1) realizar o controle de "Kardex"; x.1) confeccionar a folha de pagamento dos servidores; z.1) efetuar a preparação de documentos para 
serem submetidos a microfilmagem; a.2) desempenhar atividades com vistas a realização de levantamento aerofotogamétrico; b.2) controlar a situação funcional dos 
servidores; c.2) efetuar atividades de lançamento, cobrança e controle da arrecadação dos tributos de competência do município; d.2) promover a classificação de todas as 
receitas relativas aos tributos diversos; e.2) cuidar para que as atividades tributárias se desenvolvam dentro dos prazos fixados pelo calendário fiscal; f.2) proceder a 
inscrição da dívida ativa; g.2) elaborar os cálculos de área, valores vencidos e outros elementos relativos aos imóveis a serem tributados; h.2) expedir e entregar os 
certificados de inscrição dos contribuintes do ISS; i.2) efetuar citações aplicando os dispositivos legais e específicos observando e analisando cada caso; j.2) realizar 
intimações, efetuando diligências de acordo com o estabelecido nos despachos ou mandados, para dar às partes interessadas ciência legal dos atos e termos do processo 
judicial; k.2) efetuar notificações, penhoras, arrestos e seqüestros, sempre obedecendo aos despachos judiciais; l.2) atestar e certificar em processo judiciais de execução 
fiscal promovidos pela Municipalidade; m.2) executar outras atribuições afins. 
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Auxiliar Mecânico 
/ de Mecânica do 

DAE 
2 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) executar serviços de manutenção mecânica em todos os veículos da administração; b) corrigir defeitos, consertar ou substituir peças, efetuando as regulagens que se 
fizerem necessárias; c) procurar localizar, em todos os reparos que efetua, a causa dos defeitos; d) verificar cruzetas da transmissão, escapamento, molas, alinhamento das 
rodas, pedais, etc.; e) efetuar ocasionalmente, trabalhos de solda em diversas partes dos veículos; f) efetuar a manutenção preventiva de motores à diesel empregados em 
instalações diversas, caminhões, máquinas de construção e terraplanagem como as pás mecânicas, escavadeiras, motoniveladoras; g) executar reparos no motor, 
embreagens, freios, rodas, direção, molas, alavancas ou diferencial, utilizando ferramentas apropriadas; h) procurar localizar, em todos os reparos que efetua, a causa dos 
defeitos; i) executar manutenção preventiva, através de revisões, a fim de verificar os desgastes de peças, ou proceder às regulagens necessárias ao seu perfeito 
funcionamento; j) verificar cruzetas da transmissão, escapamento, molas, alinhamento das rodas, pedais, tander, sistemas hidráulicos e etc.; l) abastecer os veículos com 
água nos radiadores e na bateria, e colocação de óleos diversos, sempre que necessário; m) executar outras atribuições afins. 

Auxiliar de 
Reparador de 

Sistema de Água 
e Esgoto do DAE 

13 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) auxiliar na instalação e/ou reparação de redes de água e esgotos, utilizando tubos galvanizados ou plásticos, curvas T's, luvas e outras peças utilizadas nas ligações de 
com a rede principal; b) montar, instalar e/ou reparar peças hidráulicas diversas, tais como: válvulas, de bombas d'água, união, registros, caixa d'água e sanitários, 
utilizando-se de ferramentas apropriadas; c) auxiliar na cavação de valetas, para passagem de condutores, utilizando pá, picareta e outras ferramentas apropriadas; d) 
proceder a execução de redes de água, serrando e atarraxando rosca em tubos galvanizados e utilizando uniões, niples, cotovelos, T's, registros, estopas, etc.; e) instalar 
e/ou reparar calhas e condutores de águas pluviais e relacionar materiais necessários aos serviços a serem realizados; f) executar outras atribuições afins. 

Carpinteiro do 
DAE 1 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto, 

Curso 
Específico 

40 
h/semanais 

a) selecionar o material mais adequado para a realização do trabalho; b) traçar os contornos da peça segundo o modelo desejado, possibilitando o corte da mesma; c) 
confeccionar peças, serrando, aplainando, alisando, furando e executando outras operações com ferramentas, tais como: plaina, serrote, formão, goiva, furadeira, serras, 
máquinas e outros instrumentos de carpintaria; d) montar as peças, encaixando-as e fixando-as com cola, pregos ou parafusos, formando o objeto desejado; e) instalar 
esquadrias e outras peças de madeira ou metal como janelas, básculas, fechaduras, e outros, em locais próprios; f) reparar elementos de madeira, substituindo partes 
desgastadas ou deterioradas para recompor a forma anterior das mesmas; g) colocar ou substituir ferragens em móveis, como fechadura, maçaneta, ferrolho e outros; h) 
montar formas para concretagem, peças empregadas em obras de carpintaria, forros, palanques e engradamentos; i) realizar acabamento em móveis, pintando, encerando, 
envernizando ou revestindo em fórmica; j) amolar e afiar as ferramentas de corte e peças de máquinas operatrizes, usando rebolo, lima, pedra de afiar, esmeril e outros; k) 
operar máquinas de carpintaria, como serra-fita, tupia, desempenadeira, serra circular, torno, desengrossadeira, furadeira, aparadeira e outros, regulando e posicionando a 
madeira, acionando os dispositivos e controlando a execução dentro das medidas e formas desejadas; l) responsabilizar-se pelo controle, utilização e limpeza dos materiais, 
máquinas, equipamentos e instrumentais colocados à sua disposição; m) executar outras atribuições afins. 

Chefe de Seção 
da Carpintaria do 

DAE 
1 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) selecionar o material mais adequado para a realização do trabalho; b) traçar os contornos da peça segundo o modelo desejado, possibilitando o corte da mesma; c) 
confeccionar peças, serrando, aplainando, alisando, furando e executando outras operações com ferramentas, tais como: plaina, serrote, formão, goiva, furadeira, serras, 
máquinas e outros instrumentos de carpintaria; d) montar as peças, encaixando-as e fixando-as com cola, pregos ou parafusos, formando o objeto desejado; e) instalar 
esquadrias e outras peças de madeira ou metal como janelas, básculas, fechaduras, e outros, em locais próprios; f) reparar elementos de madeira, substituindo partes 
desgastadas ou deterioradas para recompor a forma anterior das mesmas; g) colocar ou substituir ferragens em móveis, como fechadura, maçaneta, ferrolho e outros; h) 
montar formas para concretagem, peças empregadas em obras de carpintaria, forros, palanques e engradamentos; i) realizar acabamento em móveis, pintando, encerando, 
envernizando ou revestindo em fórmica; j) amolar e afiar as ferramentas de corte e peças de máquinas operatrizes, usando rebolo, lima, pedra de afiar, esmeril e outros; k) 
operar máquinas de carpintaria, como serra-fita, tupia, desempenadeira, serra circular, torno, desengrossadeira, furadeira, aparadeira e outros, regulando e posicionando a 
madeira, acionando os dispositivos e controlando a execução dentro das medidas e formas desejadas; l) responsabilizar-se pelo controle, utilização e limpeza dos materiais, 
máquinas, equipamentos e instrumentais colocados à sua disposição; m)coordenar equipe de trabalho; n)organizar e planejar o cronograma de atividades;o) executar outras 
atribuições afins. 

Chefe de Seção 
F.C. do DAE 7 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a)Secretariar as reuniões do Departamento, em substituição ao Chefe de Divisão; b) Certificar mediante despacho do Chefe de Divisão, os fatos e atos que conste de 
arquivos; c) Auxiliar o Chefe de Divisão a certificar as materias das atas das reuniões do Departamento, bem como de documentos não classificados nos termos da lei; d) 
Participar e acompanhar a elaboração do orçamento, plano de atividades e contas de Diretores; e) Assegurar o expediente relativo à preparação e elaboração de todos os 
atos e contratos em que o Departamento for outorgante; f) Exercer as funções inerentes aos serviços administrativos e operacionais inerentes ao Departamento, nos termos 
da lei; g) Elaborar e submeter à aprovação superior as instruções circulares, regulamentos e normas que forem julgadas necessárias ao correto exercício da atividade da 
Seção; h) Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.  
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Chefe de Serviço 
F.C do DAE 1 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a)Secretariar as reuniões do Departamento, em substituição ao Chefe de Divisão; b) Certificar mediante despacho do Chefe de Divisão, os fatos e atos que conste de 
arquivos; c) Auxiliar o Chefe de Divisão a certificar as materias das atas das reuniões do Departamento, bem como de documentos não classificados nos termos da lei; d) 
Participar e acompanhar a elaboração do orçamento, plano de atividades e contas de Diretores; e) Assegurar o expediente relativo à preparação e elaboração de todos os 
atos e contratos em que o Departamento for outorgante; f) Exercer as funções inerentes aos serviços administrativos e operacionais inerentes ao Departamento, nos termos 
da lei; g) Elaborar e submeter à aprovação superior as instruções circulares, regulamentos e normas que forem julgadas necessárias ao correto exercício da atividade da 
Seção; h) Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.  

Chefe de Serviço 
R.E do DAE 1 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a)Secretariar as reuniões do Departamento, em substituição ao Chefe de Divisão; b) Certificar mediante despacho do Chefe de Divisão, os fatos e atos que conste de 
arquivos; c) Auxiliar o Chefe de Divisão a certificar as materias das atas das reuniões do Departamento, bem como de documentos não classificados nos termos da lei; d) 
Participar e acompanhar a elaboração do orçamento, plano de atividades e contas de Diretores; e) Assegurar o expediente relativo à preparação e elaboração de todos os 
atos e contratos em que o Departamento for outorgante; f) Exercer as funções inerentes aos serviços administrativos e operacionais inerentes ao Departamento, nos termos 
da lei; g) Elaborar e submeter à aprovação superior as instruções circulares, regulamentos e normas que forem julgadas necessárias ao correto exercício da atividade da 
Seção; h) Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata.  

Copeira do DAE 8 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) executa trabalhos de faxina e limpeza dos próprios municipais e outros órgãos, utilizando-se de luvas, baldes, material de limpeza, vassouras, rodos e panos para retirar 
poeira de móveis e utensílios e do chão; b) executa trabalhos de copa como coar café, chá e outros relacionados, bem como, servi-los e acondiciona-los em local 
apropriado; c) executar outras atribuições afins. 

Eletricista de 
Manutenção do 

DAE 
2 

Ensino 
Médio 

Completo, 
Curso 

Técnico 
Específico,  

40 
h/semanais 

a) fazer a instalação, reparo ou substituição de lâmpadas, tomadas, fios, painéis e interruptores; b) reparar a rede elétrica interna consertando ou substituindo peças ou 
conjuntos; c) fazer regulagens necessárias, utilizando volímetro, amperímetro, extratores, adaptadores, solda e outros recursos; d) efetuar ligações provisórias de luz e força 
em equipamentos portáteis e máquinas diversas; e) substituir ou reparar refletores e antenas; f) instalar fios e demais componentes, testando-os para permitir a utilização 
dos mesmos em trabalhos de natureza eventual ou temporária; g) executar pequenos trabalhos em rede telefônica; h) manter as máquinas, as ferramentas e o local de 
trabalho em bom estado de conservação e limpeza; i) participar de reuniões e grupos de trabalhos; j) responsabilizar-se pelo controle e utilização de máquinas, 
equipamentos, utensílios e outros materiais colocados à sua disposição; k) proceder a instalação e manutenção de semáforos; l) manutenções corretivas e preventivas em 
motores elétricos e bombas, dosadores de produtos químicos; m)  manobras em disjuntores, chaves e fusíveis; n) executar outras atribuições afins. 

Encarregado de 
Serviço do DAE 3 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) receber as solitações de serviços; b) elaborar cronograma de atividades; c)delegar as tarefas de acordo com a capacidade do servidor e a especificidade da tarefa; d) 
estabelecer prazos para conclusão do serviço e monitorar o seu cumprimento; e) requisitar materiais necessários para a realização do serviço; f) coordenar o trabalho das 
equipes de limpeza e jardinagem; g) realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata. 

Engenheiro 
Ambiental do 

DAE 
1 

Ensino 
Superior 

Completo, 
CREA 

30 
h/semanais 

a) contribuir para a elaboração de estudos de impacto ambiental, inventários, através de levantamentos de campo e elaboração de diagnósticos, prognósticos e indicação de 
medidas e programas de controle relativos a recursos florestais, solos, aptidão agrícola e usos e cobertura vegeta do solo; b) contribuir para elaboração de Projetos Básicos 
Ambientais (PBA), com a caracterização dos impactos ambientais e a descrição de medidas, planos e programas relativos ao aproveitamento científico e monitoramento da 
flora, recuperação de áreas degradadas e implantação de faixa ciliar; c) participar do planejamento de atividades de conservação de recursos naturais do solo e da flora 
visando a manutenção da biodiversidade; d) participar do planejamento de projetos de extensão florestal e educação ambiental nos aspectos relacionados à preservação da 
flora e da fauna; f) planejar e controlar os programas florestais e ambientais aplicados nas instalações da empresa ou os conveniados com entidades externas, g) elaborar e 
acompanhar projetos da autarquia relativos a programas de ocupação floresta, paisagismo, controle de erosão, manutenção de áreas verdes, inventário e manejo de áreas 
silvestres, produção de mudas e outras atividades correlatas ao ecossistema terrestre no âmbito da empresa; h) executar outras tarefas afins. 

Engenheiro Civil 
do DAE 2 

Ensino 
Superior 

Completo, 
CREA 

30 
h/semanais 

a) estudar, avaliar e elaborar projetos de engenharia; b) elaborar normas e acompanhar concorrências; c) elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos 
relacionados à programação da execução de planos de obras; d) acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo da prefeitura municipal ou de 
terceiros; e) promover levantamentos das características de terrenos onde serão executados as obras; f) analisar processos e aprovar projetos de loteamento quanto aos 
seus diversos aspectos técnico, tais como: orçamento, cronograma, projetos de pavimentação, energia elétrica, entre outros; g) promover a regularização dos loteamentos 
clandestinos, e irregulares; h) fiscalizar a execução do plano de obras de loteamento, verificando o cumprimento de cronogramas e projetos aprovados; i)  realizar 
adaptações de projetos de obras públicas em função das dificuldades e necessidades do órgão competente durante a execução do projeto; j) proceder a cotação de preços 
de mercado; k) elaborar projetos de sinalização; l) atuar no plano de combate a enchentes; m) participar de discussões e interagir na elaboração de proposituras para a 
legislação de edificações e urbanismos, plano diretor e matérias correlatas; n) expedir certidões na área e em matérias de sua competência; o) executar outras atribuições 
afins. 
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Recepcionista do 
DAE 1 

Ensino 
Fundamental 

Completo  

40 
h/semanais 

a) atender ao público, interno e externo, prestando informações simples, anotando recados, recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; b) atender às 
chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações; c) datilografar textos, documentos, tabelas e outros originais, bem como conferir 
a datilografia; d) arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse de unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; e) receber, conferir e 
registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o cumprimento das normas referentes a protocolo; f) autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar 
processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes; g) controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição 
de acordo com normas preestabelecidas; h) receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de entrega; i) preencher 
fichas, formulários e mapas, conferindo as informações e os documentos originais; j) elaborar, sob orientação, demonstrativos e relações realizando os levantamentos 
necessários; k) fazer cálculos simples; l) operar e zelar pela manutenção de máquinas reprográficas, autenticadoras e outros equipamentos sob sua responsabilidade; m) 
receber e conferir a qualidade dos produtos recebidos com as notas fiscais e com a amostra enviada pelo fornecedor, na ocasião do julgamento da concorrência; n) elaborar 
linhas de distribuição de materiais às unidades; o) proceder ao controle diário do fichário de entrada e saída de material; p) preencher guias de remessa; q) controlar o 
estoque máximo e mínimo para o suprimento dos programas; r) manter em perfeita ordem e conservação as dependências, equipamentos, máquinas e arquivos; s) 
colaborar no encerramento do balanço e relatório anual; t) fazer proceder a distribuição de material obedecendo as linhas de entrega; u) orientar quanto ao preenchimento 
de guias de remessa; v) fazer inventário de estoque mensalmente; x) examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, 
posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da Prefeitura; z) operar micros 
e terminais de computadores; a.1) efetuar a preparação de documentos para serem submetidos a microfilmagem; b.1) expedir e entregar os certificados de inscrição dos 
contribuintes do ISS; c.1) executar outras atribuições afins.  

Reparador de 
Sistema de Água 
e Esgoto do DAE 

34 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto, 

Curso 
Específico 

40 
h/semanais 

a) instalar e/ou reparar redes de esgoto nos próprios públicos, utilizando tubos galvanizados ou plásticos, curvas T's, luvas e outras peças utilizadas nas ligações com a rede 
principal; b) montar, instalar e/ou reparar peças hidráulicas diversas, tais como: válvulas, de bombas d'água, união, registros, caixa d'água e sanitários, utilizando-se de 
ferramentas apropriadas; c) auxiliar na cavação de valetas, para passagem de condutores, utilizando pá, picareta e outras ferramentas apropriadas; d) proceder a execução 
de redes de água, serrando e atarraxando rosca em tubos galvanizados e utilizando uniões, niples, cotovelos, T's, registros, estopas, etc.; e) instalar e/ou reparar calhas e 
condutores de águas pluviais e relacionar materiais necessários aos serviços a serem realizados; f) atuar no sistema de saneamento executando atividades relativas a 
instalação, manutenção, remanejamento e prolongamento de redes de água e esgotos; g) efetuar ligações, substituições, reparos e desobstrução de ramais domiciliares, 
bem como instalação de registros e cavaletes; h) construir blocos de ancoragem de redes adutoras, pilastras e berços de concreto para sustentação e apoio das tubulações; 
i) realizar fechamento e abertura de registros hidráulicos, possibilitando reparos nas redes, estudos de abastecimentos e outros; j) operar equipamentos como máquinas de 
desobstrução de esgotos, bombas de esgotamentos de valas, compressores, geradores, marteletes e outros; k) auxiliar na realização de testes, pitométricos; l) confeccionar 
armações de ferragens de acordo com especificações exigidas em plantas, desenhos, croquis e peças diversas e madeira; m) preparar e operar equipamentos de jato de 
areia e granalha de aço, removendo sujeiras, tintas, ferrugens e outros, de tubulações e peças em geral, bem como providenciar manutenções e reparos necessários; n) 
efetuar manobras em linhas adutoras e comportas, controlando a abertura e fechamento de válvulas e registros; o) percorrer os diversos sistemas operacionais, para 
realização das atividades de sua área de atuação; p) atualizar informações cadastrais das instalações; q) executar serviços de conservação de equipamentos, instalações 
prediais, áreas verdes e outros, e serviços básicos de natureza civil, hidráulica, solda, eletrônica, e de instrumentação, conforme orientações recebidas necessárias ao 
desenvolvimento das atividades de sua área de atuação; r) dirigir veículos para realização de atividades do emprego; s) executar outras atribuições afins. 
(Atribuições muito parecidas com as do agente de operações em saneamento) 

Serralheiro do 
DAE 

1 

Ensino 
fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) Analisar a peça a ser fabricada ou reparada, consultando desenhos, modelos especificações ou outras instruções; b) organizar o roteiro de trabalho; c) Organizar a peça 
utilizando escalas, esquadros, riscador, serras mecânicas e manuais, soldas, esmerilhadeiras, furadeiras e outros equipamentos; d) instalar ferragens de esquadrias, portas, 
portões, grades ou peças similares, fazendo os ajustes necessários; e) manejar máquina de dobrar, cortar e cilindrar chapas; f) dobrar, curvar ou forjar peças metalicas ou 
não, a frio e a quente; g) solicitar os materiais e equipamentos de acordo com a real necessidade da atividade; h) recolher e armazenar em local adequado o material 
remanescente das obras; i) manter limpos e em plena condição de uso todas as ferramentas e equipamentos utilizados; j) realizar outras atividades correlatas ao cargo, 
quando requeridas por sua chefia imediata. 

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho do DAE 
2 

Ensino 
Técnico 

Completo, 
RMT 

40 
h/semanais 

a) inspecionar locais, instalações e equipamentos dos órgãos municipais, observando as condições de trabalho, para determinar fatores e riscos de acidentes; b) estabelecer 
normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua observância, para prevenir acidentes; c) 
inspecionar os postos de combate a incêndio examinando as mangueiras, hidrantes, extintores, para certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento; d) 
investigar acidentes ocorridos, analisando as condições da ocorrência, identificando suas causas e propondo providências cabíveis; e) registra as ocorrências em formulários 
específicos, bem como, os encaminhas a quem de direito por meio eletrônico ou manual, bem como, realiza estatísticas de acidentes, visando melhorar as condições de 
trabalho; f) participar de reunião sobre a segurança do trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de 
segurança proposta, para aperfeiçoar o sistema vigente: participar das atividades nos programas específicos desenvolvidos na rede básica de saúde do município, de 
acordo com a normatização de serviço; g) executar outras atribuições afins. 
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Jardineiro do DAE 

1 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) preparar, conservar e limpar ruas, avenidas, praças e jardins municipais, compreendendo: capina, poda, corte, replantio, irrigação, varredura, pulverização simples e 
polvilhamento; b) preparar as sementes; c) fazer a repicagem e o transplante das mudas, incluindo desmonte, transporte e embalagem; d) requisitar o material necessario ao 
trabalho; e) manter limpos e organizados seus instrumentos e local de trabalho; f) realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata. 

Lavador e 
Lubrificador de 
Autos Leves e 

Pesados do DAE 

1 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) lavar por completo, enxaguar, pulverizar e lubrificar veículos e máquinas; b) limpar o interior dos veículos; c) temperar os produtos químicos para lavagem, de acordo com 
especificações dos fabricantes; d) manobrar veículos e máquinas para efetuar a lavagem; e) zelar pela guarda e conservação das ferramentas e materiais peculiares ao 
trabalho; f) manter sempre limpo o motor e peças avulsas; g) desinfetar veículos utilizados no transporte de doente ou de lixo; h) abastecer os veículos de água no radiador e 
na bateria, e de óleo diversos; i) proteger com graxa os cabos de baterias; j) executar outras atribuições afins.  

Leiturista do DAE 21 
Ensino 

Fundamental 
Completo/In

completo 

40 
h/semanais 

a) proceder à leitura dos hidrômetros visitando residências; b) executar a anotação da leitura do consumo de cada hidrômetro em papeleta própria ou em leitor digital; c) 
transmitir as informações para o sistema de cobrança; d) verificar o devido funcionamento do hidrômetro, orientando os consumidores, bem como, informar o departamento 
de instalações sobre defeitos ou formas escusas de funcionamento dos mesmos, indicando a troca ou fiscalização; e) realizar a entrega das contas; f) repasse da leitura; g) 
entrega de material pertencente ao Município; h) responsabilizar sobre os equipamentos utilizados e quanto ao volume registrado; i) realizar serviços internos; j) realizar 
corte e religação de água; k) portar CNH (Carteira Nacional de Habilitação), categoria "A"; l) executar outras atribuições afins. 

Mecânico de 
Manutenção do 

DAE 
2 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto, 

Curso 
Específico 

40 
h/semanais 

a) consertar máquinas e equipamentos, requisitando peças para reposição, montando máquinas, equipamentos e acessórios, conforme especificações do fabricante; b) 
organizar o local de trabalho para manutenção e avaliam as condições de máquinas e equipamentos; c) elaborar propostas de serviços e orçamentos, relacionando causas 
de defeitos e listando peças para substituição; d) trabalhar seguindo normas de segurança e qualidade; e) realizar manutenção em componentes, equipamentos e máquinas 
industriais; f) planejar atividades de manutenção; g) avaliar condições de funcionamento e desempenho de componentes de máquinas e equipamentos; h) lubrificar 
máquinas, componentes e ferramentas; i) documentar informações técnicas; j) realizar ações de qualidade e preservação ambiental; k) realizar manutenção em bombas, 
redutores, compressores, turbocompressores, motores a diesel (exceto de veículos automotores), bombas injetoras e turbinas industriais; l) reparar peças, ajustar, lubrificar, 
testar e instalar equipamentos industriais; m) elaborar documentação técnica, inclusive registros de ocorrências; n) trabalhar em conformidade com as normas e 
procedimentos técnicos, de segurança, qualidade e de preservação ambiental; o) dosadores de produtos químicos; p) executar outras atribuições afins. 

Motorista de 
Classe Especial 

do DAE 

9 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) verificar diariamete as condições operacionais do veículo à sua disposição (nivel do óleo do motor, nível de água de arrefecimento do motor, nível de água do limpador, 
nível do óleo de freio, regulagem dos pneus); b) apurar diariamente se a calibragem e balanceamento estão adequadamente regulados para evitar danos nos rolamentos, 
amortecedores, suspensão e garantir uma boa dirigibilidade que evite o consumo irregular de pneus; c) verificar continuamente o estado dos freios para prevenir-se de 
acidentes que possam advir desse problema; d) planejar o trajeto dos percursos mais racionais e apropriados para dirigir econômica e eficazmente, de modo a chegar ao 
destino rapidamente e liberar o veículo no menor tempo possível; e) efetuar os registros de saídas e chegadas dos veículo, mantendo o controle através de relatório 
padronizado; f) manter o veículo limpo (interna e externamente) e higienizado apropriadamente; g) observar as condições gerais do veículo e informar o responsável sobre 
ocorrências relevantes que requeiram manutenção preventiva e/ou corretiva; h) observar o tipo de carga e tomar todas as providências para que o transporte seja seguro, 
sem provocar danos no material transportado ou riscos de terceiros; i) executar troca de pneus quando necessário; j) realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando 
requeridas por sua chefia imediata. 

Motorista de 
Veículos Leves 

do DAE 
4 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto, 
CNH "C" ou 

Superior 

40 
h/semanais 

a) dirigir automóveis para transporte de passageiros cuja lotação não exceda a 08 lugares e caminhões de carga cujo peso bruto não exceda a 3.500 kg; b) vistoriar os 
veículos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de combustível, óleo do carter, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para 
certificar-se das condições de tráfego; c) requisitar a manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; d) transportar pessoas, materiais, 
correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; e) observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; 
f) realizar reparos de emergências; g) controlar e orientar a carga e descarga de materiais e equipamentos, para evitar acidentes e danos na carga; h) observar e controlar 
os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização do veículo; i) realizar anotações, segundo as normas 
estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objeto ou pessoas transportadas; j) itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim 
de manter a boa organização e controle da Administração; l) recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado 
e fechado; m) efetuar o recolhimento de animais nas ruas conforme as instruções recebidas; n) realizar o transporte de pessoas doentes, migrantes e mendigos; o) executar 
outras atribuições afins. 
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Técnico em 
Desenho do DAE 2 

Ensino 
médio 

completo e 
curso de 
desenho 
técnico 40 

h/semanais 

a) Desenhar planos e detalhes do projeto: construir e cotar o desenho, listar materiais e componentes, disponibilizar desenho final e ou suas revisões para as áreas afins; b) 
programar ações para a realização do desenho: observar características técnicas do desenho, esboçar o desenho, definir formato e escala, definir sistemas de 
representação, definir prioridades conforme cronograma; c) analisar solicitações de desenhos: interpretar documentos de apoio (plantas, projetos, catálogos, croquis, 
normas), especificar suporte para realização do desenho no papel ou no computador, acordar detalhes técnico finais do desenho com o solicitante, estimar tempo para 
realização do desenho; d) realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas por sua chefia imediata. 

Técnico em 
Saneamento do 

DAE 
4 

Ensino 
Técnico 

Completo, 
CRQ 

40 
h/semanais 

a) orienta e controla a execução técnica dos projetos de saneamento; b) acompanha trabalhos de tratamento e abastecimento de água, redes e estações de tratamento de 
esgotos e tratamento de lixo, visando garantir a observância de prazos, normas e especificações técnicas estabelecidas; c) executa esboços e desenhos técnicos atinentes 
a área, baseando-se em plantas e especificações técnicas, utilizando instrumentos apropriados de desenho, visando orientar os trabalhos de execução e manutenção das 
obras de saneamento; d) executa coleta de materiais e ensaios dos mesmos, bem como, testes de verificação para comprovar a qualidade das obras realizadas; f) executa 
trabalhos de orçamentos para as obras; g) prepara reagente; h) faz análise físico-químico e bacteriológica da água bruta, tratada e dos efluentes da ETEs; i) coleta amostras 
de água nas redes de distribuição, poços, minas, represas, ETAS e ETES;efetua limpeza nos laboratórios das ETAS e ETES; j) executa outras tarefas da mesma natureza a 
nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; k) executa outras atribuições afins. 

Telefonista do 
DAE 5 

Ensino 
Fundamental 

Completo  

30 
h/semanais 

a) receber e realizar chamadas telefônicas, prestando informações necessárias quando solicitadas; b) realizar o controle de chamadas telefônicas recebidas e realizadas, 
segundo normas de procedimento previamente determinadas; c) operar o aparelho de rádio, que mantém contato com outros veículos; d) zelar pela conservação e 
manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando qualquer falha detectada no sistema; e) realizar o atendimento de PABX com ramais e troncos; f) 
distribuir as viaturas segundo sua localização e prioridade da chamada; g) distribuir recados para as equipes de atendimento; h) executar outras atribuições afins. 

Vigia do DAE 12 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) executa trabalhos de vigilância nos prédios da autarquia; b) executa trabalhos de controle de portaria, anotando entradas e saídas de veículos, servidores, visitantes, etc., 
prestando todas as orientações necessárias; c) executa rondas diurnas e noturnas, identificando problemas ou preventivamente evitando que eles ocorram; d) em finais de 
semana, feriados, pontos facultativos e dias ponte, na ausência da telefonista, atender as chamadas telefônicas, inclusive o "0800"; e) executar outras atribuições afins. 
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Operador de 
Bomba do DAE 50 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

40 
h/semanais 

a) acionar as válvulas e comandos dos sistemas, manipulando comutadores, alavancas e volantes, para colocar as turbobombas e motobombas em funcionamento; b) 
controla o funcionamento da instalação, lendo e interpretando as marcações dos indicadores e observando o desempenho de seus componentes, para verificar as condições 
de pressão, nível e volume do material transladado e descobrir eventuais falhas no equipamento; c) efetua a manutenção do equipamento, lubrificando os órgãos móveis 
das máquinas e executando regulagens e pequenos reparos, para conservá-lo em bom estado; d) registra os dados observados, anotando as quantidades bombeadas, a 
utilização dos equipamentos e outras ocorrências, para permitir o controle das operações; e) atuar no setor operacional efetuando nas diversas etapas do tratamento, 
análises fisioquímicas tais como: pH, turbidez, OD, cor, cheiro, condutividade; f) acionar bombas e registros; g) realizar limpeza dos crivos das bombas, gradeamento do 
canal de admissão, poço de sucção das bombas, bem como da área interna da secção de operação; h) zelar pelo patrimônio da autarquia; i) executar outras atribuições 
afins. 

Pedreiro do DAE 4 

Nivel 
fundamental 
incompleto -  

curso 
específico 

  

a) executar serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento de tijolos ou blocos, colocação de armações de esquadrias, instalação de peças sanitárias, 
conserto de telhado e acabamento em obras; b) executar trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia e água, nas devidas proporções, fazendo a 
armação dispondo, traçando e prendendo com arame as barras de ferro; c) orientar o ajudante a fazer argamassa; d) construir alicerces para a base de paredes, muros e 
construções similares; e) armar e desmontar andaimes de madeiras ou metálicos; f) fazer armações de ferragens; g) executar serviços de modelagem, utilizando argamassa 
de cimento, areia ou gesso, nas formas de madeira ou ferro previamente o tempo necessário para sua fixação no solo e laterais, de acordo com a planta apresentada; h)  
controlar com nível e prumo a obra que está sendo executada para garantir a correção do trabalho; i) preparar e nivelar pisos e paredes, retirando com sarrafo o excesso de 
massa; j) perfurar paredes, visando à colocação de canos para água e fios elétricos; k) fazer rebocos de paredes e outros; l) assentar pisos, azulejos, pias e outros; m) fazer 
serviços de acabamento em geral; o) fazer colocação de telhas; p) impermeabilizar caixas d'água, paredes, tetos e outros; q) ler e interpretar plantas de construção civil 
observando medidas e especificações; r)  participar de reuniões e grupos de trabalhos; s) responsabilizar-se pelo controle e utilização dos equipamentos e materiais 
colocados à sua disposição; t) efetuar a marcação de sepulturas a serem cavadas; u) cavar sepulturas e covas rasas, usando ferramentas como pá, enxada e outros; v) 
ajudar na execução de sepultamentos, carregando e colocando o caixão na sepultura; x) fechar as sepulturas cobrindo-as com terra ou fixando-lhe uma laje, para assegurar 
a inviolabilidade do túmulo; z) executar exumações, reunindo em recipientes especiais os restos mortais, após as mesmas; a.1) zelar pela conservação de limpeza e 
conservando as plantas existentes na mesma; b.1) limpar e carregar os lixos existentes no cemitério; c.1) responsabilizar-se pelo controle e utilização do material e 
ferramentas colocados à sua disposição; d.1) executar outras atribuições afins. 

Pintor do DAE 1 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto, 

Curso 
Específico 

40 
h/semanais 

a) executar tarefas de pintura de letras ou motivos decorativos, baseando nas especificações do trabalho e nos desenhos para confeccionar cartazes, letreiros e outros 
dísticos; b) proceder a confecção e reparos de sinais de trânsito e faixas de pedestre; c) protege partes a não serem pintadas, bem como, observa o todo ao seu redor para 
não causar danos a terceiros; d) executar serviços de pintura lisa, a pistola, a trincha, o pincel, a esponja, a vaporizar, com tintas à base de óleo, esmalte, verniz, cal, laca e 
outras; e) executar tratamento anticorrosivo de estruturas metálicas; f) restaurar pinturas; g) trabalhar em pinturas de prédios, interiores, aparelhos, móveis, peças metálicas 
e de madeiras e pontes; h) operar com equipamentos de pintura para a realização de trabalhos que não apresentem grandes dificuldades; i) organizar especificações para o 
preparo de tintas, vernizes e outros materiais; j) executar trabalhos que requeiram habilidade e técnicas especiais; k) executar, orientando por instruções, desenhos ou 
croquis; l) executar pintura de vitrais, decorativa e mostradores, e outras peças de instrumentos diversos; m) executar outras atribuições afins. 

Químico do DAE 1 
Ensino 

Superior 
Completo, 

CRQ 

40 
h/semanais 

a) direção, supervisão, programação, coordenação, orientação e responsabilidades das atividades das estações de tratamento de água, controle de qualidade, e o material 
utilizado no seu tratamento; b) realizar pesquisas químicas e bacteriológicas relacionadas com o tratamento na água e esgoto; c) planejar e dar orientação preventiva e 
recuperativa à família, aos pacientes e aos grupos sociais, relacionados ao tratamento de higiene, utilização de água e esgotos; d) orientar, coordenar e supervisionar 
trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; e) participar de pro de saúde pública;   f) responder pela qualidade da água dos reservatórios, ponto de redes e poços; g) 
coordenar o trabalho dos operadores e laboratoristas; h) supervisionar os laboratórios físico-química e bacteriológica; i) apresentar, periodicamente, relatórios das atividades 
do setor; j) manter a ordem e disciplina dos servidores; l) controlar a entrega de EPIs; m) controlar o estoque de materiais de consumo e para tratamento de água; n) 
assistência, consultoria, formulações, elaboração de orçamentos, divulgação e comercialização relacionados com a atividade de químico; o) ensaios e pesquisas em geral, 
pesquiza e desenvolvimento de métodos e produtos; p) análise química e físico-química, química-biológica, fotoquímica, bromatológica, química-toxicológica, sanitária e 
legal, padronização e controle de qualidade; q) produção e tratamento prévio e complementar de produtos e resíduos químicos; r) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e 
serviços técnicos, elaboração de pareceres, laudos e atestados, no âmbito das respectivas atribuições; s) operação e manutenção dos equipamentos e instalações relativas 
à profissão de químico e execução de trabalhos técnicos de químico; t) estudos de viabilidade técnica e técnico-econômica, relacionados com a atividade de químico; u) 
tratamento, em que se empreguem reações químicas controladas e operações unitárias, de águas para fins potáveis, industriais ou para piscinas públicas e coletivas, esgoto 
sanitário e de rejeitos urbanos e industriais; v) estudo, elaboração e execução de projetos da área; x) execução, fiscalização, montagem, instalação e inspeção de 
equipamentos e instalações industriais, relacionadas com a química; z) desempenho de cargos e funções técnicas no âmbito das respectivas atribuições; a.1) análises 
químicas ou físico-químicas, quando referentes à indústria química; b.1) análise química e físico-químicas; c.1) mistura ou adição recíproca, acondicionamento, embalagem 
e reembalagem de produtos químicos e seus derivados, cuja manipulação requeira conhecimento de química; d.1) comercialização e estocagem de produtos tóxicos, 
corrosivos, inflamáveis ou explosivos, ressalvados os casos de vendas a varejo; e.1) assessoramento técnico na industrialização, comercialização e emprego de matérias 
primas e de produtos de indústria química; f.1) pesquisa, estudo, planejamento, perícia, consultoria e apresentação de pareceres técnicos na área de química;g.1) exercício, 
nas indústrias, nas atividades  mencionadas no art. 335 da Consolidação das Leis de Trabalho; h.1) desempenho de outros serviços e funções, não especificados no 
presente Decreto, que se situem no domínio de sua capacitação técnico-científica; i.1) executar outras atribuições afins.  

Nomenclatura Cargos de atribuições análogas ou equivalentes da PMS Escolaridade 
Agente Administrativo do DAE Agente Administrativo - Secretaria de Administração e Recursos Humanos (Lei 4979/2010) Ensino Médio
Agente de Operação em Saneamento do DAE  Técnico Químico - Secretaria Municipal de Defesa, Proteção e Preservação do Meio Ambiente (Lei 4994/2010) Ensino Técnico Completo, Curso Específico, CRQ 
Ajudante de serviços braçais do DAE  Serviços Gerais - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) Ensino Fundamental
Ajustador de Hidrômetros do DAE Encanador Municipal - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) Ensino Fundamental
Auxiliar Técnico de Operações/Operação em Saneamento do DAE Agente de Serviços Públicos - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) Ensino Fundamental
Auxiliar de Almoxarife do DAE Auxiliar de Controle de Estoque - Secretaria de Administração e Recursos Humanos (Lei 4979/2010) Ensino Fundamental
Auxiliar de Eletricista do DAE Eletricista Municipal - Apostila: Atribuições de Funções da PMS - Pg. 76 Ensino Fundamental
Auxiliar de laboratório do DAE Auxiliar de Consultorio Dentáriio - Secretaria Municipal de Saúde (Lei 4997/2010) Ensino Fundamental
Auxiliar Mecânico do DAE  Agente de Serviços Públicos - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) - Somente para Serviçoes descritos na alinea "J" Ensino Fundamental
Auxiliar de Repador de Sistema do DAE Serviços Gerais - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) Ensino Fundamental
Carpinteiro do DAE Carpinteiro Municipal - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) Ensino Fundamental
Chefe de Seção da Carpintaria do DAE Carpinteiro Municipal - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) Ensino Fundamental
Chefe de Seção F.C. do DAE Chefe de Seção - Apostila: Atribuições de Funções da PMS - Pg. 76 Ensino Fundamental
Chefe de Serviço F.C do DAE Chefe de Seção - Apostila: Atribuições de Funções da PMS - Pg. 76 Ensino Fundamental
Chefe de Serviço R.E do DAE Chefe de Seção - Apostila: Atribuições de Funções da PMS - Pg. 76 Ensino Fundamental
Copeira do DAE Agente de Limpeza e Conservação - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) Ensino Fundamental
Eletricista de Manutenção do DAE Eletricista Municipal - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) Ensino Médio Completo, Curso Técnico Específico
Encarregado de Serviço do DAE Encarregado de Serviços Ensino Fundamental
Engenheiro Ambiental do DAE Engenheiro de Meio Ambiente - Secretaria Municipal de Defesa, Proteção e Preservação do Meio Ambiente (Lei 4994/2010) Ensino Superior Completo, CREA
Engenheiro Civil do DAE Engenheiro Civil Municipal - Secretaria Municipal de Obras (Lei 5212/2011) Ensino Superior Completo, CREA
Jardineiro do DAE Jardineiro Municipal - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) Ensino Fundamental
Lavador e Lubrificador de Autos Leves e Pesados do DAE Lavador e Lubrificador de Autos - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural (Lei 5004/2010) Ensino Fundamental
Leiturista do DAE Auxiliar Administrativo - Secretaria de Administração e Recursos Humanos (Lei 4979/2010) Ensino Fundamental
Mecânico de Manutenção do DAE Mecânico Municipal de Autos Leves e Pesados - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural (Lei 5004/2010) Ensino Fundamental
Motorista de Classe Especial do DAE Motorista Municipal de Classe Especial de Obras - Apostila: Atribuições de Funções da PMS - Pg. 190 Ensino Fundamental
Motorista de Veículos Leves do DAE Motorista de Serviço da Saúde - Secretaria Municipal de Saúde (Lei 4997/2010) Ensino Fundamental

Agente de Serviços Públicos - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) 
Encanador Municipal - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) 
Zelador Municipal - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Lei 5001/2010)

Pedreiro do DAE Pedreiro Municipal - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) Ensino Fundamental
Pintor do DAE Pintor Municipal - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011 Ensino Fundamental
Químico do DAE Secretaria de Saúde/ Secretaria de Meio Ambiente Ensino Superior Completo, CRQ

Recepcionista Municipal - Secretaria Municipal de Comunicação Social (Lei 4991/2010)
Recepcionista SMS - Secretaria Municipal de Saúde (Lei 4997/2010)

Reparador de Sistema de Água e Esgoto do DAE Encanador Municipal - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) Ensino Fundamental
Serralheiro Municipal - Secretaria Municipal de Serviços Públicos (Lei 5268/2011) 
Serralheiro Soldador - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural (Lei 5004/2010) 

Técnico de Segurança do Trabalho do DAE Técnico em Segurança Trabalho - Secretaria de Administração e Recursos Humanos (Lei 4979/2010) Ensino Médio
Técnico em Desenho do DAE Desenhista Técnico -  Apostila: Atribuições de Funções da PMS - Pg. 91 Ensino Médio 
Técnico em Saneamento do DAE Técnico em Meio Ambiente -  Apostila: Atribuições de Funções da PMS - Pg. 262 Ensino Médio
Telefonista do DAE Telefonista Municipal - Secretaria de Administração e Recursos Humanos (Lei 4979/2010) Ensino Fundamental
Vigia do DAE Vigia Municipal - Secretaria Municipal de Saúde (Lei 4997/2010) Ensino Fundamental

Anexo V
Quadro de Redistribuição dos Cargos do Departamento de Água e Esgoto de Sumaré - DAE 

Recepcionista do DAE Ensino Fundamental

Serralheiro do DAE Ensino Fundamental

Operador de Bomba do DAE Ensino Fundamental
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Nomenclatura
Quantidade de cargos 

vagos
Agente Administrativo 31
Agente de Operação em Saneamento 36
Ajudante de serviços braçais 32
Auxiliar de Almoxarife 3
Auxiliar de Eletricista 3
Auxiliar de Laboratório 9
Auxiliar Mecânico 3
Auxiliar de Repador de Sistema 26
Carpinteiro 4
Copeira 2
Eletricista de Manutenção 8
Engenheiro Ambiental 3
Engenheiro Civil 6
Jardineiro 9
Lavador e Lubrificador de Autos Leves e Pesados 3
Leiturista 38
Mecânico de Manutenção 4
Motorista de Classe Especial 31
Motorista de Veículos Leves 16
Operador de Bomba 32
Pedreiro 11
Pintor 4
Químico 2
Recepcionista 9
Reparador de Sistema de Água e Esgoto 37
Serralheiro 1
Técnico de Segurança do Trabalho 2
Técnico em Desenho 1
Técnico em Saneamento 9
Telefonista 20
Vigia 19

Anexo VI
Quadro de extinção das vagas não ocupadas dos 

Cargos do Departamento de Água e Esgoto de 
Sumaré - DAE 

Nomenclatura Atual Nova Nomenclatura
Ajustador de Hidrômetros Ajustador de Hidrômetros do extinto DAE
Chefe de Seção FC Chefe de Seção FC do extinto DAE
Chefe de Serviço FC Chefe de Serviço FC do extinto DAE
Chefe de Serviço RE Chefe de Serviço RE do extinto DAE
Encarregado de Serviço Encarregado de Serviço do extinto DAE

Problemas:
1) Lei 4.132/06 - A lei só se refere a Chefe de Serviço e não a Chefe de Serviço RE ou FC, mas somente existem 2 cargos ocupados um RE e 
Outro FC.
2) Na lei 4.980/10 - art.4 alínea "a", a nomeclatura de ENCARREGADO e SUB-ENCARREGADO passa a ser ENCARREGADO DE SERVIÇO; 
porém nas folhas entregues constam somente a nomeclatura ENCARREGADO.

Anexo VII
Renomeação dos Cargos de Provimento Efetivo do Departamento de Água e 

Esgoto de Sumaré - DAE colocados em Vacância pelas leis nº 4.132/06; 4.980/10 e 
5.217/10

Nomenclatura A B C D E
Agente Administrativo do DAE 2.814,61 2.630,39 2.458,82 2.299,99 2.150,65
Agente de Operação em Saneamento do DAE 3.568,02 3.334,63 3.115,01 2.942,54 2.841,99
Ajudante de serviços braçais do DAE 1.804,41 1.683,71 1.575,67 1.470,84 1.387,36
Aux. Tec. Oper. Em saneamento do DAE 2.249,94 2.101,04 1.966,59 1.835,28 1.713,32
Auxiliar de Almoxarife do DAE 1.804,41 1.683,71 1.575,67 1.470,84 1.387,36
Auxiliar de Eletricista do DAE 1.804,41 1.683,71 1.575,67 1.470,84 1.387,36
Auxiliar de Laboratório do DAE 2.249,94 2.114,16 1.966,59 1.835,28 1.701,41
Auxiliar Mecânico do DAE 1.804,41 1.683,71 1.575,67 1.470,84 1.387,36
Auxiliar de Repador de Sistema do DAE 1.804,41 1.683,71 1.575,67 1.470,84 1.387,36
Carpinteiro do DAE 2.814,61 2.630,39 2.458,82 2.299,99 2.150,65
Copeira do DAE 2.286,10 2.134,77 1.998,19 1.864,78 1.740,88
Eletricista de Manutenção do DAE 2.814,61 2.630,39 2.458,82 2.299,99 2.150,65
Engenheiro Ambiental do DAE 7.955,43 7.438,44 6.949,99 6.497,29 6.070,84
Engenheiro Civil do DAE 7.955,43 7.438,44 6.949,99 6.497,29 6.070,84
Jardineiro do DAE 2.814,61 2.630,39 2.458,82 2.299,99 2.150,65
Lavador e Lubrificador de Autos Leves e Pesados do DAE 2.284,11 2.134,77 1.998,19 1.864,78 1.740,88
Leiturista do DAE 2.814,61 2.630,39 2.458,82 2.299,99 2.150,65
Mecânico de Manutenção do DAE 3.945,57 3.758,13 3.580,22 3.408,66 3.243,51
Motorista de Classe Especial do DAE 2.789,19 2.611,31 2.442,94 2.284,11 2.134,77
Motorista de Veículos Leves do DAE 2.274,56 2.083,98 1.950,55 1.823,46 1.702,73
Operador de Bomba do DAE 2.814,61 2.630,39 2.458,82 2.299,99 2.150,65
Pedreiro do DAE 2.814,61 2.630,39 2.458,82 2.299,99 2.150,65
Pintor do DAE 2.814,61 2.630,39 2.458,82 2.299,99 2.150,65
Químico do DAE 5.718,21 5.352,85 5.003,46 4.676,22 4.368,07
Recepcionista do DAE 2.274,56 2.083,98 1.950,55 1.823,46 1.740,88
Reparador de Sistema de Água e Esgoto do DAE 2.814,61 2.630,39 2.458,82 2.299,99 2.150,65
Serralheiro do DAE 2.814,61 2.630,39 2.458,82 2.299,99 2.150,65
Técnico de Segurança do Trabalho do DAE 3.945,57 3.758,13 3.580,22 3.408,66 3.351,43
Técnico em Desenho do DAE 3.945,57 3.758,13 3.580,22 3.408,66 3.351,43
Técnico em Saneamento do DAE 3.945,57 3.758,13 3.580,22 3.408,66 3.351,43
Telefonista do DAE 2.814,61 2.630,39 2.458,82 2.299,99 2.150,65
Vigia do DAE 2.814,61 2.630,39 2.458,82 2.299,99 2.150,65

CARGOS EFETIVOS EXTINTOS QUANDO SE VAGAREM
Chefe de Serviço RE    -          Provimento: Efetivo - Salário: 5.400,58
Chefe de Serviço FC    -          Provimento: Efetivo - Salário: 3.151,96
Chefe de Seção FC       -          Provimento: Efetivo - Salário: 3.673,44
Ajustador de Hidrômetro -  Provimento: Efetivo - Salário: 3.673,44
Encarrregado de Serviços -  Provimento: Efetivo - Salário: 3.673,44

FUNÇÕES GRATIFICADAS A SEREM PREENCHIDAS PARA SERVIDORES DE CARREIRA
Chefe de Seção Geral              -   Salário: 2.132,35
Chefe de Seção  de Equipe   -   Salário: 1.705,87
Chefe de Seção de Apoio      -   Salário: 1.421,57

Níveis - Faixa Salarial
Anexo VIII

COMUNICADO

Considerando o período de recesso de 24/12/14 a 04/01/15, durante o 
qual as Unidades Básicas de Saúde da Rede Municipal de Sumaré estarão 
fechadas, a Secretaria Municipal de Saúde informa à população que, em 
caso de urgência e emergência, deverão ser procuradas os PAs (unidades 
de Pronto Atendimento) Nações, Matão e Maria Antonia, o CIS (Centro In-
tegrado de Saúde) Nova Veneza ou a UPA (Unidade de Pronto Atendimen-
to) 24h do Jardim Macarenko.
Os usuários que fazem uso de insulina nas Unidades Básicas de Saúde de-
verão procurar pelos PAs ou pela UPA 24h do Jardim Macarenko, munidos 
da receita médica para administração da medicação.
Os usuários que realizam curativos, também nas Unidades Básicas de Saú-
de, deverão fazê-los em casa conforme orientação ou nos serviços de PAs 
ou UPA 24h. No caso da realização dos curativos em casa deverão retirar 
o material até o dia 23/12/14 nas suas Unidades Básicas de Saúde de re-
ferência.
Os usuários que retiram “kit” de medicamentos deverão buscá-los nas Far-
mácias Municipais das Unidades Básicas de Saúde até o dia 23/12/14, mes-
mo aqueles que deveriam retirar o seu “kit” no período em que as farmácias 
estarão fechadas. Ressaltamos que neste período, de 24/12/14 à 04/01/15, 
as farmácias do PA Nações e CIS Nova Veneza estarão abertas.
Retificando: as farmácias populares do Centro e do Jardim Denadai não es-
tarão abertas de 24/12/2014 à 04/01/2015, sendo que, neste período, a 
população poderá contar com os serviços das farmácias particulares cre-
denciadas ao Programa “Aqui tem farmácia popular” do Ministério da Saúde.
Secretaria Municipal de Saúde
Prefeitura de Sumaré

C O N V O C A Ç Ã O

  
 Fica o funcionário público municipal PEDRO SER-
GIO HONORIO, RG 21.906.347-3, matrícula 8112, Agente 
de Limpeza e Conservação B, Ref. PMS-47, CONVOCADO 
a comparecer a Secretária Municipal de Administração e 
Recursos Humanos- DGP,  na Sala C, na Avenida Brasil, nº 
1111 – Distrito de Nova Veneza, Município de Sumaré-SP,  no 
prazo de 03 (três) dias úteis, para tomar ciência da portaria 
n° 980/2014 publicada em 27 de novembro de 2014, onde o 
mesmo assume suas funções junto a sua Secretaria de origem, 
ou seja, Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Sumaré, 23 de dezembro de 2014.
Atenciosamente,

ANTÔNIO ENES JUÚNIOR
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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Servidores da 
Prefeitura de 
Sumaré participam 
de palestra sobre 
‘Empreendedorismo 
e Liderança’

PAT – Posto de Atendimento ao Trabalhador de Sumaré 
recebe visita de representantes da empresa Amanco

Sumaré encerra Campanha ‘Fique Sabendo’ com 
aproximadamente 1.000 testes rápidos de HIV realizados

Recesso escolar 2014/2015 começa na Rede Municipal de Educação de Sumaré; 
aulas retornam dia 5 de fevereiro

Na tarde de quarta-feira, 17 de dezembro, servi-
dores que atuam em cargos de chefia nas secretarias 
municipais da Prefeitura de Sumaré participaram 
de um treinamento sobre “Empreendedorismo e 
Liderança”, promovida através de uma parceria com 
o SEBRAE (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas). A palestra aconteceu no audi-
tório do “É Pra Já”.

O secretário municipal de Desenvolvimento 
Econômico abriu o encontro destacando que “a Ad-
ministração Municipal tem buscado parcerias incan-
savelmente e o Sebrae tem sido um grande parceiro, 
oferecendo palestras, assessorias aos empreendedo-
res locais e, agora com esta importante abordagem 
aos líderes”.

Segundo o palestrante, gerente regional do Se-
brae  da RMC (Região Metropolitana de Campinas), 
José Carlos Cavalcante, “promover situações que 
visam o avanço profissional  para seus próprios 
funcionários reflete diretamente na qualidade dos 
serviços prestados à população e isso demonstra ri-
queza para seu povo”.

De forma bem descontraída, Cavalcante exem-
plificou métodos de empreender, destacando que é 
o importante é fazer o “algo a mais” como forma de 
diferenciar seu empreendimento e que o líder deve 
ser flexível na sua conduta e focar na solução dos 
problemas. De acordo com ele, “um líder de suces-
so precisa gostar de desafios, ter conhecimento, ser 
perseverante, comunicativo e determinado”.

O encontro reuniu diversos superintendentes, 
gerentes, coordenadores, chefes e dirigentes de 
equipes. Por fim, o palestrante elogiou a estrutura 
oferecida pela Prefeitura no “É Pra Já” e, principal-
mente, a valorização do Governo Municipal para com 
sua equipe de trabalho. “Tudo que dá certo é porque 
tem gente cuidando”, finalizou.

Representantes da Secretaria de Desenvol-
vimento da Prefeitura de Sumaré receberam no 
PAT (Posto de Atendimento ao Trabalhador) de 
Sumaré, na tarde de quarta-feira, 17 de dezembro, 
a visita do gerente nacional de Manufatura da em-
presa Amanco, Adriano Perboni, e do supervisor 
de Recursos Humanos da empresa, Rodrigo Fer-
reira Lima. A visita teve como objetivo “estreitar 
os laços” com a Prefeitura e planejar uma parceria 
futura para envio de demandas ao PAT, mantido 
pela Prefeitura, através da Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, no prédio do “É Pra Já”.

“Hoje, na Amanco, temos uma demanda de 
20 vagas mensais, e nada melhor que esta grande 
vantagem de termos uma boa parceria com o PAT 
Sumaré, que nos garantirá ainda mais pessoas da 
própria cidade trabalhando na empresa”, disse 
Lima.

Perboni destacou a qualidade das instalações 

A Campanha “Fique Sabendo” em Sumaré se 
encerrou na quinta-feira da semana passada, dia 
18 de dezembro, em toda a Rede Municipal de 
Saúde, com um saldo de aproximadamente 1.000 
testes rápidos de HIV realizados desde o início da 
campanha, dia 1º de dezembro. Os testes foram 
realizados em todas as UBSs (Unidades Básicas de 
Saúde), visando a ampliação do número de diag-
nósticos de possíveis casos de infecção por vírus 
da imunodeficiência humana.

De todos os testes realizados durante esse pe-
ríodo, quatro tiveram resultados positivos – dois 
homens e duas mulheres. Nestes casos, é realizado 
um segundo teste para confirmação e, se novamen-
te o resultado for positivo, o paciente é encaminha-
do para o início do tratamento, sob orientação de 
médicos infectologistas e de outras especialidades.

Apesar do final da campanha, os interessados 
em realizar o teste rápido podem procurar pelo 
serviço Cresser (Centro de Referência em Saúde 
Sexual Reprodutiva), que funciona de segunda a 

de descanso para que os alunos retornem às 
aulas com melhor aproveitamento em seu pro-
cesso de aprendizagem. “Por isso, desejamos um 
período de férias agradável e proveitoso, pois 
2015 será mais um ano cheio de conquistas e 
novidades”, enfatizou.

A orientação da Secretaria Municipal de 
Educação é que no início de fevereiro, os pais e/
ou responsáveis entrem em contato com as res-
pectivas escolas que atendem seus filhos para 
saber mais detalhes sobre a dinâmica de início 
das aulas, como por exemplo, atividades de aco-
lhimentos diferenciadas.

BALANÇO
Em 2014, a Rede Municipal de Ensino de 

Sumaré obteve grandes conquistas e melhorias 
aguardadas há anos, entre elas a readequação 
da jornada dos professores respeitando a lei do 
1/3, a reforma e ampliação da Escola Muncipal 
“Borboletinha Azul”, no João Paulo 2, o início da 
reforma da Escola Municipal Anália de Oliveira 

A Secretaria Municipal de Educação da Pre-
feitura de Sumaré programou para esta quarta-
-feira, dia 17 de dezembro, o início do recesso 
escolar na Rede Municipal de Ensino. O retorno 
das aulas foi definido para o dia 5 de fevereiro. 
Ao todo, são atendidos cerca de 22 mil alunos 
nas 35 unidades escolares, entre EMEFs (Esco-
las Municipais de Ensino Fundamental), Escolas 
Municipais e duas escolas que oferecem ensino 
médio profissionalizante.

“Chegamos ao final de mais um ano letivo 
com a sensação de dever cumprido. Foram dois 
semestres intensos, com muitas conquistas e 
projetos educacionais excelentes. Nós, gestores 
públicos, sabemos que apesar do recesso a Edu-
cação é uma área de atuação que não para, uma 
vez que estamos trabalhando diariamente para 
proporcionar a melhor qualidade de ensino pos-
sível para nossas crianças”, disse o secretário 
municipal de Educação.

O secretário destacou ainda que o intervalo 
no calendário escolar é um importante período 

e o excelente atendimento oferecido pelos servido-
res que atuam no local aos trabalhadores que pro-
curam uma recolocação profissional. Segundo ele, 
a Amanco conta com um quadro em torno de 600 
funcionários, e 90% da mão de obra é sumareense.

Para os representantes da no encontro Prefei-
tura, “foi muito satisfatório ver que os represen-
tantes da Amanco gostaram de estrutura oferecida 
no ‘É Prá Já’, com diversos serviços prestados num 
só lugar”. “Esse tipo de reconhecimento fortalece 
nossas parcerias junto às empresas instaladas no 
município, visando sempre o melhor atendimento 
e suporte possível.”.

Na reunião ficou acordado que, para o primei-
ro bimestre de 2015, será efetiva uma parceria en-
tre PAT e Amanco, com objetivo de contribuir para 
o encaminhamento de currículos com mão de obra 
qualificada para o setor, e assim preencher as vagas 
disponíveis na empresa.

sexta-feira, das 7 às 19 horas, na Rua Jaciro Bal-
diote, nº 350, Planalto do Sol (no antigo prédio da 
Ciretran). Mais informações pelos telefones 3873-
5463 e 3828-8337.

FIQUE SABENDO
A campanha “Fique Sabendo” é uma mobiliza-

ção nacional que acontece anualmente nas cidades 
de todo o país. O objetivo é diminuir a incidência 
de DSTs (Doenças Sexualmente Transmissíveis), 
HIV/Aids e Hepatite na população, através desta 
mobilização promovendo a conscientização quan-
to a importância da saúde física, mental, sexual e 
reprodutiva.

Para a realização do teste rápido de HIV, o 
Cresser promoveu uma capacitação sobre acon-
selhamento e  acolhimento com profissionais das 
Unidades Básicas de Saúde da Rede Municipal. A 
equipe do Centro de Referência em Saúde Sexual 
Reprodutiva também prestou todo o suporte ne-
cessário às UBSs durante o período da campanha.

Nascimento, no Jardim Bom Retiro, construção 
da Quadra Coberta da EM Martha Smolli Domin-
gues, a retomada da construção das creches mu-
nicipais dos Jardins do Ipês, Recanto dos Sonhos 
e Parque Residencial Bordon.

O balanço da Secretaria aponta ainda a reno-
vação de mobiliários, eletrônicos e parquinhos 
infantis, o lançamentos dos projetos pedagógi-
cos “Planeta Leitura” e “Palavra Cantada”, o de-

AMANCO
A marca Amanco foi lançada no Brasil em abril 

de 2006, e em pouco mais de 7 anos já é conhecida 
por 97%  dos consumidores brasileiros, que reco-
nhecem a Amanco como sinônimo de qualidade, 
inovação e tecnologia.

Os índices de preferência e favorabilidade pela 
marca Amanco seguem em franco crescimento, 
números que refletem uma linha de comunicação 
bem sucedida e aprovada pelos diferentes públicos 
da companhia.

Com presença nos principais países da Amé-
rica Latina, a marca Amanco é registrada e de 
propriedade do Grupo Mexichem, portanto, toda 
e qualquer aplicação e utilização da marca deve 
seguir as regras do manual de identidade visual e 
também ser aprovada formalmente pela compa-
nhia.

CRESSER
O Centro de Referência em Saúde Sexual Reproduti-

va conta com uma equipe multidisciplinar formada por 
infectologista, ginecologista, pediatra, psicólogo, enfer-
meira e assistente social. O centro acompanha todos os 
pacientes HIV positivo, portadores de hepatite virais e 
tuberculose extrapulmonar, além de realizar o planeja-
mento familiar.

A unidade desempenha atividades internas com os 
pacientes, como palestras, comemoração na páscoa, na-
tal, dia das crianças, das mães, dos pais, entre outras. Tra-
balhos externos em empresas e escolas, como palestras, 
teatro, panfletagens, orientações e distribuição de preser-
vativos, também fazem parte da programação do núcleo.

Atualmente, o Cresser faz o acompanhamento de 
cerca de 600 pacientes soropositivos. O número leva em 
conta pacientes crônicos que iniciaram o acompanha-
mento nos últimos 12 anos. Em 2014, até o momento, 
foram registrados 62 novos casos de HIV positivo na ci-
dade.

senvolvimento de projetos de conscientização 
ao combate a dengue, festas juninas alusivas a 
Copa do Mundo, a ampliação da bolsa creche 
através do Proeb (Programa Municipal de Edu-
cação Básica), saltando de 46 para 49 números 
de creches particulares conveniadas, entrega do 
kit escolar e uniformes, ampliação do número 
de cuidadores, entre tantas outras atividades e 
melhorias.
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Empenhada no combate ao mosquito trans-
missor do vírus da dengue, o Aedes aegypti, uma 
equipe formada por 12 servidores do Centro de 
Controle de Endemias da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura de Sumaré realizou na última semana 
uma ação especial de busca ativa e controle de pos-
síveis criadouros do vetor da doença no Cemitério 
Municipal da Saudade.

“Depois das chuvas dos últimos dias, recebe-
mos essa solicitação por parte da administração 
do cemitério, que somada a nossa preocupação de 
a região ser bastante habitada, a equipe iniciou o 
mais rápido possível os trabalhos de busca e invia-
bilização através da aplicação de um larvicida em 
possíveis reservatórios de água, visando eliminar a 
proliferação do vetor da doença”, explicou o veteri-
nário e coordenador da UVZ (Unidade de Vigilância 
de Zoonoses).

De acordo com o mais recente balanço divul-
gado pela Vigilância Epidemiológica da Secretaria 
Municipal de Saúde, entre os 3.163 casos de den-
gue confirmados na cidade até o dia 9 de dezem-
bro, 3.161 são casos autóctones e 2 importados. 
Outras 1.119 notificações já foram negativadas. 
Quatro sumareenses faleceram pela forma grave 
da doença. No momento, não há mais suspeitas de 
morte por dengue em avaliação em Sumaré.

O Cemitério Municipal da Saudade funciona 
diariamente, das 7 às 18 horas (o horário de fun-

A Escola Municipal Dr. Leandro Franceschini 
divulgou na sexta-feira da semana passada, dia 19 
de dezembro, a lista dos candidatos aprovados no 
processo seletivo 2015, conhecido como vestibu-
linho, ocorrido no último dia 14. A seleção é para 
os cursos técnicos gratuitos oferecidos Prefeitura 
de Sumaré, por meio do Programa de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio Integrado. O 
resultado pode ser conferido pelo site www.lean-
drofranceschini.com.br ou na portaria da escola, 
localizada na Rua Geraldo de Souza, nº 157 – Jar-
dim Carlos Basso. Não serão divulgados resultados 
por telefone.

Os alunos Breno Yoshi Correa, Victor Pro-
bio Lopes e Gabriela Costa Rusa, matriculados na 
Escola Municipal Antônio Palioto, mantida pela 
Prefeitura de Sumaré na região central da cidade, 
conquistaram três medalhas na 10ª OBMEP (Olim-
píada Brasileira de Matemática das Escolas Públi-
cas), cuja prova da 2ª fase foi realizada no dia 13 de 
setembro. Foram duas honrarias de bronze e uma 
de prata, respectivamente.

Foram 440 medalhistas do Ensino Fundamen-
tal nível 1 (6º e 7º ano), em todo o estado de São 
Paulo. Victor Probio Lopes, 6º ano C, professor Joel 
Ricardo, conquitou medalha de bronze e terminou 
a Olimpíada em 55º lugar no  rankin estadual. Na 
mesma categoria, Breno Yoshi Correa, aluno do 7º 
ano C, professor Sérgio Nasraui, conquistou meda-
lha de bronze e ficou no 191º lugar na classificação 
final.

Pelo Ensino Fundamental nível 2 (8º e 9º ano) 
foram premiados 120 estudantes. Gabriela Costa 
Rusa, 7ª série B, professora Joseslaine Menegassi 
de Souza, repetiu os bons resultados obtidos em 
2012 e 2013 e conquistou sua terceira medalha 
na competição pedagógica. Desta vez, a aluna con-
quistou a medalha de prata e terminou a Olimpíada 
em 104º lugar no ranking do Estado de São Paulo. 
Em 2013, Gabriela conquistou a medalha de ouro e, 

cionamento será mantido no Dia de Finados). O 
endereço é Avenida da Saudade, nº 981, na Região 
Central.

AÇÕES
A Secretaria de Saúde da Prefeitura de Sumaré 

realizou 103,5 mil ações de controle e prevenção 
da doença ao longo dos dois primeiros quadrimes-
tres de 2014 – ou seja, durante o período conside-
rado mais “crítico” da doença, entre os meses de 
janeiro e agosto.

Foram mais de 63,5 mil visitas casa a casa, 
20,1 mil bloqueios de criadouros, 16,5 mil imóveis 
abrangidos pela nebulização de inseticida com au-
xílio de equipamentos “costal”, 1,9 mil buscas ati-
vas de casos suspeitos (pacientes com sintomas da 
doença) e 419 atendimentos de denúncias, entre 
outras ações que incluem o trabalho de campo e o 
trabalho educacional/orientação em escolas, em-
presas privadas e repartições públicas.

A conscientização de cada família para que se 
mantenha alerta constante dentro de casa é essen-
cial para o sucesso no combate ao mosquito, pois 
a maior parte dos criadouros está no interior dos 
imóveis. Os moradores podem ajudar na fiscaliza-
ção da presença de possíveis focos de criadouros 
por meio do Disk-Dengue, no telefone (19) 3883-
6014.

A primeira chamada para a matrícula é no dia 
14 de janeiro de 2015 e a mesma deve ser realizada 
entre os dias 21 e 23 de janeiro, das 11 horas às 
18h30. A segunda chamada começa dia 28 de janei-
ro, mesmo dia do início da matrícula, que termina 
no dia 30.

No momento da matrícula é preciso ter em 
mãos cópia e original do histórico escolar do 9° 
ano (8ª série) ou Declaração Original de Conclusão 
do Ensino Fundamental; cópia e original da Cédula 
de Identidade (RG); cópia e original do comprovan-
te de residência em Sumaré, em nome dos pais ou 
responsável legal pelo candidato, ou contrato de 

em 2012, recebeu a honraria de bronze.
A equipe gestora da escola municipal também 

registrou sua alegria pelo bom desempenho. “Es-
tamos muito felizes pelo desempenho dos nossos 
alunos na Olimpíada de Matemática e agradecemos 
a Secretaria Municipal de Educação e aos pais pelo 
apoio contínuo, aos professores pela dedicação e 
pelo excelente trabalho e a coordenação da escola 
por estar sempre presente. Estamos honrados pe-
los resultados e motivados para continuarmos de-
senvolvendo nosso trabalho com carinho e muita 
dedicação”.

2ª FASE
A Rede Municipal de Educação da Prefeitura 

de Sumaré teve 122 alunos participantes da 2ª fase 
da Olimpíada Brasileira de Matemática, com prova 
realizada no dia 13 de setembro. A seleção dos alu-
nos aconteceu durante a 1ª fase da competição pe-
dagógica, em 27 de maio, e envolveu 2.420 alunos 
do Ensino Fundamental e Ensino Médio de Escolas 
Públicas Municipais.

A Escola Municipal Antonio Palioto inscreveu 
430 alunos (6º e 7º ano e 7ª e 8ª série) e 22 alunos 
foram classificados para a 2ª fase da Olimpíada. A 
unidade escolar atende cerca de 770 crianças, do 
1º ao 7º ano e 7ª à 8ª séries e está localizada na Rua 

aluguel do imóvel; cópia e original da certidão de 
nascimento e 3 fotos 3x4.

Os aprovados foram classificados numa lista 
única, em ordem decrescente. O candidato será 
matriculado no curso de preferência, declarado no 
momento da inscrição, podendo ser remanejado 
para a segunda opção escolhida, de acordo com as 
vagas em casa curso. Uma vez realizada a matrícula 
no curso, não será feita troca, mesmo na existência 
de vagas remanescentes.

As vagas são para alunos sumareenses con-
cluintes do Ensino Fundamental, para turmas de 1ª 
série do Ensino Médio integrado com a habilitação 

Domingos Franklin Nogueira, nº 85, Parque Emília.

OLIMPÍADA
A Olimpíada Brasileira de Matemática das Es-

colas Públicas é uma realização do IMPA (Institu-
to Nacional de Matemática Pura e Aplicada) e tem 
como objetivo estimular o estudo da matemática 
e revelar talentos na área. Em 2013, cerca de 19 
milhões de alunos espalhados por quase todos os 

profissional em Administração, Contabilidade, In-
formática (ênfase em Programação) ou Segurança 
do Trabalho. Por se tratarem de curso integrado, só 
recebe o diploma do Ensino Médio que completar 
os quatro anos de curso.

São oferecidas 320 vagas, sendo 120 para Ad-
ministração, 120 para Informática, 40 vagas para 
Contabilidade e outras 40 para o curso de Seguran-
ça do Trabalho. Em todos os cursos, a quantidade 
de vagas oferecidas será subtraída pelo número de 
alunos retidos na 1ª série em 2014. Além disso, 5% 
das vagas serão disponíveis para candidatos porta-
dores de necessidades especiais.

municípios brasileiros (99.3%) participaram da 
competição.

Nesses dez anos, em seu Programa de Iniciação 
Científica Jr., destinado aos seus medalhistas, a OB-
MEP ofereceu a cerca de 30 mil alunos a oportuni-
dade de estudar Matemática por 1 ano, com bolsa 
do CNPq (Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico). Em 2014, seis mil e qui-
nhentos alunos poderão participar do PIC.

Centro de Controle de Endemias de Sumaré realiza busca e controle de 
criadouros de dengue no Cemitério da Saudade

E.M. Dr. Leando Franceschini, em Sumaré, divulga lista de aprovados no 
vestibulinho 2015; matrícula deve ser feita em janeiro

Escola Municipal Antônio Palioto conquista três medalhas na 10ª Olimpíada 
Brasileira de Matemática
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A Prefeitura de Sumaré informa que, duran-
te o recesso das festas de fim de ano, os serviços 
essenciais de atendimento à população sumare-
ense funcionarão normalmente. De acordo com 
o decreto nº 9.490, de 27 de novembro de 2014, 
as repartições públicas municipais encerrarão 
as atividades às 17 horas do dia 23 de dezembro 
(próxima terça-feira) e retomarão os serviços às 
8 horas do dia 5 de janeiro de 2015.

Veja como ficam os serviços públicos munici-
pais essenciais de Sumaré durante o período em 
que não houver expediente nos departamentos 
da Prefeitura:

Coleta de Lixo
Manhã: a coleta de lixo começará a partir das 

Com apoio da Prefeitura de Sumaré, o COM-
DEF (Conselho Municipal dos Direitos das Pesso-
as com Deficiência) realizou na manhã do último 
sábado, 13 de dezembro, a 5ª Conferência Muni-
cipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no 
CCTI (Centro de Convivência da Terceira Idade), 
ao lado do Centro Administrativo de Nova Veneza. 
Neste ano, o tema do encontro foi “A importân-
cia da participação da Pessoa com Deficiência no 
Conselho de sua cidade”.

Além da coordenadora do COMDEF, Joseli da 
Silva Russo, também estiveram presentes dezenas 
de membros da sociedade civil, entidades, profis-
sionais envolvidos com a temática, representan-
tes de diversos conselhos municipais e autorida-

Fechando o ano com “chave de ouro”, a Se-
cretaria Municipal de Inclusão, Assistência e 
Desenvolvimento Social de Sumaré realizou na 
tarde de sexta-feira, dia 12 de dezembro, a úl-
tima cerimônia de formatura com 153 alunos 
de oito cursos profissionalizantes gratuitos. O 
evento contou com grande participação de alu-
nos, professores e autoridades municipais. A 
formatura foi realizada no CCTI (Centro de Con-
vivência da Terceira Idade).

O início da cerimônia foi marcado pela apre-
sentação da peça teatral “Família”, produzida e 
encenada por orientadores e beneficiários do 
CRAS da Área Cura. 

No total, os 153 alunos se formaram em cur-
sos profissionais como crochê (8 formandos), 
corte e costura (11 formandos), modelagem 
industrial (12 formandos), artesanato (16 for-
mandos), tapeçaria (17 formandos), costureiro 
de máquina reta e overloque (22 formandos, 
sendo que este curso foi feito em parceria com 
o Senai - Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial), pintura em tecido (30 formandos) e 
boneca de pano (37 formandos).

A aluna Márcia Melo agradeceu à prefeitu-
ra pelo oferecimento da capacitação de corte e 
costura. “Queria agradecer pelo privilégio de 
ter feito o curso. Foi uma oportunidade grande 
que a Prefeitura de Sumaré nos proporcionou. 
Com o curso, além de termos a oportunidade de 
aprender, também criamos vínculos. Inclusive, 
já estou ganhando dinheiro fazendo peças para 
fora”, concluiu Márcia, que estudou no Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do 
Caic.

As atividades, que duraram de 2 a 3 meses, 

4 horas. Horário diferenciado de segunda-feira 
(dia 22) até o dia 3 de janeiro.

Tarde/Noite: o horário de início da coleta so-
frerá alteração somente nos dias 24 e 31 de de-
zembro, começando a partir das 12 horas.

Área Rural: a coleta (que é realizada às quin-
tas-feiras) será dividida em dois dias: na sexta e 
sábado.

*Nos dias 25 de dezembro e 1º de janeiro não 
haverá coleta no Município

Saúde:
 UPA (Unidade de Pronto Atendimento) do 

Jardim Macarenko: Rua Vinicius de Moraes, nº 
380, Jardim Macarenko, telefone (19) 3903-1455. 
Atendimento 24 horas.

des municipais.
A palestrante, coordenadora do Centro Edu-

cacional “João Fischer Sobrinho” e Assistente So-
cial pós graduada em Educação Especial e Inclusi-
va, Regina Célia Pereira focou, principalmente, a 
área da surdez, e também destacou a importância 
da participação da pessoa com deficiência no Con-
selho Municipal.

“Todos pensam que ter uma legislação é su-
ficiente para garantir direitos, mas não. É funda-
mental ter políticas públicas para a pessoa com 
deficiência, e estas políticas são criadas a partir 
da demanda de cada município. Por isso é impres-
cindível a participação de pessoas com deficiên-
cia em conferências como esta. As discussões têm 

foram ministradas nos mais diferentes locais da 
cidade, como nos CRASs (Centros de Referência 
de Assistência Social), nos Serviços de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos e no Centro 
Administrativo de Nova Veneza. Dessa maneira, 
a Prefeitura de Sumaré conseguiu atingir e ca-
pacitar pessoas das várias regiões da cidade, 
descentralizando o atendimento.

 PA (Pronto Atendimento) do Matão: Ave-
nida Emílio Bosco, nº 825, telefone (19) 3864-
1194. Atendimento 24 horas.
 PA Nações: Rua Aldo de Oliveira Muller, 

nº 417, Parque das Nações, telefone (19) 3864-
1035. Atendimento 24 horas.
 CIS (Centro Integrado de Saúde) Nova Ve-

neza: Rua Paraíba, nº 211, Jardim São Francisco, 
Nova Veneza, telefone (19) 3864-1305. Atendi-
mento 24 horas.
 PA Maria Antônia: Rua Isabel Luna Tava-

res, nº 631, Jardim Maria Antônia, telefone (19) 
3832-1288. Atendimento 12 horas (das 7 às 19 
horas).

Guarda Civil Municipal: telefones (19) 3873-

evoluído, somos protagonistas de nossa palavra, 
e a primeira palavra é atitude”, enfatizou Regina.

As entidades Grupo de Apoio Nisfram, APAE 
(Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) e 
Associação Pestalozzi Sumaré, que são convenia-
das à Prefeitura, fizeram apresentações culturais, 
que emocionaram o público presente.

ELEIÇÃO
Após a palestra, o público debateu em grupos 

subdivididos por regiões da cidade e foram eleitos 
os representantes da sociedade civil, titulares e 
suplentes, que vão integrar o Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência no biênio 
2015/2017.

2656 ou 153 (plantão)
Defesa Civil Municipal: telefone 3903-4147
Corpo de Bombeiros Municipal: telefones 

(19) 3873-2147 ou 193 (plantão)
Trânsito: 0800-772-7722
DAE (Departamento de Água e Esgoto): te-

lefone gratuito 0800 15 1025 (plantão)
Cemitério Municipal da Saudade: funciona-

rá normalmente. Para visitas, das 6 às 18 horas.
Orquidário Sumaré: Estará aberto à visita-

ção pública em dias e horários especiais:
Aberto das 9 às 12 horas. Dias 27 a 30 de de-

zembro, 3 e 4 de janeiro
Fechado: de 24 a 26 de dezembro, além do 

dia 31 de dezembro, 1º e 2 de janeiro

Os titulares: Flávio Luiz Benevino, Ivone Gal-
dino da Silva, Marcia Silva Loureiro, Rosa Maria 
Góes Silva, Silvia Regina Lweite de Arruda e joseli 
da Silva Russo. Os suplentes: Liete Maria da Silva, 
Larissa Magalhães de Moura, Simone Lucena Soa-
res, Rosemery Raimundo dos Santos, Pedro Vieira 
de Araújo e Odair Silva Santos.

No início de outubro, o Conselho Municipal 
dos Direitos das Pessoas com Deficiência come-
çou a realizar uma série de pré-conferências em 
todas as regiões do município, que funcionaram 
como encontros preparatórios para a 5ª Confe-
rência Municipal. Mais informações podem ser 
obtidas pelos telefones (19) 3828-8431 e (19) 
3828-6423.

Prefeitura de Sumaré manterá os serviços essenciais durante recesso de fim de ano

5ª Conferência: Sumaré debate a importância da participação da pessoa com 
deficiência no Conselho Municipal

Em última formatura do ano, Secretaria de Inclusão Social de Sumaré entrega 
certificados para mais de 150 alunos
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Prefeitura de Sumaré adquire implementos agrícolas para o Programa de 
Recuperação de Estradas Rurais

Natal Encantado: Casa do Papai Noel permanece na Praça Manoel de 
Vasconcellos até hoje, dia 24 de dezembro

Por meio de recursos do ITR (Imposto sobre a 
Propriedade Rural) 2014, a Prefeitura de Sumaré 
adquiriu uma Plaina Niveladora Agrícola (PNA), 
equipamento que será utilizado para a realização de 
serviços de melhorias da mobilidade rural previstos 
pelo Programa de Recuperação de Estradas Rurais 
de Sumaré. O investimento total foi de R$ 12.776,00.

A PNA foi entregue na última semana na sede da 
Administração Regional Rural. O equipamento será 
destinado aos trabalhos de construção de estradas, 
canais de escoamento de águas pluviais (das chuvas), 
aterros e outros serviços similares, possibilitando ao 
produtor/proprietário melhorar ou construir o aces-
so interno das propriedades rurais. Também auxilia-
rá no nivelamento e na recuperação de erosões.

Segundo a Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos e a Superintendência de Agricultura e Turis-
mo de Sumaré, esta é uma ação a fim de preservar 
as Áreas de Preservação Permanentes (APPs) e suas 
nascentes, além de fomentar o Agronegócio munici-
pal. O objetivo é melhorar as condições das estradas 
rurais proporcionando um ganho na mobilidade na 
área rural de Sumaré. Além da compra deste mate-
rial, também está em processo a montagem de uma 
cadeia de reciclagem para a coleta e a destinação 
correta dos materiais que podem ser reaproveitados, 
como os RCCs (Resíduos da Construção Civil) – que, 
após o devido trabalho de triagem e trituração, forne-
cerá constantemente mais material para este serviço 
de manutenção das estradas rurais, com custo prati-
camente zero para o Município.

PEDRA BRITA
Ainda com recursos do ITR, a Prefeitura de Su-

maré adquiriu 3.000 toneladas de pedra brita, in-
vestimento equivalente a R$ 130 mil, além de outros 
implementos agrícolas (roçadeira e pulverizadores).

A destinação dos recursos do imposto para o 
Programa de Recuperação de Estradas Rurais foi 
uma decisão conjunta entre a Administração Muni-
cipal e o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural.

“As obras de recuperação das nossas estradas 
rurais representará muito para os agricultores suma-
reenses, melhorando significativamente o fluxo de 
veículos, o escoamento da produção local e a valori-
zação dos imóveis da área rural”, comentou o respon-
sável pelo conselho, Gerson Cezar Stein.

O natal está chegando e, com ele, os últimos 
momentos em que a Casa do Papai Noel estará ins-
talada na Praça Manoel de Vasconcellos, no centro 
de Sumaré. Até esta quarta-feira, dia 24, os visitan-
tes poderão visitar o local das 13 às 17 horas.

Ao todo, as atrações do “Natal Encantado 
2014”, organizado pela Secretaria Municipal de Cul-
tura, Esportes e Lazer, em parceria com o Pastifício 
Selmi, por meio da marca Macarrão Galo, já atraiu 
aproximadamente 7.500 pessoas desde o início das 
atividades, 12 de dezembro.

Entre as atrações já apresentadas estão o Pre-
sépio Vivo, Grupos de Coral, Árvore de Natal, folia 
de reis, e diversas outras atividades. 

FINAL DE SEMANA
Além das atividades do “Natal Encantado 

2014” na Praça Manoel de Vasconcellos, o final de 
semana teve também a visita do Papai Noel em 
outras regiões de Sumaré. Na sexta-feira, dia 19 de 
dezembro, cerca de 700 pessoas receberam o Bom 
Velhinho na Praça de Esportes do Maria Antonia. 
No sábado, dia 20, e no domingo, dia 21, um total 
de 600 pessoas se encontraram com o Bom Velhi-
nho nas regiões da Área Cura e Picerno, respecti-
vamente.
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A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
de Sumaré entregou na manhã desta segunda-feira, 
dia 22 de dezembro, a nova Central Municipal de 
Armazenamento e Distribuição de Vacinas da Vi-
gilância Epidemiológica, que ganhou cinco novas 
câmaras de refrigeração científica. A cerimônia 
ocorreu na própria sede do Departamento de Saú-
de Coletiva, localizada na Rua Alzira Pires Foffano, 
nº 3, no Parque Franceschini, e foi acompanhada 
por cerca de 70 pessoas.

Segundo a Secretaria Municipal de Saúde, a 
Vigilância tem um papel fundamental dentro da 
saúde pública, principalmente quando fala-se em 
imunização, que é a esperança contra as doenças 
contagiosas. O papel da pasta é mobilizar todos os 
serviços para as vacinações, sejam elas constantes 
do calendário imunológico ou mesmo disponibi-
lizadas através de campanhas. Ainda de acordo 
com a Secretaria, manter este novo serviço coloca 
Sumaré num patamar acima, mostrando que a pre-
venção é prioridade, e que, simultaneamente a to-
das as reformas e adequações das salas de vacina, a 
Central de Armazenamento e Distribuição também 
foi preparada para garantir que todo esquema va-
cinal fique seguro desde sua chegada ao município 
até sua aplicação.

INVESTIMENTO
O investimento da Prefeitura de Sumaré na 

compra das inéditas câmaras de refrigeração 
para a Rede Municipal de Saúde foi de R$ 100 mil. 
Tratam-se de equipamentos desenvolvidos espe-
cificamente para a conservação das vacinas, com 
tecnologia que permite o controle rigoroso e pre-
ciso da temperatura adequada, garantindo, assim, 
a qualidade e eficácia dos serviços prestados pelo 
Programa de Imunização na cidade.

Além de assegurar a modernização e garantir 
adequada infraestrutura da Central Municipal de 
Armazenamento e Distribuição de Vacinas, a che-
gada das câmaras científicas permitiu que a Secre-

Com a chegada das festas de fim de ano, che-
ga também o período de férias escolares. Para que 
tudo ocorra dentro da normalidade e as crianças 
se divirtam de forma sadia, o Corpo de Bombeiros 
Municipal, órgão da Prefeitura de Sumaré, orienta 
a população em geral, mas, principalmente, os pais 
e responsáveis pelas crianças e adolescentes, sobre 
os cuidados necessários.

Muitas crianças utilizam o tempo livre para 
soltar pipa, mas de maneira arriscada, com o uso 
do cerol, mistura cortante de cola com cacos de 
vidro moídos que, aplicada às linhas das pipas e 
papagaios, tem a finalidade de cortar a linha dos 
brinquedos de outras crianças.

O uso ou venda de cerol é proibido no Municí-
pio de Sumaré desde 1998, mas há quem insista em 
utilizar o produto. O Corpo de Bombeiros ressalta 
o perigo em utilizá-lo, pois, além do risco de ferir o 
próprio corpo, há possibilidade de machucar os in-
divíduos que estão ao redor. Os maiores riscos são 
os cortes causados pelas linhas.

Os motociclistas e ciclistas são as principais 
vítimas, e o pescoço é a parte mais atingida, prin-
cipalmente devido à falta de proteção. Há dezenas 
de casos documentados de mortes causadas pelas 
linhas com cerol, basta uma rápida procura na in-
ternet ou no site www.cerol.com.br (que traz ima-
gens fortíssimas de vítimas).

De acordo com o Corpo de Bombeiros da ci-
dade, os últimos registros de vítimas por causa do 

taria Municipal de Saúde ampliasse a capacidade 
de armazenamento de vacinas, que pulou de 65 
para 312 mil doses por mês, evitando assim possí-
veis perdas em decorrência de falhas de tempera-
tura dos equipamentos utilizados anteriormente.

Hoje, com este investimento na moderniza-
ção da Central, não há risco de interrupção em um 
temporal, por exemplo, pois o gerador entra em 
funcionamento 2 segundos após qualquer quedo 
de energia. Além disso, as próprias geladeiras pos-
suem um alarme que aponta qualquer instabilida-
de no funcionamento.

Também foram investidos R$ 42 mil na com-
pra de bobinas de gelo utilizadas para o transporte 
das vacinas distribuídas para os mais de 21 postos 
de vacinação, instalados nas seis regiões admi-
nistrativas do município, além de termômetros 
de máxima, mínima e momento e caixas térmicas 
confeccionadas em poliuretano – tudo para garan-
tir a segurança da qualidade das vacinas durante 
o trajeto.

Além da aquisição de equipamentos, o Depar-
tamento de Saúde Coletiva da Secretaria Municipal 
de Saúde redefiniu uma área física exclusiva para 
implantar a Rede de Frio Municipal, dispondo de 
sala para as novas câmaras de vacinas, cuja tempe-
ratura é controlada entre 18°C e 21°C, além de um 
ambiente específico para a montagem das caixas 
especiais para o transporte de vacinas na Rede.

O setor dispõe, ainda, de almoxarifado para es-
toque de materiais e insumos e sala administrativa. 
No local, são armazenadas e distribuídas todas as 
vacinas empregadas nas atividades de rotina, blo-
queio, campanhas de vacinação e vacinas especiais 
do município. O gerenciamento e a operacionaliza-
ção do Programa de Imunizações do Município são 
realizados pela equipe de Vigilância Epidemiológi-
ca, divisão que está sob a direção do Departamento 
de Saúde Coletiva.

cerol são de 2010, com dois casos. Além disso, há o 
risco às redes de distribuição de energia: de janei-
ro a junho de 2013, a concessionária CPFL Paulista 
registrou 78 ocorrências envolvendo pipas enros-
cadas na rede elétrica em Sumaré, que afetaram e 
causaram transtornos a 43.297 consumidores.

O órgão municipal também alerta para que as 
crianças não soltem pipas em dias de chuva, prin-
cipalmente se houver relâmpagos, evitem brincar 
perto de antenas, fios telefônicos ou cabos elétricos 
e procurem sempre locais abertos como praças e 
parques.

DENTRO DE CASA
Dentro de casa, os pequenos não devem ter 

acesso a eletrodomésticos, fósforos e isqueiros, In-
flamáveis, remédios, ferramentas, fogos de artificio 
e uso indevido de álcool.

Sempre certificar-se se a chama do fogão está 
apagada. Muitas pessoas estão com as panelas no 
fogão e quando vão fazer outra tarefa doméstica, 
acabam esquecendo a chama acesa, o que pode 
provocar um incêndio ou queimaduras nos peque-
nos. Uma ocorrência comum é o uso indevido da 
panela de pressão, com a utilização de um tipo de 
cola especial para vedar a válvula de escape. O mé-
todo pode virar uma bomba, porque a pressão não 
tem por onde sair e a panela explode.

Outra orientação é para nunca deixar crian-
ças pequenas, sem vigilância, próximas a pias, ba-
nheiras, piscinas e recipientes com água. É melhor 

guardar baldes e recipientes virados para baixo. 
Além disso, elas devem ficar longe de caixas de 
remédios ou brincar com objetos pequenos que 
podem ser ingeridos, causando asfixia ou risco de 
intoxicação. Mantenha os produtos em suas emba-
lagens originais. Nunca coloque um produto tóxico 
em outra embalagem que não a sua, pois poderá 
ser confundido com algo sem perigo.

Facas, garfos, tesouras e outros objetos cortan-
tes também não devem estar ao alcance das crian-
ças. Para prevenir acidentes, as crianças não devem 
andar pela casa levando nas mãos copo, garrafa ou 
outro objeto de vidro.

Para garantir a segurança na piscina de casa, o 
cuidado deve ser com as grades e portão com ca-
deado. Somente uma cerca viva em volta do local 
não é suficiente.

Outros acidentes comuns são as quedas de ní-
vel ou de mesmo nível (queda da própria altura). 
Para evitar essa incidência é recomendado que o 
responsáel recolha brinquedos e outros objetos do 
piso. Os tapetes devem ser fixados com fita adesiva 
dupla-face ou forro de borracha antiderrapante. Se 
líquidos forem derramados ao chão, deve-se secá-
-los imediatamente. 

Verifique sempre o estado das instalações 
elétricas, fios desencapados podem ser muito pe-
rigosos. As tomadas devem estar protegidas por 
tampas apropriadas, esparadrapo, fita isolante ou 
mesmo cobertas por móveis. Evite usar benjamins 

ou extensões. Muitos aparelhos ligados na mesma 
tomada podem causar sobrecarga e curto-circuito 
na fiação.

FORA DE CASA
Fora de casa é preciso adotar medidas para 

evitar os riscos de acidentes durante as brinca-
deiras. O Corpo de Bombeiros recomenda que o 
deslocamento até praças, parques e jardins seja 
supervisionado por um adulto, evitando possíveis 
atropelamentos. 

Ganhar a primeira bicicleta, tirar as rodinhas e 
pedalar por conta própria são momentos inesque-
cíveis para a criança. Além de serem brinquedos, 
a bicicleta, o patins, o patinete e o skate, repre-
sentam liberdade e independência. Ao andar com 
esses equipamentos, o maior perigo é lesão na 
cabeça, que pode levar à morte ou deixar sequelas 
permanentes. A forma de proteção craniana mais 
efetiva é o uso de capacete de qualidade. As crian-
ças devem brincar em locais seguros, fora do fluxo 
de carros e longe de piscinas e sacadas.

Com o calor, também há a opção de procurar 
rios e lagos, mas com o acompanhamento de um 
adulto e a proteção de uma boia, além da recomen-
dação de não avançar em locais profundos. O bron-
zeador nunca deve ser usado, mas apenas os pro-
tetores e bloqueadores solares. Mesmo adotando o 
protetor, é preciso observar o período de exposição 
ao sol, preferindo os horários com raios mais ame-
nos, registrados antes das 10 e após às 16 horas.

Prefeitura de Sumaré entrega nova ‘Central de Armazenamento e Distribuição de 
Vacinas’ da Secretaria Municipal de Saúde

Corpo de Bombeiros Municipal de Sumaré dá dicas de segurança com as 
crianças durante férias escolares
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As festas de fim de ano estão próximas e o ve-
lho hábito de soltar fogos de artifícios é recorren-
te nesta época. Para que este período do ano seja 
só motivo de alegria e confraternização, o Corpo 
de Bombeiros Municipal, órgão da Prefeitura de 
Sumaré vinculado à Secretaria Municipal de Segu-
ranças e Defesa Civil, dá dicas importantes sobre 
os cuidados na compra – o que só pode ser feito 
por adultos – e no manuseio dos explosivos orna-
mentais.

Em primeiro lugar, a compra deve ser realizada 
em uma loja especializada nesses tipos de produto, 
que tenha as autorizações necessárias. Não adqui-
ra produtos em locais não autorizados, sem a Li-
cença da Prefeitura. Em caso de estabelecimentos 
irregulares, a população deve comunicar a Policia 

A Secretaria Municipal de Habitação de Su-
maré publicou na última edição do Semanário 
Oficial do Município, distribuída no dia 19 de 
dezembro, a relação com nomes de 280 pessoas 
pré-habilitadas pela Caixa Econômica Federal 
para o Condomínio Águas de São Pedro, que fica 
dentro do loteamento Jardim das Águas, na Re-
gião de Nova Veneza. Na lista de nomes também 
consta a data em que as famílias deverão compa-
recer para a primeira reunião de esclarecimento 
sobre os próximos passos que deverão ser dados 
antes da entrega dos apartamentos. O encontro 
está marcado para o próximo dia 06 de janeiro 
de 2015, às 14 horas, no Centro Administrativo 
de Nova Veneza.

Além dos nomes de 280 pessoas que já de-

Foi inaugurada na manhã desta terça-feira, 
dia 23 de dezembro, a quadra poliesportiva 
coberta da Escola Municipal Martha Smolli Do-
mingues, que fica Região do Picerno. A nova 
estrutura é mais uma melhoria entregue para a 
comunidade da região do Picerno, que, a partir 
de agora, tem mais um espaço para desenvolver 
atividades esportivas e pedagógicas.

Durante a cerimônia, a professora Milena 
Domingues, filha da professora Martha Smolli 
- que dá nome à escola -, se mostrou satisfeita 
com a construção do espaço. “Estou muito feliz 
em estar presente neste dia, na inauguração des-
ta quadra poliesportiva. Não apenas por já ter 
sido diretora desta escola e não apenas por ser 
filha da mulher que dá nome a ela. Mas também 
porque, como educadora que sou, sei das dificul-
dades que os gestores e educadores têm no dia 
a dia. Esta quadra será, certamente, de grande 
utilidade para todos os alunos e comunidade”, 
afirmou.

O evento contou ainda com a presença do 
Papai Noel, que conversou e tirou foto com as 
crianças, além de cerca de 40 alunos da esco-
linha de futebol da região do Picerno, mantida 
pela Prefeitura de Sumaré, que estrearam a qua-
dra recém inaugurada.

OBRA
A obra, iniciada no primeiro semestre de 

2014, foi realizada através das secretarias muni-
cipais de Obras e de Educação, em convênio com 
o FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Civil ou a Policia Militar para averiguação dos fatos.
Na loja, durante a compra do material, é impor-

tante observar o local de armazenamento. A umi-
dade altera a qualidade dos fogos e compromete a 
segurança do usuário.

É interessante olhar na embalagem e ver se os 
fogos têm o pré-requisito de faixa etária, pois há 
certos tipos de fogos que menores de 18 anos não 
podem soltar. Também é preciso seguir as instru-
ções das embalagens, pois acidentes são comuns 
com pessoas que não manuseiam os fogos de for-
ma correta.

Também não é recomendado soltar os fogos 
dentro de canos, caixas de esgoto, recipientes de 
vidro, perto de fogões, fumantes, crianças e isquei-
ros.

verão comparecer à reunião do próximo dia 06 
de janeiro, o Semanário Oficial também traz a 
listagem com outros 202 nomes de pessoas que 
já estão pré-habilitadas pela Caixa, mas cujo em-
preendimento e data de reunião ainda não foram 
definidos. Neste caso, as famílias beneficiadas de-
vem aguardar as próximas publicações que serão 
feitas nos meios oficiais de comunicação da Pre-
feitura de Sumaré.

A reunião deste próximo dia 06 é o primei-
ro encontro das famílias beneficiadas. Eles serão 
orientados, basicamente, sobre as próximas eta-
pas que antecedem à entrega oficial, ainda sem 
data definida. A previsão da Secretaria Municipal 
de Habitação é que a mudanças das famílias ocor-
ra ainda no início do primeiro semestre de 2015.

Educação), do Ministério da Educação. O investi-
mento total da obra foi de R$ 491.967,15, sendo 
R$ 478.513,19 por parte do Governo Federal e o 
restante em contrapartida da Prefeitura. A em-
presa vencedora da licitação e responsável pela 
obra é a Esmebra Construção Civil Ltda.

A quadra poliesportiva coberta foi constru-

ROJÕES
Na hora de soltar os rojões, por exemplo, al-

guns cuidados também são necessários. A pessoa 
deve procurar um lugar aberto, longe de outras 
pessoas, e não lançar o rojão, em hipótese algu-
ma, em ambientes fechados, nem junto às redes de 
eletricidade, próximo de residências ou em locais 
onde há perigo de incêndio.

Ao soltar rojões, o braço do usuário deve ficar 
junto ao corpo, voltado diretamente para cima, e é 
importante que esse indivíduo não tenha ingerido 
bebida alcoólica. Caso o produto falhe, a recomen-
dação é pela não reutilização e para jogar água no 
pavio.

Contatos importantes:
 Exército Brasileiro – Serviço de Fiscalização 

As 280 famílias beneficiadas por unidades 
habitacionais do Condomínio Águas de São Pe-
dro fazem parte tanto da “demanda de indicação” 
quanto da chamada “demanda aberta (sorteio)”. 
O empreendimento faz parte do Programa “Mi-
nha Casa, Minha Vida” e é destinado para famílias 
com renda mensal de até R$ 1,6 mil (“faixa 1” de-
finida pela governo federal).

CORREÇÃO
Na edição do Semanário Oficial do Município, 

distribuída no dia 12 de dezembro, a Secretaria 
Municipal de Habitação publicou erroneamente 
o nome de 280 pessoas que deveriam compare-
cer à reunião do dia 06. No entanto, esta lista não 
levou em consideração a primeira relação de no-

de Produtos Controlados da 2ª Região Militar – 
São Paulo: (11) 3888-5464, (11) 3888-5465, (11) 
3888-5467.
 Corpo de Bombeiros Municipal de Sumaré: 

193.
 Polícia Militar: 190.
 Guarda Civil Municipal: 153.

Fontes de Consulta:
www.dfpc.eb.mil.br  (Exército Brasileiro)
Código Penal Brasileiro
Código de Defesa do Consumidor
Decreto Lei Estadual 56.819/11 – Regulamen-

to de segurança contra incêndio das edificações e 
áreas de risco do Estado de São Paulo (Instrução 
Técnica Nº 30 – Fogos de artifícios)

mes que já havia sido publicada em outubro. Por-
tanto, as famílias beneficiadas devem “ignorar” a 
relação de nomes publicada no dia 12. Apenas a 
última convocação, feita no dia 19 de dezembro, 
deve ser levada em consideração pelos futuros 
moradores do empreendimento.

O Condomínio Águas de São Pedro faz parte 
do Loteamento Jardim das Águas que possui, no 
total, 1.500 apartamentos divididos em diversos 
condomínios. As unidades habitacionais possuem 
48 m² e são destinadas às famílias oriundas, ma-
joritariamente, de ocupações de áreas públicas 
de risco e com renda mensal de até R$ 1,6 mil.

(A lista com convocação para o Loteamento 
Jardim das Águas está disponível no site: www.
sumare.sp.gov.br)

Corpo de Bombeiros Municipal de Sumaré alerta sobre o uso de fogos de artifício

Secretaria de Habitação de Sumaré publica lista de pessoas pré-habilitadas para o 
empreendimento Jardim das Águas, em Nova Veneza

Prefeitura de Sumaré inaugura quadra poliesportiva da Escola Municipal 
Martha Smolli Domingues, na Região do Picerno

ída em uma área de 1.300 m² e também conta 
com dois vestiários, um masculino e outro femi-
nino. Ao todo, serão beneficiados cerca de 850 
alunos. Além dos estudantes, a quadra polies-
portiva também poderá ser utilizada pela comu-
nidade. A nova estrutura é mais uma melhoria 
entregue para a comunidade da região do Picer-

no, que, a partir de agora, tem mais um espaço 
para desenvolver atividades esportivas e peda-
gógicas.

A Escola Municipal Professora Martha 
Smolli Domingues está localizada na Rua dos 
Eucaliptos, nº 181, no Jardim Basilicata, na Re-
gião do Picerno.
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Em reunião com três membros da Comissão do 
Setor Imobiliário do município, nesta terça-feira, dia 23, 
a Prefeitura de Sumaré anunciou a disponibilização de 
um espaço tributário online no site do Município, www.
sumare.sp.gov.br, oferecendo mais uma opção de acesso 
aos munícipes, que necessitam de algum documento e 
antes precisavam retirá-lo apenas no departamento tri-
butário da Prefeitura, no centro da cidade.

A população poderá consultar 2ª via do IPTU e ISS 

A unidade local do PAE (Posto de Atendi-
mento ao Empreendedor) do Sebrae (Serviço 
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São 
Paulo), mantido com apoio da Prefeitura de Su-
maré, divulgou nesta semana, a programação do 
primeiro semestre de 2015.

As palestras oferecem aos participantes in-
formações sobre marketing, vendas, controle de 
caixas e jurídico, objetivando sempre o cresci-
mento e um melhor faturamento para as empre-
sas.

Para participar, basta o interessado efeti-
var sua inscrição gratuita previamente pelos 

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
da Prefeitura de Sumaré promoveu na segunda-
-feira desta semana, dia 22 de dezembro, uma 
apresentação com o resumo das atividades re-
alizadas pela pasta em 2014.  Durante o encon-
tro estavam presentes funcionários que fazem 
parte da estrutura do departamento municipal, 
entre eles 3 superintendentes administrativos, 
8 gerentes e 7 administradores Regionais. Tam-
bém participaram responsáveis por outras se-
cretarias municipais.

O trabalho de coleta das informações e fo-
tos junto aos servidores foi realizado durante 
o mês de novembro em parceria pelas secreta-
rias municipais de Serviços Públicos e de Co-
municação. A apresentação ficou por conta dos 
administradores Regionais e dos gerentes que 
tiveram a oportunidade de expor individual-
mente um balanço dos serviços de rotina (var-
rição, roçagem, cata galhos, pintura de guias, 
etc) e outras atividades realizadas este ano em 
todas as regiões do Município.

BALANÇO 2014
Em 2014, a Prefeitura de Sumaré dedicou 

atenção especial à revitalização de áreas públi-
cas. Alguns exemplos recentes são a Biblioteca 
do Professor e Infantil “Myrella Rossi Mobilon” 
e a Praça de Esportes “Maurício Mora Fujii”, o 
Derlinha, ambos na Região Central.

A construção do Orquidário Sumaré, inau-
gurado em agosto por meio da parceria entre a 
Administração Municipal e as empresas Rumo 
(Cosan Logística) e a Yara Fertilizantes, tam-
bém foi outra conquista lembrada. Na Região 
de Nova Veneza, a Praça do Cristo também re-
cebeu uma reforma completa.

Além disto, a secretaria de Serviços Públi-
cos apoiou revitalizações em diversas Unidades 
de Saúde (PSF Jardim Lucélia, PA Matão, PSF 
Paraíso, entre outras) e intervenções em es-
colas municipais, CRAS (Centros de Referência 

em exercício, certidão de valor venal e certidão positiva 
e negativa de IPTU e ISS. O acesso será por meio de links 
instalados no site da Prefeitura que redirecionam para 
a página do acesso desejado. No caso do IPTU, o contri-
buinte precisa ter em mãos o número do contribuinte, 
que pode ser  consultado no carnê do IPTU, e CPF. 

Para acessar documentos de ISS, é preciso o CNPJ 
e número da inscrição municipal. O acesso de tributos 
web é mais uma ferramenta do sistema ERT, software 

telefones (19) 3399-5638 ou 3399-5639, ou no 
próprio local pouco antes do evento. Mais infor-
mações também podem ser obtidas pelo mesmo 
número de contato. As palestras serão sempre 
das 14 às 16 horas, no auditório do “É pra Já”.

O prédio do “É Pra Já”, o serviço unificado 
da Prefeitura que reúne cinco postos de atendi-
mento ao trabalhador e ao empreendedor local, 
está situado na Praça das Bandeiras, nº 650, no 
Centro – em frente para a Praça Central Manoel 
de Vasconcellos.
::PROGRAMAÇÃO::
Palestra: MEI Direitos e Deveres - Jurídico

em Assistência Social) e praças públicas (um 
exemplo é a Praça de Esportes do Angelo To-
mazin que foi revitalizada em parceria com a 
empresa Villares Metals).

Manutenções em estradas rurais, realiza-
das durante todo o ano, proporcionaram me-
lhorias significativas na mobilidade rural. As 
estradas municipais Theodor Cundiev, Norma 
Marson Biondo (“Estrada do Cruzeiro”), Luiz 
Fernandes Bredda e a Estrada da Taquara Bran-
ca são algumas vias públicas da Área Rural que 
receberam as ações.

As ruas e avenidas de toda a cidade tam-
bém receberam melhorias. Só as operações 
“Tapa Buraco” somaram aproximadamente 30 
mil buracos tapados pelas equipes de Serviços 
Públicos em todas as regiões do Município.

que já gerencia os serviços financeiros da Prefeitura. 
“Essa medida vai facilitar o acesso da população a 

documentos que antes precisavam ser retirados apenas 
no CEAC (Central de Atendimento ao Contribuinte), ou 
seja, gerava um maior deslocamento. Procuramos faci-
litar e otimizar o tempo do contribuinte”, comentou o 
secretário municipal de Finanças e Orçamento.

“Todo o município será beneficiado com esta medi-
da, pois todos os contribuintes poderão pedir a certidão 

Data: 27/01/2015

Palestra: Aumente duas Vendas - Marketing
Data: 24/02/2015

Palestra: Saiba administrar o Capital de Giro – 
Finanças
Data: 19/03/2015

Palestra: entendendo Custos, Despesas e Preços 
de Vendas – Finanças
Data: 15/04/2015

de valor venal e certidão positiva e negativa de IPTU e 
ISS via internet e isso vai acelerar o nosso trabalho. Es-
sas facilidades eram aguardadas há tempos e o Governo 
deu um avanço muito importante”, disse o presidente da 
Comissão do Setor Imobiliário, Antonio Euclides Mar-
cello.

Também estavam presentes na reunião os mem-
bros da Comissão do Setor Imobiliário, Celeste Tardio e 
Roberto Cordenonsi.

Palestra: Oficina: “Sei controlar meu dinheiro” - 
Atendimento
Data: 14/05/2015

Palestra: Organize o Caixa de sua Empresa e não 
perca dinheiro - Finanças
Data: 16/06/2015

::SERVIÇO::
Auditório do “É pra Já”
Praça das Bandeiras, nº 650 – Centro – Sumaré/
SP
(19) (19) 3399-5638 ou 3399-5639

Em reunião com Comissão do Setor Imobiliário, Prefeitura de Sumaré anuncia 
novo serviço para acesso a tributos online 

PAE – Posto de Atendimento ao Empreendedor do Sebrae de Sumaré divulga 
programação de palestras para o 1º semestre de 2015

Serviços Públicos da Prefeitura de Sumaré apresenta balanço de atividades de 2014
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PMCMV: Prefeitura realiza mudanças de mais 320 famílias 
inscritas para o ‘Condomínio Serra Negra’, no Matão

A Prefeitura de Sumaré, através da Se-
cretaria Municipal de Habitação, já iniciou a 
mudança de 320 famílias para o Condomínio 
Serra Negra, que fica dentro do Loteamento 
Jardim das Estâncias, na Região do Matão. Os 
beneficiários fazem parte da chamada “de-
manda indicada” pela pasta para receberem 
unidades da “faixa 1” do Programa “Minha 
Casa, Minha Vida”, e são de famílias oriundas, 
em sua maioria, de ocupações em áreas de 
risco públicas. A previsão é que as mudanças 
terminem até o início da próxima semana.

O morador e síndico do Condomínio Ser-
ra Negra, Venício Ferreira, que morava na 
ocupação na área verde do bairro Santa Te-
rezinha do Matão, elogiou a infraestrutura do 
novo residencial. “Achei ótimo. Estou feliz e já 
conversei com os moradores, e eles também 
estão gostando bastante. Estou morando no 
apartamento com minha filha”, disse Ferreira.

Segundo a Secretaria Municipal de Habi-
tação, esta será a última mudança promovida 
pela pasta neste ano. Em 2014, foram entre-

gues outros 320 apartamentos do Condomí-
nio Poços de Caldas, também no Matão. Para 
o próximo ano, ainda há 4.436 unidades habi-
tacionais a serem entregues em residenciais 
no Matão, Nova Veneza e Jardim Denadai, 
sendo metade delas através da “demanda in-
dicada” e a outra metade, através do sorteio 
público realizado entre as famílias inscritas 
para a “demanda aberta” e que se enquadram 
nas exigências do Programa Habitacional.

ORIGEM
As famílias que vão morar no Serra Ne-

gra são formadas por moradores oriundos 
de ocupações em áreas públicas ou de risco 
de bairros como o Jardim Alvorada, Parque 
Franceschini, Jardim Basilicata, Jardim Vi-
tória, Jardim Conceição, Casa Verde, Parque 
Residencial Fantinati e Parque Residencial 
Santa Terezinha do Matão, além de famílias 
beneficiadas pelo Programa “Auxílio Mora-
dia” e da extinta ocupação “Zumbi dos Pal-
mares”.

O Condomínio Serra Negra faz parte do 
empreendimento “Jardim das Estâncias”, que 
foi viabilizado por meio de parceria entre a 
Prefeitura de Sumaré e o Programa “Minha 
Casa, Minha Vida”. No total, são 2.396 unida-

des habitacionais, que estão em fase de finali-
zação. O Estâncias é formado pelos seguintes 
condomínios: Poços de Caldas, Serra Negra, 
Lindóia, Caxambu, Barra Bonita, São Pedro, 
Camanducaia, São Lourenço e Amparo.


